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O município de Crateús - CE, através do Pregoeiro e Equipe de Apoio, devidamente nomeados

pela Portaria n" 012 01.0212021 de 0l de fevereiro de 2021, toma público, para o conhecimento

dos interessados, que lará realizar licitação na modalidade de Pregão Eletrônico n'013/2021
SESA, do tipo Menor Preço por item, com fomecimento de forma parcelada, nos temos do

Decreto 10.024 de 20 de Setembro de 2019, da Lei n" l0 520. de 17 de julho de 2002, da Lei
Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n" 8.538, de 06 de outuho de

2015, Lei Complementar 147, de 7 de agosto de 2014, Medida Provisoria no 1.047 de 03 de Maio
de 2021. aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n'8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Federal N"
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e do Código Civil Brasileiro (Lei 10.406/2002) e

as exigências estabelecidas neste Edital.

CADASTRÂMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO
REFERENTE A HAB|L|TAÇÀO.A PARTIR DO DIA 29106/2021 ATÉ 05/0?/2021 ÀS
l3HOOMIN (HOR.A.RIO DE BRASILIA) NO SITE BLL.ORG.BR.

ABtR IURA DAS PROPOS IAS OJ 07 2O2I ÀS I]H]OVI\ (HOúRIO DL T]RASiI IA).
rNÍcro DA sESsÃo DE DrspurA DE PREÇos: Às l4H00MIN Do DIA 05/07/2021.
REFERÊNCH DE TEMPO: Horário de Brasília (DF).
LOCAL: PoÍal: Bolsa de Licitaçôes do Brasil - BLL wrryw.bll.ore.br
Pârâ todas âs referêrciâs de tempo será observado o hoúrio locâI.

Compõem-se o presente Edital das paÍes A e B, conforme a seguir apresentadas

PARTE A - Condições para competição. julgamento e adjudicaçâo. Em que são estabelecidos
os requisitos e as condiçôes para competição, j ulgamento e formalização do contrato.

PÂRTE B _ ANEXOS
Anexo f - Termo de Retêrência:
Anero II - Modelo de Proposta de Preços;
Anexo III - Termo de Adesão BLL;
Anexo IV - Custo pela utilização do sistema;
Anexo V - Modelos de declarações;

Objeto:

AQUISIÇÀO DE MEDICAMENTOS RELACIONADOS AO
COMBATE A COVID _ 19. PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA SFCRI- IAPJA DA SAÚDE DO

MUNICÍPIO DE CRATEÚS CE.

Critério de Julgamento: Menor Preço por Item.
Modalidade de

Licitaçâo:

Secretaria interessada: Secretâria Municipal da Saúde

EDITAL DE PREGÃO NUTNÔNTCO N'013/2021 SESA

PREAMBULO

VE:{DE

PREGÀO ELETRÔNICO.
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EDITAL DE PREGAO ELETRDNICO N“ 01312021 SESA _ - .

.11.

PREAMBULO ‘-1"I!LfL

O municipio de Cratefis - CE, através do P1-egoeiro e Equipe dc Apoio, devidamente nomeados
pela Portaxia n° 012.01.02/2021 de 01 de fevereiro de 2021, torna pL'1blico, para o conhecimento
dos interessados, que fara realizar licitagzao na modalidade de Pregao Eletronico n°0l3f2021
SESA, do tipo Menor Preeo por item, com fomecimento de forrna parcelada, nos termos do
Decreto 10.024 de 20 de Setembro de 2019, da Lei n° 10.520, de 17 dc julho de 2002, da Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto 11° 8.538, de 06 de outubro de
2015, Lei Complementar 14?, dc 7 de agosto de 2014, Medida Provisoria n° 1.047 de 03 de Maio
de 2021. aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n“ 8.666, de 21 dejunho de 1993, Lei Federal N°
8.078190 (Codigo de Defesa do Consumidor) e do Codigo Civil Brasileiro (Lei 1040612002) e
as exigéneias estabeleeidas neste Edital.

CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS DE PRECOS E DO(;UMENTA(,‘¢-\‘O
REFERENTE A I-IABILITACAOIA PARTIR DO DIA 29.*'06f2021 ATE 05211732021 AS
l3HO0MIN (HORARIO DE BRASILIA) NO SITE BLL.ORG.BR.

ABERTURA DAS PROPOSTAS 05/’0?/2021 AS I3H30MIN (HORARIO DE BRASILIA).
INICIO DA SESSAO DE DISPUTA DE PRECOS: AS 14HO0MlN DO DIA 05r’07f2021.
REFERENCIA DE TEMPO: Horatio de Brasilia (DP).
LOCAL: Portal: Bolsa de Licitagfies do Brasil — BLL wWW.bll.org.br
Para todas as referéncias dc tempo sera observado 0 horario local.

AQUISICAO DE MEDICAMENTOS RELACIONADOS A0
COMBATE A COVID - 19, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARJA DA SAUDE DO
MUNIClPlO DE CRATEU S - CE.

Objetoz

Critério de Julgamento: Menor Preeo por Item.
Modalidade de. . - |PREoA0ELETRoN1co.Llcltaeaoz

i Secrearia interessada: | Secretaria Municipal da Sailde.
Compoem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas:

PARTE A — Condieoes para competieao, julgamento e adjudicaqao. Em que sfio estabelecidos
os requisitos e as condiofies para competieiio, julgamento e fonnalizaqao do eontrato.

PARTE B — ANEXOS
Anexo I — Termo de Referéncia;
Anexo II - Modelo de Proposla de Preeos;
Anexo III — Terrno de Adesfio BLL;
Anexo IV — Custo pela utilizagao do sistema;
Anexo V — Modelos de deelaraqoes;
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Anexo VI - Minuta de Contrato:

r. DO OBJETO
l l. O objero da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a AQUISIÇÃO
DE MEDICAMENTOS RELACIONADOS AO COMBATE A COVID I9, PARÁ ATENDER
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DA SAÚDE DO MTINICÍPIO DE CRATEÚS CE,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital com as caracterislicas
descritas abaixo:
1.1.2. A licitaçâo será dividida por itens, conforme tabela constante do Termo de Referência.
facultando-se ao licitante a paÍticipação em quantos itens forem de seu interesse.
1.1.3. O critério dejulgamento adotado será o menor preço por iúem, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto à especificaçôes do objelo.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS:
2.1. As despesas contratuais correrão por conta das seguintes dotações orçamentarias:
a) 09.09.10.301.0171.2.038 - Funcionamenro do Programa de Saude da Arencao Basica - PÍog.
Saude da Familia: fonle de recursos 21 1.0000.00 - Receitas de Impostos e de Translàrencia de
lmpostos Saude: 214.2100.00 - TransÍêrência de Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Govemo Federal - Bloco de Custeio das Açôes e Sewiços Públicos de Saúde -
COVID e 214.0000.00 Transferencia de Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Govemo Federal - Bloco de Custeio das Acoes e Senicos Publicos de Saude
2.1.1. Pam a aquisição do objeto deste edital será utilizado o elemento de despesas no
3.3.90.30.00 Material de Consumo

3. DO CREDENCIAMENTO
3.1. Poderão panicipar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades. regularÍnente
estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitaçâo e que
satisfaçam todas as exigências, especificações e norrnas contidas neste Edital e seus Anexos.
3.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a
documentaçâo por ela exigida pa.a respectivo cadaslramento junto à Bolsa de Licilaçôes e
Leilões.
3-3. O licitante deverá estar credenciado. de forma direta ou através de empresas associadas à
Bolsa de Licitaçôes do Brasil, até no mínimo uma hola antes do horário fixado no edital para o
Íecebimento das propostas.
3.4. O cadastÍamento do licitante deveú ser requerido acomparüado dos seguintes documentos:
a) InstmÍnento panicular de mandato outorgando à operador devidamente crcdenciado junto à
Bolsa, poderes especifrcos de sua representaçâo no pregão, conforme modelo fomecido pela
Bolsa de LicitaÇões do BrÀsil.
b) Declamção de seu pleno coúecimento, de aceitaçào e de atendimeÍto às exigências de
habilitaçào previstas no Edital, conforme modelo fomecido pela Bolsa de Licitações do Brasil.
c) Especificaçôes do produto objeto da licitação em conformidade com edital, consrando preço.
marca e modelo e em caso de itens especificos mediame solicitação do Pregoeiro no ícone ARQ.
inserção de catálogos do fabricantê- -A empresa paíicipante do ceÍtame não deve ser
identificada". Decreto 10.024 de 20 de Setembro de 2019, art- 30 § 5".
3.5. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do
certame! que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sislema eletrônico. o
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Anexo VI - Minuta de Contrato;

1. D0 OBJETO
1.1. O objeto da presente licitaqao é a escolha da proposla mais vantajosa para a AQUISICAO
DE MEDICAMENTOS RELACIONADOS A0 COMBATE A COVID — 19, PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DA SAUDE DO MUNICIPIO DE CRATEUS - cs,
confome condieoes, quanlidades e exigéneias estabelecidas neste Edital com as caracteristicas
descritas abaixo:
1.1.2. A licitaeao sera dividida por itens, conforme tabela conslante do Terrno de Referéncia,
facultando-se ao licitante a participaeao em quantos itens forem de seu interesse.
1.1.3. O critério dc julgarnento adotado sera o menor preeo por item, observadas as exigéncias
contidas neste Edital e seus Anexos quanto as especificaqoes do objeto.

2. DOS RECURSOS ORCAMENTARIOS:
2.1. As despesas contratuais correrao por conta das seguintes dotaqoes orqamentarias:
a) 09.09.10.301 .0121 .2.038 — Funcionamento do Programa de Saude da Atencao Basica - Prog.
Saude da Familiaz f0I1lC de recursos 21 1.000000 - Receitas de lmpostos e de Transferencia de
lmpostos — Saude; 214.2100.00 - Transferéncia de Fundo a Fundo de Recursos do SU S
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das Aqfies e Serviqos Pilblicos de Sande -
COVID e 2l4.0000.00 — Transferencia dc Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Govemo Federal - Bloco de C usteio das Acoes e Servicos Publicos de Saude
2.1.]. Para a aquisigao do objeto deste edital sera ulilizado o elemento de despesas n°
3390.30.00 — Material de Consumo

3. DO CREDENCIAMENTO
3.1. Poderao participar desta Licitaeao todas e quaisquer empresas ou soeiedades, regularmente
estabelecidas no Pais, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitaqao e que
satisfaeam todas as exigéncias, especificaeoes e norrnas contidas neste Edital e seus Anexos.
3.2. Poderao participar desle Pregfio Eletronico as empresas que apresentarem toda a
documentaqao por ela exigida para respectivo cadastrarnento junto a Bolsa dc Licitagzoes e
Leiloes.
3-3. O licitante devera estar credenciado, de fonna direta ou através de empresas associadas a
Bolsa de Licitagoes do Brasil, até no minimo 1.11113 hora antes do horario fixado no edital para o
recebimento das propostas.
3.4. O cadastramento do licitante devera ser requerido acompanhado dos seguinles documentos:
a) lnstrumenlo particular de mandato outorgando a operador devidamente credenciado junto a
Bolsa, poderes especificos de sua representaoao no pregao, conforme modelo fomecido pela
Bolsa de Licitaooes do Brasil.
b) Declaraoao de seu pleno conhecimento, de aceitaeao e de atendimento as exigéncias de
habilitaeao previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitaqoes do Brasil.
c) Especificaeoes do produto objeto da licitaeao em confonnidade com edital, constando preeo.
marca e modelo e em caso de itens especificos medianle solicitagao do Pregoeiro no {cone ARQ,
insereao de catalogos do fabricante- “A empresa parlicipante do certame nao deve ser
identificada”. Decreto 10.024 de 20 de Setembro de 2019, art. 30 § 5°.
3.5. O custo de operacionalizaeao e uso do sisterna, ficara a cargo do Licitante vencedor do
certame, que pagara a Bolsa de Licitaqfies do Brasil, provedora do sistema eletronico. o
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equivalente ao percentual estabelecido pelâ mesma sobre o valor conrratual ajustado, a titulo
taxa pela utilizâção dos recursos de tecnologia da informação. em conlbrmidade com o
regulamento operacional da BLL Bolsa de Licitações do Brasil.
3.6. A microempresa ou empresa de pequeno pone. além da apresentaçào da declaraçào constantc
no Anexo V para Íins de habilitaçào, deverá, quando do cadastramenlo da proposta inicial de
preço a ser digitado no sistema, ve.ificar ros dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no
sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do
desempate. Art. 44 e 45 daLC 12312006.

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
4.1 O ceÍame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxilio da equipe de apoio, que terá, em
especial, as seguintes atribuições:
a) acompaúar os trabalhos da equipe de apoiol
b) responder as questôes formuladas pelos fomecedores, relativas ao certame:
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar pÍopostas indicando os motivosi
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolhâ da proposta do lance de menor
Preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a peninência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessào;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a conratação;
l) abrir processo âdministrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de
penalidades previstas na legislação.

CR.EDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕf,S DA BOLSA DE LICITAÇÔES E
LEILÕES:
4-2- As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear atra\'és do
instrumento de mandato previsto no item 3.4 "a", operador devidamente credenciado em
qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para lormular
lances de preços e praticar todos os demais atos e operaçôes no site: www.bll.org.br,
4.3. A paíicipação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de paíicipação direta ou
através ds smp1g565 associadas à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a qual dcvcrá manilàstar.
por meio de seu operador designado, em câmpo próprio do sistema. pleno conhecimento,
aceitação e atendimento à exigências de habilitaçâo previstas no Ediral.
4.4. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e
lances sucessivos de preços, em nome do licitante. somente se dará mediante prévia definição de
senha privativa.
4.5. A chave de identificação e a senha dos operadores poderâo ser utilizadas em qualquer pregão
ele&ônico, salvo quando calceladas por solicitaçào do credenciado ou por iniciativa da BLL -
Bolsa De Liciraçôes do Brasil.
4.6. E de exclusiva responsabilidade do usuririo o sigilo da senha. bem como seu uso em qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de
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equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre 0 valor contratual ajustado, a titulo 1
taxa pela utilizacao dos recursos de tecnologia da inforrnacao. em conformidade com o
regulamento operacional da BLL — Bolsa de Licitaeoes do Brasil.
3.6. A microempresa ou ernpresa de pequeno pone. além da apresentaeao da declaraoao constantc
no Anexo V para fins de habilitaqao, devera, quando do cadastramento da proposta inicial de
preco a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime MEIEPP no
sistema conforme o seu regime de tributaeao para fazer valer 0 direito de prioridade do
desempate. Art. 44 e 45 da LC 12312006.

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
4.1 O certame sera conduzido pelo Pregoeiro, com o auxilio da equipe de apoio, que tera, em
especial, as seguintes atribuicoes:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questfies formuladas pelos fomecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de precos;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
1‘) conduzir os procedimentos relativos aos lances e a escolha da proposla do lance de menor
preco;
g) verificar a habilitacao do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinéncia dos recursos;
j) elaborar a ata da sessao;
k) encaminhar o processo a autoridade superior para homologar e autorizar a contratacao;
1) abrir processo administrativo para apuraefio de irregularidades visando a aplicacao de
penalidades previstas na legislacao.

CREDENCIAMENTO N0 SISTEMA L|c|'rA(;oEs DA BOLSA DE LICITACOES E
LEILDES:
4.2- As pessoas juridicas ou firmas individuais interessadas deverao nomear através do
instrumento de mandato previsto no item 3.4 “a", operador devidamente credenciado em
qualquer empresa associada a Bolsa de Licitacoes do Brasil. atribuindo poderes para formular
lances de precos e praticar todos os demais atos e operacoes no site: www.b|l.org.br-
4.3. A parlicipaciio do licitante no pregao eletronico se dara por meio de participaeao direta ou
através de empresas associadas a BLL - Bolsa de Licitacoes do Brasil, a qual dcvera ma11ifeslar.
por meio de seu operador designado, em campo proprio do sistema. pleno conhecimento.
aceitaeao e atendimenlo as exigéncias de habilitaeao previstas no Edital.
4.4. O acesso do operador ao pregao, para efeito de encaminhamento de proposta de preco e
lances sucessivos de preeos, em nome do licitante, somente se dara mediante prévia definicao de
senha privativa.
4.5. A chave de identificacao e a senha dos operadores poderao ser utilizadas em qualquer pregao
eletronico, salvo quando canceladas por solicitaeao do credenciado ou por iniciativa da BLL -
Bolsa De Licitacoes do Brasil.
4.6. E de exclusiva responsabilidade do usuario 0 sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transaqao efetuada diretamente ou por seu representante, nao cabendo a BLL - Bolsa de
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Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorÍentes de uso indevido
seúa, ainda que por terceiros.
4.7. O credenciamento do fomecedor e de seu Íepresentante legal junto ao sistema eletrônico
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para
realização das transaçôes inerentes ao pregão eletrônico.

PARTICIPAÇAO:
4.8. A paÍicipação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha
pessoal e intransferivel do representame credenciado (operador da conetora de mercadorias) e
subsequente encaminhamento da proposÍa de preços, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, observada data e honírio limite esrabelecido.
4.9. Cabetá ao fomecedor acompaúar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexào do seu
representânte:
4.10. O licitante responsabiliza-se exclusiva e t'omalmente pelas transaçôes efetuadas em seu
nome, assrüne como firmes e verdadeiras surls propostas e seus lances. inclusive os atos
praticados diretamenle ou por seu representante, excluida a responsabilidâde do provedoÍ do
sistema ou do órgâo ou entidade promotora da licitação por eventuâis danos deconentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
4.1 l. Poderão paÍicipar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com
o objero desta licitação.
4.12. Será concedido tratarnento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno pone.
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n" 11.488, de 2007. para o
agricultor familiar. o produtor rural pessoa fisica (quando for o caso) e para o microempreendedor
individual - MEI, nos limiles previstos da Lei Complementar n 123. de 2006.
(Explicoção Nos tetmos do a/t. 3', §3" da Lei n. 6.218/1991, d aquisiçdo de bens e sen:iços de
inÍbrruiticd e outomação, considerados como bens e serviços comuns, poclerá ser realizadu na
modolidade pregdo, restrita às empresos que cumpran o Processo Produtivo B[tsico)
4.13. Não poderá panicipar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensâo, que
lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei n0 8.666/93 e suas alterações posteriores;
a) Pessoas juridicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou que
estejam impedidas de licitat, ou contrarar com a administração pública- ou com qualquer de seus
órgãos descentralizados, quais sejam:
I.Cadastro Nacional de Empresas Inidôneâs e Suspensas - CEIS;
IL Cadastro Integrado de Condenações por Ilicitos Administrativos CADICON;
IIL Sistema de CadastraÍnento Unificado de Fomecedores - SICAF:
IV. Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade Administrativa do
Conselho Nacional de Justiça CNJ.
b) Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Govemo;
c) Estejam sob falênci4 recuperação judicial e extrâjudicial, dissolução ou liquidaçào.
fusão, cisão ou de incorporação;
d) Reunidos sob forma de consórcio;
I - A vedação à participâçôes de interessadas que se apresentem constituídas sob a foma de
consórcio sejustifica na medida em que Íras contratações para fomecimento/serviços comuns. é
bastante corriqueiro a paíicipaçâo de empresas de pequeno e médio poÍe, à quais. em sua
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Licitacoes do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 1.1
senha, ainda que por terceiros.
4.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema elelronico
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presuncao de capacidade técnica para
realizacao das transacoes inerentes ao pregao eletrénico.

PARTICIPACAO:
4.8. A participacao no Pregao, na Forma Eletronica se dara por meio da digitacao da senha
pessoal e intransferivel do representanle credenciado (operador da corretora dc mercadorias) e
subsequente encaminhamento da proposta de precos, exclusivamente por meio do sistema
eletronico, observada data e horario limite estabelecido.
4.9. Cabera ao fomecedor acompanhar as operacoes no sistema eletronico durante a sessao
pilblica do pregao, ficando responsavcl pelo onus decorrente da perda de negocios diante da
inobservancia dc quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexao do seu
representante;
4.10. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transacoes efetuadas cm seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretarnenle ou por seu representanle, excluida a responsabilidade do provedor do
sistema ou do orgao ou entidade promotora da licitacao por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
4.11. Poderao participar deste Pregao interessados cujo ramo de atividade seja compativel com
o objeto desla licitacao.
4.12. Sera conccdido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porle.
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o
agricultor familiar. o produtor rural pessoa fisica (quando for o caso) e para 0 microempreendedor
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006.
(Explica§¢'i0' Nos re:-mos do arr. 3 ", §3 ° da Lei n. 8. 248/I 991, a aqur'sr'r,"d-'0 de bans e servigos de
infbrmdtica e auromapéio, considerados como bens e servr'¢0s comuns. poderd ser realizada na
modalidade pregfio, resrrira ds empresas que cumpram 0 Processo Produrivo Bcisico)
4.13. N50 podera parlicipar empresa declarada inidonea ou cumprindo pena de suspensao, que
lhes tenham sido aplicadas, por forca da Lei n9 8.666r’93 e suas alteracoes posteriores;
a) Pessoas juridicas que tenham sido declaradas inidoneas por ato do poder pflblico ou que
estejam impedidas de licitar, ou contratar com a administracao publica. ou com qualquer de seus
orgaos descentralizados, quais sejam:
l.Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas — CEIS;
ll. Cadaslro lntegrado de Condenacoes por llicitos Administrativos — CADICON,
Ill. Sistema de Cadastrarnento Unificado dc Fornecedores — SICAF:
IV. Cadastro Nacional de Condenacoes Civeis por Ato de hnprobidade Administrativa do
Conselho Nacional de Justica — CNJ.
b) Sejam declaradas inidoneas em qualquer esfera de Govemo;
c) Estejam sob faléncia, recuperacao judicial e extrajudicial, dissolucao ou liquidacao.
fusao, cisao ou de incorporacao;
d) Reunidos sob for-ma de consorcio;
1 - A vedacao £1 participacoes de interessadas que se apresentem constituidas sob a forma de
consorcio se justifica na medida em que nas contratacoes para fomecimentofservicos comuns. é
bastante con-iqueiro a panicipacao de empresas de pequeno e médio porte, as quais. em sua
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maioria, apresentam o minimo exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-finàlceira,
condições suficientes para a execução de contratos dessa naturezÀ- o que não tomará restrito o
unive$o de possiveis licitaffes individuais. A ausência de consórcio nào trará prejuízos á
competitividade do certame, visto que, em regra. a formação de consórcios é admitida quando o
objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevanle vulto, em que
empresas, isoladamente, não teriaÍn condiçôes de suprir os requisitos de habilitação do edital e
ainda não teriam as condições necesúrias a execuçâo do objeto individualmente. Nestes casos.
a Admini$ração, com vistas a aumentar o número de participantes. admite a Íbrmaçâo de
consórcio.
II - Tendo em vista que é prerrogaliva do Poder Público. na condiçào de contralante. a escolha
da participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas
justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei n' 8.666/93. que em seu Art.
33 que atribui à Administração a prenogativa de admissão de consórcios em licitaçôes poÍ ela
promovidas, pelos motivos já exposlos, conclui-se que a vedação de constituiçào de empresas
em consórcio. para o caso concrcto, é o que melhor atende o interesse público, por prestigiar os
principios da competitividade, economicidade e moralidade.
lll - Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à paÍicipação de consórcios, expressa no
item 4.13 alinea "d" deste edital. pala o c.lso concreto em análise, visa exalamente afasar a
restrição à competição, na medida que a reuniâo de empresas que, individualúente. poderiam
fomeceúrestar os se iços, reduziria o número de licitantes e poderia. eventualmente.
proporcionar a formação de conluios/cârteis para manipular os preços nas liciraçôes.
e) Mantendo qua]quer tipo de vinculo profissional com servidor ou dirigeme de órgão ou
entidade contratante ou respoosável pela Iicitâção:
f) AutoÍ do projeto biísico ou executivo. pessoa fisica ou jurídica isoladamente ou em
consórcio, sejam responsáveis pela elaboração do projeto brísico, ou executivo ou da qual o autor
do projeto seja dirigenle. gereDte, acionistaou detentorde mais de 5% (cinco porcento) docapilal
com direito a voto ou controlador, responsáveis técnicos ou subcontratados;
g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma lirma
licitantei
h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a fl.lncionar no Pais;
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 90.
seus incisos e parágrafos, da Lei Federal no 8.666/93 e suas posteriores atualizações;
j) Organizaçôes da Sociedade Civil de Inleresse Público - OSCIP. aruândo nessa condição
( Acórdào n" 7 46/20 14-TCU-Plenririo).
4.14. Para averiguação do disposto contido no irem "4.13. a)" acimâ. as licitantes apresentarão
junto aos documentos exigido na habilitação. consulta impressa através da Consulta Consolidada
da Pessoa Juridica- emitido via intemet no sítio do https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/. para
comprovaçào ou não se a empresa sofre suulção da qual decorra como efeito restrição ao direito
de participar em Iicitaçôes ou de celebrar contratos com a Administraçào Pública. Ou tal consulta
poderá ser realizada pela Equipe do Pregâo, quanto da análise dos documentos de habilitação.
4.15. Não podeÍá paÍicipar empresa que não explore raÍno de atividade compatível com o objeto
desra licitâçâo.
4.16. Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) da liciranle
participar de mais de uma empresa especializada no objeto destâ Licitâção, somente uma delas
podeú panicipar do certame licitatório. Caso nào sejâ feiro a escolha pelo sócio representanle ou
responúvel técnico ambas serão excluídas do certame.
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maioria, apresentam o minimo exigido no tocante a qualificacao técnica e economico-financeira,
condicoes suficientes para a execucao de contratos dessa natureza_ o que nao tomara reslrito o
universo de possiveis licitantes individuais. A auséncia de consorcio nao trara prejuizos a
competitividade do certame, visto que, em regra, a formacao de consorcios é admitida quando o
objeto a ser licitado envolve questoes de alla cornplexidade ou de relevante vulto, em que
empresas, isoladamente, nao teriam condicoes de suprir os requisitos de habilitacao do edital e
ainda nao teriam as condicoes necessarias a execucao do objeto individualmente. Nestes casos.
a Administraeao, com vistas a aumentar o numero de participantes. admite a formaeao de
consorcio.
ll - Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Publico. na condicao dc contratante. a escolha
da participacao, ou nao, de empresas constituidas sob a forma de consorcio, com as devidas
justificativas, conforrne se depreende da literalidade do texto da Lei n“ 8.666193. que em seu Art.
33 que atribui a Administracao a prerrogativa de admissao de consorcios em licitacfies por ela
promovidas, pelos motivos ja expostos, conclui-se que a vedacao dc constituicao de empresas
em consorcio, para o caso concreto, é o que melhor atende o interesse pliblico, por prestigiar os
principios da competitividade, economicidade e moralidade.
Ill - Ressalte-se que a decisao com relacao a vedacao a participacao de consorcios, expressa no
item 4.13 alinea “d” deste edital, para o caso concreto em analise, visa exatamente afastar a
restricao a competicao, na medida que a reuniao de empresas que, individualmente. poderiam
fomecerfprestar os servicos, reduziria o numero dc licitantes e poderia, eventualmente,
proporcionar a forrnacao de conluiosfcarteis para manipular os precos nas licilacoes.
e) Mantendo qualquer tipo de vinculo profissional com servidor ou dirigenle de érgao ou
entidade contratante ou responsavel pela licitacao:
t) Autor do projeto basico ou executivo_ pessoa fisica ou juridica isoladamente ou em
consorcio, sejam responsaveis pela elaboraeao do projeto basico, ou executivo ou da qual o autor
do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital
com direito a voto ou controlador, responsaveis lécnicos ou subcontralados;
g) De empresas cujos socios ou diretores pertencam, simultanearncnte, a mais de uma firma
licitante;
h) Que seja sociedade estlangeira nao autorizada a funcionar no Pais;
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que coubercm. ao disposlo no artigo 9°.
seus incisos e paragrafos, da Lei Federal n° 8.666:’93 e suas posteriores atualizaeoes;
j) Organizacfies da Sociedade Civil dc lnteresse Publico - OSCIP. aruando nessa condicao
(Acordao n° 746112014-TCU-Plenario).
4.14. Para averiguacao do disposto contido no item “4.13. a)" acirna, as licitantes apresentarao
junto aos documentos exigido na habilitacao, consulta impressa através da Consulta Consolidada
da Pessoa Juridica, emitido via intemet no sitio do https:r’r’certidoes-apliapps.tcu.gov.br;’. para
comprovacao ou nao se a empresa sofre sancao da qual decorra como efeito reslricao ao direito
de participar em licitacfies ou de celebrar contralos com a Administracao Publica. Ou tal consulta
podera ser realizada pela Equipe do Pregao, quanto da analise dos documentos de habilitacao.
4.15. Nao podera participar empresa que nao explore ramo de atividade compativel com 0 objeto
desla licitacao.
4.16. Quando um(a) dos(as) s6cio(a)s representanles ou responsavel(eis) técnicos(as) da licitante
participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitacao, somente uma delas
podera participar do certame licitatorio. Caso nao seja feilo a escolha pelo socio representante ou
responsavel técnico ambas serao excluidas do certame.
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4.17. E vedado ao servidoÍ dos óÍgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal
Crateús - Ce, Autârquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituidas ou mantidas pelo Poder
Público Municipal de Crateús - Ce, paíicipar como licitante, direta ou indiretamente por si, por
interposta pessoa. dos procedimentos desta Licitação;
4.18. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional. podeá ser esclatecida ou
através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600. ou através da
Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail çqq@lq@!!lp1g[.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitzurtemente com
os documentos de habilitaçâo-exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofenado e
o preço, até a data e o honirio estabelecidos para o fim do recebimento das propostas. quando.
então, encerrâr-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Poíe deverão encaminhar a docurnentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do
an. 43, § l'da LC n' 123, de 2006 e suas alterações posteriores.
5.4. Incumbirá ao licitante acomparhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregâo, ficando responsável pelo ônus deconente da perda de negócios, diarte da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexâo.
5.5. Até a abeÍura da s€ssão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormenle inseridos no sistema;
5.6. Não será estâbelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entle as propostÍrs
aprcsentadas, o que somente ocoEeÍá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamenlo da proposta.
5.7. Os documentos quc compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o
enceúamento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento. no sistema eletÍônico, dos
segurntes campos:
6.1 I Valor üniíário e valor lotdl do item:
6.1.2. Marca:
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculaÍn a Contratada.
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacioíais. encargos
previdenciários. trabalhistas, tributírios, comeÍciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no [omecimenlo dos bens
6.4. Os preços ofenados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o diteito de pleitear qualquer alteraçâo, sob
alegação de erro, omissâo ou qualquer outro pretexto.
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferioÍ a 60 (sessentâ) diâs, a contar da data de
sua apresentação.
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4.17. E vedado ao servidor dos orgaos efou entidades da Administracao Publica Municipal d ~ J-;.. .___ I
Crateus - Ce, Autarquias, Empresas Pilblicas ou Fundacoes, instituidas ou mantidas pelo Poder '%i;;}“._-
Publico Municipal de Cratefis — Ce, participar como licitante, direta ou indiretamente por si, por
interposta pessoa, dos procedimentos desta Licitacao;
4.18. Qualquer duvida em relacao ao acesso no sistema operacional, podera ser esclarecida ou
através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600. ou através da
Bolsa de Licilaeoes do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br.

5. DA APRESENTACAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITACAO
5.1. Os licitantes encaminharao, exclusivarnente por meio do sistema, concomitantemente com
os documentos de habilitacao_exigidos no edital, proposta com a descricao do objeto ofertado e
o preco, até a data e o horario estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando,
entao, encerrar-se-a automaticamente a etapa de envio dessa documentacao.
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos dc habilitacao exigidos neste Edital,
ocorrera por meio de chave de acesso e senha.
5.3. As Microernpresas e Empresas de Pequeno Porte deverao encaminhar a docmnentacao de
habilitacao, ainda que haja alguma restrieao de regularidade fiscal e trabalhista, nos temros do
art. 43, § 1° da LC n“ I23, de 2006 e suas alteragzoes posteriores.
5.4. Incumbira ao licitante acompan11ar as opcracoes no sistema eletronico durante a sessao
pilblica do Pregao, ficando responsavel pelo onus decorrente da perda de negocios, diante da
inobservancia de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexao.
5.5. Até a abertura da sessao publica, os licitantes poderao retirar ou substituir a proposla e os
documentos de habilitacao anteriormenle inseridos no sistema;
5.6. Nao sera estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificacao entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrera apos a realizaeao dos procedimentos de ncgociacao e
julgarnento da proposta.
5.7. Os documentos que compoem a proposta e a habilitacao do licitante melhor classificado
somente serao disponibilimdos para avaliacao do Pregoeiro e para acesso publico apos 0
encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1. O licitante devera enviar sua proposta mediante 0 preenchimento. no sistema eletrfinico, dos
segulntes campos:
6.1 1 Valor unirdrfo e valor total do item;
6.1.2. Marca;
6.2. Todas as especificacoes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
6.3. Nos valores propostos estarao inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciarios, trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta on
indiretamente no fomecimento dos bens.
6.4. Os precos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serao de exclusiva
responsabilidade do licitante, nao lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteracao, sob
alegacao de erro, omissao ou qualquer outro pretexto.
6.5. O prazo de validade da proposta n50 sera inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentacao.
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6.6. O licitante deveÉ declarar, para cada ilem, em campo púprio do sistema BLL, se o prod
ofeÍado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência
indicados no Termo de Referência.

7. DA ABERTURA DA SESSÁO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FOR,§TULAÇÃO DE LANCES
7.1. A abenura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data. horiírio e local indicados neste Edital.
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas. desclassihcando desde logo aquelas que
não eslejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. contenham ricios
insanáveis ou nâo apresentem as especificaçôes técnicas exigidas no Temo de Referênciâ.
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
7.2.2. A desclassificaçào seú sempre fundamentada e registiada no sistema, com
acompanharnento em tempo real por todos os participantes.
7.2.3. A rào desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrátio. Ievado a efeito na fase de aceitaçâo.
7.3. O sistema ordenará automaticamenle as propostas classihcadas, sendo que somente estas
paíiciparão da fase de lances.
7.4. O sistema disponibilizaní campo póprio para troca de mensagens entre Ao Pregoeiro e os
licitantes.
7.5. lniciada a etapa competitiva. os licitantes deverão encaminhar lÍurces exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
7.5.1. O lance deverá ser ofeÍado pelo menor valor por ilem
7.6. Os licitantes poderâo ofeÍeceÍ lances sucessivos. observando o horiirio fixado para abeíura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inÍàriot ou percentual de desconlo
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanro em relação
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deveú ser de
R$ 0,01 (um centavo).
7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante nào poderá ser inferior a vime (20)
segundos e o intervalo ente lances não poderá ser inferior atÉs (3) segundos, sob pena de serem
aulomaticâmente descartados pelo sistema os respectivos lances.
7.10. Será adotâdo pam o enyio de lances no pregào eletrônico o modo de disputa "abeío". em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. com prorrogações.
7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e. após isso. será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houl'er lance ofenado nos últimos dois
minutos do período de duação da sessão pública.
7.12. A prorrogação automática da etapa de lances. de que trata o item anterior, serii de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver Iances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lânces intermediários.
7.13. Não havendo novos lances na fbrma estabelecida nos itens ante ores. a sessào pública
encerrar-se-á aulomaticamente.
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6.6. O licitante devera declarar, para cada item, em campo proprio do sistema BLL, se o product:
ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de rnargem dc preferéncia
indicados no Termo de Referéncia.

1. DA ABERTURA DA sEssA0, cLAss1F1cAcAo DAs PROPOSTAS E
FORMULACAO DE LANCES
7.1. A abertura da presente licitacao dar-se-a em sessao publica. por meio de sistema eletronico,
na data, horario e local indicados neste Edital.
7.2. O Pregoeiro verificara as propostas apresentadas. desclassificando desde logo aquelas que
nao eslejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. contenham \icios
insanaveis ou nao apresentem as especificacoes téc nicas exigidas no Terrno de Referéncia.
7.2.1. Também sera desclassificada a proposta que identifique o licitante.
7.2.2. A desclassificacao sera sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
7.2.3. A nao desclassificacao da proposta nao impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrario, levado a efeito na fase de aceitacao.
7.3. O sistema ordenara automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarao da fase de lances.
7.4. O sistema disponibilizara campo préprio para troca dc mensagens entre Ao Pregoeiro e os
licitantes.
7.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverao encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrfmico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
7.5.1. O lance devera ser ofertado pelo menor valor por item
7.6. Os licitantes poderao oferecer lances sucessivos. observando 0 horario fixado para abertura
da sessao e as regras estabelecidas no Edital.
7.7. O licitante somente podera oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao ultimo por ele ofertado e registrado pelo sistema.
7.8. O intervalo minimo de diferenca de valores entre os lances. que incidira tanto em relacao
aos lances intermediaries quanto em relacfio a proposta que cobrir a melhor oferta devera ser de
R$ 0,01 (um centavo).
7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante nao podera ser inferior a vinte (20)
segundos e o intervalo entre lances nao podera ser inferior a trés (3) segundos, sob pena de serem
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.
7.10. Sera adotado para o envio de lances no pregao eletronico o modo de disputa "aberto". em
que os licitantes apresentarao lances publicos e sucessivos, com prorrogaeoes.
7.11. A etapa de lances da sessao publica tera duracao de dez minutos e. apos isso. sera
prorrogada automaticarnente pelo sistema quando houver lance ofertado nos ultimos dois
minutos do periodo de duracao da sessao publica.
7.12. A prorrogacao autornatica da etapa de lances. de que lrata o item anterior, sera de dois
minutos e ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de
prorrogacéio, inclusive no caso de lances intermediaries.
7.13. N50 havendo novos lances na fonna estabelecida nos itens anteriores, a sessao pilblica
encerrar-se-a automaticamente.
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7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, pode
o Pregoeiro. issessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão
pública de lances. em prol da consecução do melhor preço.
7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e regisrrado ern primeiro lugar.
7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados. em tempo real. do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
7.17. No câso de desconexão com o Pregoeiro. no decoÍer da etapa competitiva do Pregão. o
sistema eletrônico poderá permanecer acessivel aos licitantes parâ a recepção dos lances.
7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por lempo superior
a dez minutos, a sessâo pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletônico ulilizado para
divulgação.
7.19. O Crirério de julgamento adotado será o menot prcço por iÍern, conforme definido neste
Edital e seus anexos.
7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno pofte que se
encontmrem na faixa de até 59lo (cinco por cento) acima da melhor propostâ ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeim colocada.
7.22. A mais bcm classificada nos tennos do item ânterior terá o direito de encaminlar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da pímeira colocada. no
prazo de 5 (cinco) minutos contolados pelo sistem4 contados após a comu[icação automárica
paÉ tanto.
7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno poÍe melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa
de pequeno pone que se encontrem naquele intervâlo de 5oZ (cinco por cento), na ordem de
classificaçâo, para o exercício do mesmo direiro. no prazo estabelecido no subitem arlteriôr.
7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno poíe que se encontrem nos intertalos estabelecidos nos subitens anteriotes, scrá
realizádo soneio entre elas para que se idemifique aquela que primeiro podeú apresentar melhor
oferta.
7.25. Quândo houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que
fizerem jus às margens de preferência. conforme regularneDto.
7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificaçâo,
de maneira que só poderá haver empate entre pÍopostas iguais (não seguidas de lances).
7.27. Havendo eventual empate enlre propostas ou lances. o critério de desempare será aquele
previsto no aÍ. 3", § 2", da Lei n'8.666, de 1993. assegurando-se a preferência, sucessivamente.
aos bens produzidos:
7.28.1. no pais;
7.28.2. por empresas brasileiras;
7.28.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvime o de recnologia no Pais;
1.28.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deÍiciência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de
acessibilidade previstas na legislação.
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7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogaeao automatica pelo sistema, pode -
o Pregoeiro. assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessao
pfiblica dc lances. em prol da consecucao do melhor preeo.
7.15. Nao serao aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro Iugar.
7.16. Durante o transcurso da sessao publica, os licitantes serao infomtados. em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificacao do licitante.
7.17. No caso de desconexao com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregao. o
sistema eletrfmico podera permanecer acessivel aos licitantes para a recepcao dos lances.
7.18. Quando a desconexao do sistema eletrdnico para o Pregoeiro persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessao ptiblica sera suspensa e reiniciada somente apds decorridas vinte e qualro
horas da comunicacao do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletronico utilizado para
divulgacao.
7.19. O Critério de julgamento adotado sera o menor preco por item, conforme definido neste
Edital e seus anexos.
7.20. Caso o licitante nao apresente lances, concorrera com o valor de sua proposla.
7.21. Nessas condicfies, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
cncontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da me111or proposta ou melhor lance
serao consideradas empatadas com a primeira colocada.
7.22. A mais bem classificada nos tennos do item a.nterior tera o direito de encaminhar uma
t'1ltima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada. no
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados apos a comunicacao automatica
para tanto.
7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou nao se
manifeste no prazo estabelecido, serao convocadas as demais licitantes microempresa e empresa
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cenlo), na ordem de
classificacao, para o exercicio do mesmo direito. no prazo estabelecido no subitem anterior.
7.24. No caso de equivaléncia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, scra
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro podera apresentar melhor
oferta.
7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferéncia em relaeao ao
produto estrangeiro, o critério de desempate sera aplicado exclusivamenle entre as propostas que
fizerem jus as margens de preferéncia, confom1e regulamento.
7.26. A ordem de apresentacao pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificacao,
de maneira que so podera haver empate entre propostas iguais (nao seguidas de lances).
7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances. o critério de desempate sera aquele
previsto no art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993. assegurando-se a preferéncia, sucessivamente.
aos bens produzidos:
7.28.1. no pais;
7.28.2. por empresas brasileiras;
7.28.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;
7.28.4. por empresas que comprovem cumprimento dc reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiéncia ou para reabilitado da Previdéncia Social e que atendam as regras de
acessibilidade previstas na legislacao.
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7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora seni sorteada pelo sistema elelrônico dentre
propostas empatadas.
7,30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessào pública. Ao Pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistemâ eletrônico, contraproposta ao licitante que teúa apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste
Edital.
7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema podendo ser acompaúada pelos demais
licitantes.
7.30.2. O Pregoeiro solicitaní ao licitante mais bem classificado que. no prazo de 24 (vinte e
qualÍo) horas, envie a proposta adequada ao último lance oÍeíado após a negociação realizada.
âcompanhada, se foro caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
7.31. Após a negociação do preço. o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinaÍií a proposta classificada em primeiro
Iugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relaçào ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo
único do aÍ. 7'e no § 

q do an. 26 do Decreto n.' lO.O24l20l9.
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço
mriximo hxado (Acórdão n' 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço
manifestamente inexequivel.
8.2.1. Considera-se inexeqúvel â proposta que apresente preços global ou unitiírios simbólicos.
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
âcrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não teúa
estabelecido limites minimos. exceto quando se telê Íem a materiais e instâlâções dc
propriedade do próprio licita e, para os quais ele renuncie a paÍcela ou à totalidade da
remunemção.
8.3. Qualquer interessado poderií requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a
suspeita;
8.4. Na hipótese de necessidade de suspenúo da sessão pública para a realização de diligências,
com vistâs ao saneamento das propostas, a sessão pública somente podeá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horâs de anrecedência, e a ocorrência
será registrada em ata;
8.5. Havendo a necessidade de envio de documentos referentes a proposta, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante seni convocado a
encaniúáJos, em formato digilal, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de nào
aceitaçâo da proposta.
8.6. O prazo estabelecido podeú ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.
8,6.1. Dentre os documentos passiveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacarn-se os que
conteúam as caracteísticas do material ofenado, tais como marca, modelo, ripo, fabricante e
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folheros ou
prcpostas! encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso. por outro meio e prazo indicados
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7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora sera sorteada pelo sistema eletronico dentre art
propostas empatadas.
7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessao pitblica, A0 Pregoeiro devera encaminhar,
pelo sistema eletronico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preco, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociacao em condicfies diferentes das previstas neste
Edital.
7.30.1. A negociacao sera realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
7.30.2. O Pregoeiro solicitara ao licitante mais bem classificado que. no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, envie a proposta adequada ao illtimo lance ofertado apos a negociacao realizada.
acompanhada, se for o caso, dos doc umentos complementares. quando necessaries a confirmacao
daqueles exigidos neste Edital e ja apresentados.
7.31. Apos a negociacao do preco. o Pregoeiro iniciara a fase de aceitacao e julgamenlo da
proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8.1. Encerrada a etapa de negociacao, o Pregoeiro examinara a proposta classificada em primeiro
lugar quanto a adequacao ao objeto e a compatibilidade do preco em relacao ao maximo
estipulado para contratacao neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no paragrafo
fmico do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 1002472019.
8.2. Sera desclassificada a proposta ou o lance vencedor, aprescntar preco final superior ao preco
rnaximo fixado (Acordao n° 145572018 -TCU - Plenario), ou que apresentar preco
manifestamente inexequivel.
8.2.1. Considera-se inexequivel a proposta que apresente precos global ou unitarios simbolicos,
irrisorios ou de valor zero, incompativeis com os precos dos insumos e salarios de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatorio da licitacao nao tenha
estabelecido limites minimos, exceto quando se referirem a materiais e instalacoes dc
propriedade do proprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da
remuneracao.
8.3. Qualquer interessado podera requerer que se realizem diligéncias para aferir a exequibilidade
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indicios que fundamentarn a
suspeita;
8.4. Na hipotese de necessidade de suspensao da sessao pilblica para a realizacao de diligéncias,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessao pitblica somente podera ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no minimo, vinte e quatro horas de antecedéncia, e a ocorréncia
sera registrada em ata;
8.5. Havendo a necessidade de envio de documentos referentes a proposta, necessarios a
confirmacao daqueles exigidos neste Edital e ja apresentados, o licitante sera convocado a
encaminha-los, em forrnato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas. sob pena de nao
aceitacao da proposta.
8.6. O prazo estabelecido podera ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitaeao escrita e
justificada do licitante, forrnulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.
8.6.1. Dentre os documentos passiveis de solicitacao pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as caracteristicas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedéncia, além de outras informacfies pertinentes, a exemplo de catalogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletronico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados
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pelo P.egoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletónico. sob pena de
aceitação da proposta.
8.6.1.1. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condiçôes
indispensáveis à realização de testes e fomecer. sem ônus. os manuais impressos em lÍngua
portuguesa- necessários ao seu perfeito manuseio, quando for
8.7 Caso a proposta classificada em primeiro lugar teúa se beneÍiciado da aplicação da mârgem
de preferência, o Pregoeiro solicitará ao licita e que envie imediatamente, por meio eletrônico,
o documento comprobatório da caracterizáção do produto manufarurado nacional.
8.8. O licitanre que não apresentar o documento comprobatório. ou cujo produto não alender aos
regulamentos lécnicos pertinentes e normas récnicas brasileiras aplicáveis, nào poderá usufruir
da aplicação da margem de preferência. sem prejuízo das penalidades cabíveis.
8.8.1. Nessa hipótese, bem como em caso dc inabilitaçâo do licitante, as propostas serào
reclassificadas. para fins de nova aplicaçâo da margem de preferência.
8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o PÍegoeirc examinârá a proposla ou
lance subsequente. e. assim sucessivame e. na ordem de classificação.
8.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessâo. inÍ'ormando no "clrar" a nova data
e horátio para a sua continúdade.
8.1l. O Pregoeiro poderá encamiúar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresenrou o lance mais vantajoso, com o Íim de negociar a oblenção de melhor preço.
vedada a negociação em condiçôes diversas das previstas neste Edital.
8.11.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro nào aceitar a proposta e passar à subsequente.
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
8.I I .2. A negociâção será realizzda por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
8.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta. o Pregoeiro verificará a habilitaçào do
licitante. observado o disposto neste Edilal.

9. DA HABILITAÇÂO
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habiliEção do licitante delenlor da
prcpostâ classiÍicada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condiçôes de pâíicipação. especialmente quânto à exjstência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contrataÇão, mediante a consulta aos seguintes cadastrosl
9.1.1. Consulta Consolidadâ de Pessoa Juridica do Tribunal de Contas da União
GEpsl§E4rde9s:êD[êppsJç!9 .

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em norne da empresa licitante e também de seu
sócio majorirário, por força do artigo 12 da Lei n' 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pelâ pútica de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa juídica dâ qual seja sócio
majoritrário-
9.1.2.1. Caso conste na Consuha de Situaçào do Fomecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o geslor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadâs no Relatório de Ocorrências [mpeditivas Indireras.
9.1.2.2. A tefltativa de burla será verificada por meio dos vinculos socielários, linhas de
fomecimento similares. dentre outros.
9-1.2.3. O licitante sení convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
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pelo Pregoeiro, sem prejuizo do seu ulterior envio pelo sistema eletronico, sob pena de nan
aceitacao da proposta.
8.6.1.1. Os licitantes deverao colocar a disposicao da Administracao todas as condicfies
indispensaveis a realizacao de testes e fornecer, sem anus. os manuais impressos em lingua
portuguesa necessarios ao seu perfeito manuseio, quando for
8.7 Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicacao da margem
de preferéncia, o Pregoeiro solicitara ao licitante que envie imediatamente, por meio eletronico,
o documento comprobatorio da caracterizaqao do produto manufaturado nacional.
8.8. O licitante que nao apresentar o documento comprobatorio, ou cujo produto nao atender aos
regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicaveis. nao podera usufruir
da aplicaeao da margem de preferéncia. sem prejuizo das penalidades cabiveis.
8.8.1. Nessa hipotese, bem como em caso de inabilitacao do licitante. as propostas serao
reclassificadas. para fins de nova aplicacao da margem de preferéncia.
8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinara a proposta ou
lance subsequente, e. assim sucessivamente. na ordem de classificacao.
8.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspendera a sessao. informando no "char" a nova data
e horario para a sua continuidade.
8.11. O Pregoeiro podera encaminhar, por meio do sistema eletronico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtencao de melhor preco.
vedada a negociacao em condicoes diversas das previstas neste Edital.
8.11.1. Também nas hipoteses em que o Pregoeiro nao aceitar a proposta e passar a subsequente.
podera negociar com o licitante para que seja oblido preco melhor.
8.1 1.2. A negociacao sera realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
8.12. Encerrada a analise quanto a aceitacao da proposta, o Pregoeiro verilicara a habilitacao do
licitante. observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAQAO
9.1. Como condicao prévia ao exame da documentacao de habilitacao do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificara o eventual descumprimento das
condicfies de participacao. especialmente quanto a existéncia de sanqao que impeca a
participacao no certame ou a futura contratacao. mediante a consulta aos seguintes cadastros:
9.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Juridica do Tribunal de Contas da Uniao
(httpsflcertidoes-apf.apps.tcu.gov.b;/).
9.1.2. A consulta aos cadastros sera realizada em nome da empresa licitante e também de seu
socio majoritario, por forca do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevé, dentre as sancoes
impostas ao responsavel pela pratica de ato de improbidade administrativa, a proibicao de
contratar com o Poder Pilblico, inclusive por intermédio de pessoa juridica da qual seja socio
majoritario-
9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situacao do Fornecedor a existéncia de Ocorréncias
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciara para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatorio de Ocorréncias lmpeditivas lndiretas.
9.1.2.2. A tentativa de burla sera verificada por meio dos vinculos societarios, linhas de
fomecimento similares, dentre outros.
9-1.2.3. O licitante sera convocado para manifestacao previamente a sua desclassificacao.
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9.1 .3 Constatada a existência de sanÇão, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado. por falta
condição de paíicipação.
9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificaçào, pelo sislema, da eventual ocorrência do
empate ficlo, previsto nos aÍs.44 e 45 dâ Lei Complememar n'123. de 2006, seguindo-se a

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
9.2. Havendo a necessidade de envio de documenros de habilitação. necessários à conÍimação
daqueles exigidos neste Edital ejá apresentados, o licitante será convocado a encamiúálos, em
formato digital. via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.
9.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos-
9.4. Se o licitante for a matriz. todos os documentos deverão eslar em nome da matriz. e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão eslar em nome dâ filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza. comprovadamente. forem emitidos somente em nome da
matnz.
9.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitarte matriz e filial com diferenças de números de
documentos peÍinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.
9.5. Ressâlvâdo o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encâminhar. nos termos deste Edital.
a documentaçâo relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitaçào:

9.6. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO CONSISTIRÂO EM:
9.6. 1. HAB ILITAÇÃO.IURÍDICA:
9.6.1.1. Cópia de Cédula de Identidade e CPF do Sócio (s) da empresa;
9.6.1.2- REGISTRO COMERCIAL, no caso de eúpresa pessoa fisica- no registro público de
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo. no caso da liciÉnte ser a sucursal. filial ou
agênci4 apresentar o registro da Junta onde opeÉ com averbação no registro da Junta onde tem
sede a matriz.
9.6.1.3. ATO CONSTITUTM, ESTATUTO OU CONTRÂTO SOCIAL
CONSOLIDADO em vigor devidamente registradô no registro público de empresa mercantil dâ
Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresitias e, no caso de sociedades por ações.
acompaúado de documentos de eleição de seus administradores; devendo. no caso da licitante
ser a sucursal, filial ou agência" apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no
regislro da Junta onde lem sede a matriz.
9.6.1.4. INSCRJÇÀO DO ATO CONSTITUTIVO. no caso de sociedades simples - excero
cooperativas - no Canório de registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria
em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentaÍ o registro
no Cartório de registro das Pessoas Juridicas do Estado onde opera com averbaçâo no CaÍó o
onde tem sede a malriz.
9.6.1.5. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tralando de empresa ou sociedade estiangeira
em tuncionamenro no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTOzuZAÇÀO PARA
FLINCIONAMENTO expedido pelo órgão competente. quando a atividade assim o exigir.
9,6.I.6. CERTIFICADO DA CONDIÇÁO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
(CCMEI), tipo empresarial que se equipara ao empresário individual, confome Lei
Complementar no 128/2008, devidamente disponibilizada integralmente em ambiente virtual, por
meio do sitio www.portaldoempleÊ4lkle!.sqtlE;
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9.1.3. Constatada a existéncia de sancao, o Pregoeiro reputara o licitante inabilitado. por falta d L
condicao de participacao.
9.1.4. No caso de inabilitacao, havera nova verificagao, pelo sistema, da eventual ocorrencia do
empate ficto, previslo nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123. de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitacao da proposta subsequente.
9.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitacao. necessarios a confirmagao
daqueles exigidos neste Edital e ja apresentados, o licitante sera convocado a encaminlta-los, em
formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitacao.
9.3. Nao serao aceitos documentos de habilitacao com indicacao de CNPJICPF diferentes, salvo
aqueles legalmente perrnitidos.
9.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverao estar em nome da matriz. e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverao estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela propria natureza, comprovadarnente. forem emitidos somente em nome da
matriz.
9.4.1. Serao aceitos registros de CNPJ de licitante rnatriz e filial com diferencas de nitmeros de
documentos pertinentes ao CND e ao CRFIFGTS, quando for comprovada a centralizacao do
recolhimento dessas contribuicoes.
9.5. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverao encaminhar, nos termos deste Edital.
a documentacao relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitacao:

9.6. os DOCUMENTOS DE HABILITAQAO CONSISTIRAO EM:
9. 6.1. HABILITAC/10 JURIDICA:
9.6.1.1. Copia de Cédula de Identidade e CPF do Socio (s) da empresa;
9.6.1.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa fisica no registro publico de
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou
agéncia, apresentar o registro da Junta onde opera com averbacao no registro da Junta onde tem
sede a matriz.
9.6.1.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL
CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro publico de empresa mcrcantil da
Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresarias e, no caso de sociedades por acoes.
acompanl1ado de documentos de eleicao de seus administradores; devendo. no caso da licitante
ser a sucursal, filial ou agéncia, apresentar o registro da Junta onde opera com averbacao no
registro da Junta onde tem sede a matriz.
9.6.1.4. INSCRICAO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto
cooperativas - no Cartorio de registro das Pessoas Juridicas acompanhada de prova da diretoria
em exercicio; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agéncia, apresentar 0 registro
no Cartorio dc registro das Pessoas Juridicas do Estado onde opera com averbacao no Cartorio
onde tem sede a matriz.
9.6.1.5. DECRETO DE AUTORIZACAO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamemo no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORJZACAO PARA
FUNCIONAMENTO expedido pelo orgao competente, quando a atividade assim o exigir.
9.6.1.6. CERTIFICADO DA CONDICAO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
(CCMEI), tipo empresarial que se equipara ao empresario individual, conforme Lei
Complementar n° 12872008, devidamente disponibilizada integralmente em ambiente virtual, por
meio do sitio wwwportaldoempreendedor.gov.br;
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OBS: Os documentos acima deverão estar acompaúados de todas as alterações ou
corrsolidação resp€ctiva.
9.6.1.7. ALVARÁ DA VIGILÂNCIA SANITÁRJA comparível com o objeto da licitaçào,
referente ao exercício vigente.

9.6.2. REGULÀRIDADE FISCAL E TRÂBALHISTA:
9.6.2.1 - Prova de inscriçâo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
9.6.2.2 Prova de insc.içào no cadastro de contribuintes mtmicipal ou estadual, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licilante. peftinente ao seu ramo de atividade e compatível com
o objelo contratual;
9-6-2.3 Prova de regularidade para com a Fazendâ Federal, Estadual e Municipal do domicílio
ou sede do licitante.
a) A comprovaçâo de regularidade pam com a Fazenda Federal deverá ser feila através da
Certidão de regularidade de Débitos Íelativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ariva
da União (CND). emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da PoÍaria Conjunta
RFB/PGFN n' 1.751, de 2 de outubro de 2014;
b) A comprovaçào de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feira atraves de
Cenidâo Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de
Certidâo Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.
9.6.2.4. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
atÉvés de Certificado de Regularidade de Sinração - CRS el
9.6.2.5. Prova de siruação regular p€rante a Justiça do Trâbalho, arravés da Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas CNDT. conforme Lei 12.440/2011.

9.6.3. QUALTFTCAÇÃO tÉCrr'rC,q :

9.6.3.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compativel em
câracterísticas com o objeto da licitaçào, âtravés de atestado fomecido por pessoa juridica de
direito público ou privado. emitido em papel timbrado do órgão emissor. de modo a comprovat
que a licitante está fomecendo oujá íomeceu os bens do objeto deste edital. bem como prova de
atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. O atestado deverá ser
datado e assinado poÍ pessoa fisica identiÍicada pelo norne e cargo exercido na entidade. estando
às informações sujeitas à conferência pelo Pregoeirc ou quem este indicar. Os atesÍados deverão
estar necessarianente em nome da licitante.
9.6.3.2. No atestado de capacidade técnica devení estar descrito expressamente os itens cuja
entrega foi realizada, sendo estes compativeis com o Termo de Referência, conforme o caso
9.6.3.3. Podeá facultativamente, vir acompaúado junto ao atestado de capacidade récnica para
comprovação ao que dispôe o item 9.6.3.2, inslrumento de teÍmo contratual ou de nota fiscal
respectiva ao qual o atestado laz vinculaçàol
9,6,3.4. AUTORIZAÇÂO DE FUNCIONAMENTO DA EMPRESA - ÀFE .
concedida-/expedida pelo Ministério da Saúde, através da Anvisa. pertinente à atividade de
industrialização e/ou distribuição (Conforme exigido no aÍ. 3'da Resolução RDC N' 16, DE 1'
DE ABRIL DE 2014 - Anvisa) devidamente viílida Íra forma da legislação específica vigente,
acompaúada da cópia da respecliva publicação no Diário OÍicial da Uniâo, onde figure o nome
da empresa;

_ Fazondo Ital: For Vot:é -
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OBS: Os documentos acima deverao estar acompanltados de todas as alteracoes ou ti I

9.6.1.7. ALVARA DA VIGILANCIA SANITARIA compativel com o objeto da licitacao,
referente ao exercicio vigente.

9.6.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
9.6.2.1 - Prova de inscricao no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ):
9-6.2.2 — Prova de inscricao no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se houver,
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com
o objeto contratual;
9.6-2.3 — Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio
ou sede do licitante.
a) A comprovacao de regularidade para com a Fazenda Federal devera ser feita através da
Certidao de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributarios Federais e a Divida Ativa
da Uniao (CND). emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta
RFBIPGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014;
b) A comprovacao de regularidade para com a Fazenda Estadual devera ser feita através de
Certidao Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual;
c) A comprovacao de regularidade para com a Fazenda Municipal devera ser feita através de
Certidao Consolidada Negativa dc Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal.
9.6.2.4. Prova de situacao regular perante 0 Fundo de Garantia por Tempo de Servico — FGTS,
através de Certificado de Regularidade de Situaeao — CRS e:
9.6.2.5. Prova de situacao regular perante a Justica do Trabalho, através da Certidao Negativa de
Débitos Trabalhistas — CNDT, conforme Lei 12.4407'201 l.

9.6.3. ouALn=IcAcAo TECNICA:
9.6.3.1. Comprovacao de aptidao para desempenho de atividade pertinente e compativel em
caracteristicas com o objeto da licitacao, através dc atestado fomecido por pessoa juridica de
direito publico ou privado, emitido em papel timbrado do orgao emissor, de modo a comprovar
que a licitante esta fomecendo ouja fomeceu os bens do objeto deste edital, bem como prova de
atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. O atestado devera ser
datado e assinado por pessoa fisica identificada pelo nome e cargo exercido na entidade. estando
as informacoes sujeitas a conferéncia pelo Pregoeiro ou quem este indicar. Os atestados deverao
estar necessariarnente em nome da licitante.
9.6.3.2. No atestado de capacidade técnica devera estar descrito expressarnente os itens cuja
entrega foi realizada, sendo estes compativeis com o Termo de Referéncia, confonne o caso
9.6.3.3. Podera, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para
comprovacao ao que dispoe o item 9.6.3.2, instrumento de termo contratual ou de nota fiscal
respectiva ao qual o atestado faz vinculacao;
9.6.3.4. AUTORIZACAO DE FUNCIONAMENTO DA EMPRESA - AFE -
concedidafexpedida pelo Ministério da Saude, através da Anvisa, pertinente a atividade de
industrializacao efou distribuicao (Conforrne exigido no art. 3° da Resolucao RDC N° 16, DE 1°
DE ABR.lL DE 2014 — Anvisa) devidamente valida na forma da legislacao especifica vigente,
acompanhada da copia da respectiva publicacao no Diario Oficial da Uniao, onde figure o nome
da empresa;
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9.6.4. QUÁLIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRÀ:
9.6.4 L Balanço pâtrimonial e demonstraçõcs contábeis (DRE) do último exercicio fiscal-j
exigiveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado najunta comercial da sede da

licitante. acompanhadô dos termos de abeíura e de encerrÀnento do Livro Diário - estes termos
devidamente registrados na Juntâ Comercial - constaldo ainda, no balanço, o número do Livro
DiriLrio e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa situação financeira da

emprcsa, com vistas aos compromissos que teú de assurnir caso lhe seja adjudicado o objeto
licirado, devidamente assinado pelo contador responúvel, sendo vedada sua substituição por
balanceles ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta;
9.6.4.1.1. Serão considerâdos como na forma da Lei, o Bâlânço Patrimonial e Demonstrações
Coniíbeis assim apresentados:
a) Sociedrdes empresariais em geral: Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE)
do último exercicio fiscal Égistrados ou autenticados nâ Junta Comercial da sede ou domicilio
da Licilante, acompaúados de cópia do termo de abertura e de enceramento do Livro Diiirio do
qual foi extrâido.
b) Sociedades empresáriâ§, especificemente no csso de sociedades anônimas regidas pela
Lei n', 6,404176:. registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da

licitante; ou publicados na imprensa oficial da tjnião. ou do Estado. ou do Distrito Federal
conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou. ainda- em jomal de grande
circulação editado na localidadc em que esrá a sede da companhia;
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas juridicas do local de sua sede;

caso a sociedade simples adote um dos lipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às

noÍmas fixadas para as sociedades empresárias.
d) As cnpresas coEstituídas á menos de um sno: deverão apresentar demonstrâtivo do Balanço
de AbeÍura. devidamente registrados ou aulenticados na Junta Comercial do domicílio da
Licilante, acompaÍürado dos termos de âbeíura e de encerranento do Livro Diário - estes termos
devidamente registrados na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo
contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de
Contabilidade.
9.6.4.2. Entende-se que a expressão "no lormo do lel' constante no item 9.6.4. l. no minimo:
balanço patrimonial e DRE, Íegis[o na Junta Comercial ou órgão competente. termos de abenua
e encenarnento ).
9.6.4-3. As cópias deverão ser originiárias do Livro Dirírio devidamente formalizado e regisrrado.
9.6.4.4, A empresa optante pelo Sistema Público de EstituroçAo Digital - SPED podeú
apteser,lá-lo ha 'yotma do lei".
9.6.4.5. Entende-se que â expressão "rro lorua da ,eÍ' constante no item 9.6.4.4. engloba, no
mínimo:
a) Balanço Patrimonial;
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercicio;
c) Termos de abertura e de encenamento do Livro Dirário;
d) Recibo de entrega de escrituração contábil dilitÀl (Para efeito o que dele nina o Art 2o do
Decrelo N'9 555, de 6 de novembro de 2018);
OBS: Á autenlicação de livros contábeis das pessoas juridicas não sujeilas ao Registro .lo
Comércio, poderá ser feila pelo Sistemd Público de Escrituraçdo Digitdl - Spe.], inltituído pelo
Decreto " 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da opresenlaçdo de escriluraçdo contábil
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9.6.4 1. Balanco patrimonial e demonstracocs contabeis (DRE) do ultimo exercicio fiscal. j-
exigiveis e apresentados na fonna da lei, devidamente registrado najunta comercial da sede da
licitante. acompanhado dos termos de abertura e dc encerramento do Livro Diario - estes termos
devidamente registrados na Junta Comercial — constando ainda, no balaneo, o numero do Livro
Diario e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa situacao financeira da
empresa, com vistas aos compromissos que tera de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto
licitado, devidamente assinado pelo contador responsavel, sendo vedada sua substituicao por
balancetes ou balancos provisorios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando
encerrados ha mais de 03 (trés) meses da data de apresentacao da proposta;
9.6.4.1.l. Serao considerados como na forrna da Lei, o Balanco Patrimonial e Demonstracfies
Contabeis assim apresentados:
a) Sociedades empresariais em geral: Balanco patrimonial e demonstracoes contabeis (DRE)
do ultimo exercicio fiscal registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio
da Licitante, acompanhados de copia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diario do
qual foi extraido.
b) Sociedades empresarias, especificamente no caso dc sociedades anfinimas regidas pela
Lei n°. 6.404776: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da
licitante; ou publicados na imprensa oficial da Uniao, ou do Estado. ou do Distrito Federal
conforme o lugar em que esteja situada a sede da companltia; ou, ainda. em jomal de grande
circulacao editado na localidade em que esta a sede da companhia;
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas juridica-s do local dc sua sede;
caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresaria, devera sujeitar-se as
nomtas fixadas para as sociedades empresarias.
d) As empresas constituidas a menus dc um ano: deverao apresentar demonstrativo do Balanco
de Abertura. devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicilio da
Licitante, acompanhado dos tennos de abertura e de encerramento do Livro Diario - estes termos
devidamente registrados na Junta Comercial assinado pelo socio-gerente ou diretor e pelo
contador ou outro profissional equivalentc, devidamente registrado no Conselho Regional de
Contabilidade.
9.6.4.2. Entende-se que a expressao “nu forma do lei” constante no item 9.6.4.1. no minimo:
balanco patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou orgao competente. termos de abertura
e encerramento).
9.6.4-3. As copias deverao ser originarias do Livro Diario devidamente formal izado e registrado.
9.6.4.4. A empresa optante pelo Sistema Ptibiico de Escrimraqr-7o Digiiai - SPED podera
apresenta-lo no ‘fformo do lei".
9.6.4.5. Entende-se que a expressao “mrforma do lei" constante no item 9.6.4.4. engloba, no
minimo:
a) Balanco Patrimonial;
b) DRE — Demonstracao do Resultado do Exercicio;
c) Termos de abertura e de encerramento do Livro Diario;
d) Recibo de entrega de escrituracao contabil digital (Para efeiro o que determina 0 Art 2° do
Decreto N” 9 555, do 6 do novembro de 20.18);
OBS: A auremicaqiio de iivros contdbeis dos pessoas jrrridicas ms’-"o sujeiros ao Registro do
Comércio, pocierci serfeita pelo Sistema Ptibiico do Escriiuraciio Digital - Sped. instimido pelo
Decreto n° 6. O22, do 22 dejaneiro de Z007, por meio do apresen1a¢é'o de escriruroqdo comeibil
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ncia no Acó.dào TCU n" 2.66912013 de relatoria do Ministro Valmir

digital. na.forma eslabelecido pela Secretaria da Receita Federul do Brdsil do Minislério du
Fazenda. (Art. I " do Decreto N" 9.555. de 6 de noyembro de 2018).
9.6.4.6. As cópias deverão ser originiirias do Livro Diário constante do SPED.
9.6.4 7. A Escrituração Digiral deverá estar de acordo com as In$ruçôes Normativas (RFB n'
1420/2013 e RFB n' 1594) que tratam do Sistema Público de Esctituraçào Digital SPED. Para
maiorcs inÍormações, verilicar o site $wy receiÍa gov.br, o link SPED Ficando a exigência de
apresentação do Balanço Patrimonial do último exercicio social, a se, apresentado no pmzo que
determina o art. 5" das Instruções Normativas da RFB, trem como o que determina a
J lo

9.6.4.8. Se necessária a atualização do balanço, deverá ser apresentâdo, junEmente com os
documentos em apreço, o memorial de cálculo coEespondente-
9.6.4.9. Apresentar CERTIDÂO NEGATM DE FALÊNCIA OU RECUPERÂÇÃO
JUDICIAL expedida pelo distribuidor da sede da pessoajuridica, dentro do prazo de validadel
9.6.4.10. O MICROEMPREENDEDOR TNDMDUAL - MEt que no ano calendário anterior
não teúa auferido receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), esú dispensado do
Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercicio social na forma do item
anterior, conforme aÍ. 1.179 § 2'do Código Civil e aí. l8-A §t" da Lei Complementar no
123/2006, enüetanto deverá apresentar a DASNSIMEI (Declaração Anual do Simples Nacional
- Microempreendedor Individual), para comprovar tal condição.

9.6.5. OUTRAS EX_tGÊNCIAS PARA HABtLITAÇÁO:
a) Declaração de que, em cumprimenro ao estabelecido na Lei n'9.854, de 27l10/1999, publicada
no DOU de 28110/1999, e ao inciso )OO(Ill, do aíigo 70, da Constituição Federal, não emprega
menores de l8 (dezoito) allos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, nem empr€ga menores
de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo m condiçâo de aprendiz, a partir de I4 (quatorze)
anos, conforme modelo constânte dos Anexos deste edital:
b) DeclaÍação de coúecimento de todos os parâmerros e elementos da descriminação dos
produtos a serem ofenados e que swr pÍoposta âtende integralmente aos requisitos constanles
neste edital. conforme modelo constante dos Anexos deste edital:
c) Declaração expressa de integral concordância com os teÍnos deste edital e seus anexos.
conforme modelo constante dos Anexos deste edital:
d) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da
habilitação, hcando ciente dâ obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. confome
modelo constante dos Anexos deste edital (art.32, §2", da Lei n." 8.666193):
e) Caso não seja declarado o prazo de vâlidade da certidão, será considerada apenas a que tiver
sido emilida no miíximo até 30 (trinta) dias antes da dâta de inicio da disputa.
9.6.5.1. Se o licitante for a MATRIZ, todos os documentos deverão estar em nome dâ matriz. se
for a FILIAL, todos os documentos deverâo esrar em nome da filial, exceto aqueles documenros
que, pela propria nÂtuleza, comprovadamenle, forem emitidos somente em nome da mâtriz;
9.6.5.2. Caso o licitante pretenda que uma de suas filiaivmatriz que nâo o participante desta
licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os
estabelecimentos.
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OBS: Os prazos pârâ âpresentação dos Balanços Pttrimoniais para as empresas
optantes pelo sistema SPED são âqueles definidos na lnstrução NormaÍiva n" 2.023, de
28 de âbril de 2021.
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digital. naforma estabelecido pela Secreraria da Receira Federal do Brasil do Ministério da
Fazenda. (Arr. l° do Decreto N” 9.555. de 6 de novembro de 20.18).
9.6.4.6. As copias deverao ser originarias do Livro Diario constante do SPED.
9.6.4-7. A Escrituracao Digital devera estar de acordo com as lnstrucfies Normativas (RFB n°
l420l20 l 3 e RFB n° 1 594) que tratam do Sistema Ptiblico de Escriluraeao Digital — SPED. Para
maiores informal;-fies, V£’i‘ifiCflI' o site w1.1-tr receita gov. br, no iinl: SPED Ficando a exigéncia de
apresentacao do Balanco Patrimonial do ultimo exercicio social, a ser apresentado no prazo que
determina o art. 5° das In-strucfies Norrnativas da RFB, bem como o que detennina a
J!1ri_r.[i_rt:|_liI*ncia no Acordao TCU n° 2.669l20l3 de relatoria do Ministro Valmir 17_;_ti_t_1p_1-‘lo.

OBS: Os prazos para apresentacao dos Balancos Patrimoniais para as empresas
optantes pelo sistema SPED sao aqueles definidos na lnstruqao Normativa n° 2.023, de
28 dc abril de 2021. _

9.6.4.8. Se necessaria a atualizacao do balanco, devera ser apresentado, juntamente com os
documentos em apreco, o memorial de calculo correspondente.
9.6.4.9. Apresentar CERTIDAO NEGATIVA DE FALENCIA 0U RECUPERACAO
JUDICIAL expedida pelo distribuidor da sede da pessoa juridica, dentro do prazo de validade:
9.6.4.10. O MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI que no ano calendario anterior
nao tenha auferido receita bruta de até RS 8l.000,00 (oitenta e um mil rcais), esta dispensado do
Balanco Patrimonial e demonstracfies contabeis do ultimo exercicio social na fomra do item
anterior, confomte art. 1.179 § 2° do Codigo Civil e art. 18-A §1° da Lei Complementar n°
l23l2006, entretanto devera apresentar a DASNSIMEI (Declaracao Anual do Simples Nacional
- Microempreendedor Individual), para comprovar tal condicao.

A -

9.6.5. OUTRAS EXIGENCIAS PARA HABILITACAO:
a) Declaracao de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27l10l1999, publicada
no DOU de 28:’ 10.’ 1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituicao Federal, nao emprega
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, nem emprega menores
de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condicao dc aprendiz, a partir de 14 (quatorze)
anos, conforrne modelo constante dos Anexos deste edital;
b) Declaracao de conhecimento de todos os parametros e elementos da descriminacao dos
produtos a serem ofertados e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes
neste edital, confomie modelo constante dos Anexos deste edital;
c) Declaracao expressa de integral concordancia com os termos deste edital e seus anexos.
conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
d) Declaracao, sob as penalidades cabiveis, de inexisténcia de fato superveniente impeditivo da
habilitacao. ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorréncias posteriores. conforme
modelo constante dos Anexos deste edital (art.32, §2°, da Lei n.° 8.666793):
e) Caso nao seja declarado o prazo de validade da certidao, sera considerada apenas a que tiver
sido emitida no maximo até 30 (trinta) dias antes da data de inicio da disputa.
9.6.5.1. Se o licitante for a MATRIZ, todos os documentos deverao estar em nome da matriz. se
for a FILIAL, todos os documentos deverao estar em nome da filial, exceto aqueles documentos
que, pela propria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;
9.6.5.2. Caso 0 licitante pretenda que uma de suas filiaislmatriz que nao o participante desta
licitacao, execute o futuro contrato, devera apresentar toda documentacao de ambos os
estabelecimentos.
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9.6.6. OBSERVAÇÓES . DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS (ME)
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) e os microempreendedores irdividuais (MEl);
9.6.6.1. Nos termos dos ârts. 42 e 43 da Lei Complemenrar n" 123106, as MEI, ME e EPP. deverão
apresenlar toda a documemação exigida no Edital, mesmo que esta apÍesente alguma restição
com relâção à regularidade fiscal e trabalhista:
a) Havendo alguma restrição com relâção à regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado as
MEI. ME e EPP o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a sua regularização. pronogável por igual
período mediante jusrificâtiva tempestiva e aceita pelo Pregoeiro, nos termos do § I ". aÍ. 43. do
mesmo dispositivo na Lei Complement& n'. 123/2006, cujo termo inicial corresponderá ao
momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, paÉ a regularização da
documentação, pâgamento ou parcelaÍnento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas
ou positivas com efeito de certidão negativa.
b) A não regularização da documenhção no prazo previsto acima implicaá na decadência do
direito à contratâção, sem prejuízo dâs sanções previstas no art. 8l da Lei 8.666/93. sendo
facultado à Administração convocar os licitantes remanesceÍttes. na ordem de classificação, para
conuatação, ou revogar a licitação.

IO. DO ENCAMINIIAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORÁ
10. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 24
(vinte e quatro) horas. a contar da solicitaçâo do Pregoeto no sistema eletrônico e deverá:
I0.l.l. ser redigida em língua ponuguesa, datilografada ou digitada. em uma via. sem emendas.
rasums, enuelinhas ouressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo
licitante ou seu representante legal.
10.1.2. conter a indicação do banco, númeto da conta e agência do licitante vencedor. para fins
de pagamento.
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levâda em consideração no
decorrer da execução do con[ato e aplicaçào de evenfual sanção à Contratada. se for o caso.
10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo. tipo,
fabricame e procedência. vinculam a Contratada.
10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valoÍ unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por exrcnso (aí. 5' da Lei n'8.666193).
10.3.1. Ocorrendo divergência enre os preços unitários e o preço global. prevalecerào os
primeiros; no cam de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso.
prevalece.ão e$es últimos.
10.4. A oferta deverá ser frrme e precisa. limitada, dgorosamente, ao objeto deste Edital. sem
conter altemativas de preço ou de qualquer outra condiçâo que induza o julgamento a mais de
ujn resultado. sob pena de desclassificaçâo.
t0.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos. nâo sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante.
10.6. As propostas que contenhaÍn a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponiveis na intemet, após a homologaçâo.

I I. DOS RECURSOS
Il.l. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscâl e trabalhista da licirante
qualificada como micmempresa ou empresa de pequeno por(e, se fot o caso, será concedido o
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9.6.6. OBSERVACOES - DA PARTICIPACAO DE MICROEMPRESAS (ME) I~.
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) e os microemprcendedores individuals (MEI)-
9.6.6.1. Nos termos dos arts. 42 e 43 da Lei Complementar n° 123706, as MEI, ME e EPP. deverao
apresentar toda a documentacao exigida no Edital, mesmo que esta apresente alguma restrieao
com relacao a regularidade fiscal c trabalhista:
a) Havendo alguma restricao com relacao a regularidade fiscal e trabalhista, sera assegurado as
MEI. ME e EPP o prazo de 05 (cinco) dias uteis para a sua regularizaeao. prorrogavel por lgual
periodo mediantejustificativa tempestiva e aceita pelo Pregoeiro, nos termos do § 1°. art. 43. do
mesmo dispositivo na Lei Complementar n°. l23l2006, cujo termo inicial correspondera ao
momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, para a regularizacao da
documentaeao, pagarnento ou parcelarnento do débi to, e emissao de eventuais certidfies negativas
ou positivas com efeito de certidao negativa.
b) A nao regularizacao da documentacao no prazo previsto acima implicara na decadéncia do
direito a contrataeao, sem prejuizo das sancoes previstas no art. 81 da Lei 8.666l93, sendo
facultado a Administraeao convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificacao, para
contratacao, ou revogar a licitacao.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
10. A proposta final do licitante declarado vencedor devera ser encaminhada no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, a contar da solicitaeao do Pregoeiro no sistema eletrdnico e devera:
10.1.1. ser redigida em lingua portuguesa, datilografada ou digitada. em uma via, sem emendas.
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a ultima folha ser assinada e as demais rubricadas pelo
licitante ou seu representante legal.
l0.1.2. conter a indicacao do banco, numero da conta c agéncia do licitante vencedor. para fins
de pagamento.
10.2. A proposta final devera ser documentada nos autos e sera levada em consideragao no
decorrer da execucao do contrato e aplicacao de eventual sancao a Contratada. se for o caso.
10.2.1 Todas as especificacfies do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo. tipo,
fabricante e procedéncia, vinculam a Contratada.
10.3. Os precos deverao ser cxpressos em moeda corrente nacional, o valor unitario em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666793).
10.3.1. Ocorrendo divergéncia entre os precos unitarios e o preco global. prevalecerao os
primeiros; no caso de divergencia entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso.
prevalecerao estes ultimos.
10.4. A oferta devera ser firrne e precisa, limitada. rigorosamenle, ao objeto deste Edital, sem
conter altemativas de preco ou de qualquer outra condicao que induza o julgamento a mais de
um resultado. sob pena de desclassificacao.
10.5. A proposta devera obedecer aos temtos deste Edital e seus Anexos. nao sendo considerada
aquela que nao corresponda as especificacfies all contidas ou que estabeleca vinculo a proposta
de outro licitante.
10.6. As propostas que contenham a descricao do objeto. o valor e os documentos
complementares estarao disponiveis na intemet, apos a homologacao.

ll. DOS RECURSOS
11.1. Declarado 0 vencedor e decorrida a fase de regularizacao fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, sera concedido o
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prazo de 15 (quinze), para que qualquer licitante manifeste a intenção de rccoÍrer. de
motivada, isto é, iÍIdicatrdo contla qual (is) decisào (ões) pretende recoÍrer e por quais motivos.
em campo Próprio do sistema.
I1.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificâr a tempestividade e a existência
de motivaçào da intenção de recorrer, para decidir se admire ou nào o recurso.
fundamentadamente.
I1.2.1. Nesse momento o Prcgoeiro não adentrará no mérito recursal. mas apenas verificará as
condiçôes de admissibilidade do recurso.
I L2.2. A falta de manilêsBção motivada do licitante quanto à intenção de recorÍer importará a

decadência desse direito.
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente teÍá. a partir de entào, o prazo de um diâ útil
pÍua apresentar as razões, pelo si$ema eletÍônico, ficando os demais liciÉntes, desde logo,
intimados para. querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletônico, no prazo
de um dia útil, que começaÍão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. (Art- 5'. § l'da MP
1.047 Dt).
I 1.3. O recurso contra decisâo do Pregoeiro teú efeito devolurivo e o seu acolhimento resultará
na invalidação apenas dos atos insuscetiveis de âproveiramento. (Aí. 5', § 2" da MP L047l21)
I1.4. Os autos do processo pennanecerão com vista franqueada aos interessados. no endereço
conslante neste Edital.

II.5. DA FORMALIZAçAO DO RECURSO ADMINISTRÂTIVO (MEMORIAS
RECURSAIS):
11.5.1. Somente serâo aceitas as objeçôes mediante petiçâo confeccionada em máquina
datilográfica ou impressora elehônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes
requisitos:
a) O endereçamento o Pregoeiro Oficial da Prefeitura de Crateús - Ce;
b) A identificação precisa e complera do auto! e seu representante legal (acompanhado dos
docurnentos comprobatórios) se for o caso. contendo o nome, prenome, estado civil, profissào,
domicilio. número do documento de identificação. devidamente datada, assinada denÍo do prazo
editaliciol
c) O fato. o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os ilens ou subitens conlra
râzoados:
d) O pedido. com suas especificações.
I 1.6. Os recursos interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.
I L7. A falta de inteçosição de recurso impoíará a decadência do direito de recurso e o Pregoeiro
adjudicará o objeto do certame ao vencedor. naprópria sessão. propondo à autoridade compelente
a homologação do procedimento licitatório.
11.8, Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro quando mantiver sua decisâo.
encaminhaÍá os autos devidamente ÍündaÍnentado à autoridade competente. (Art. 13, lV do
Decreto Fede.al no. lO.024DOl9\.
I 1.9. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpo$os e, constâtada a

regularidade dos atos praticados, a autoridade competentc, no interesse público, adjudicará o
objeto do ceÍame à licitante vencedora e homologârá o procedimento licitatório.
I1.10. O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será asseguado aos licitantes.
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prazo de 15 (quinzc), para que qualquer licitante manifeste a intencao de recorrer. de |'ur|1
motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisao (665) pretende recorrer e por quais motivos. '1
cm campo proprio do sistema.
11.2. Havendo quem se manifesto, cabera ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existéncia
de motivacao da intencfio dc recorrer, para decidir se admite ou nao 0 recurso.
fundamentadamente.
11.2.1. Nesse momento 0 Pregoeiro nao adentrara no mérito recursal. mas apenas verificara as
condicoes de admissibilidade do recurso.
I 1.2.2. A falla dc manifestacao motivada do licitante quanto a intcncao de recorrer importara a
decadéncia desse direito.
11.2.3. Uma vez adrnitido o recurso, o recorrente tcra. a partir dc cntfio, o prazo dc um dia t'|til
para apresentar as razocs, pelo sistema elctronico. ficando os demais licitantes, desde logo,
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazoes também pelo sistema eletronico, no pra 20
de um dia iltil. que comecariio a contar do térrnino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada
vista imediata dos elementos indispensaveis a defesa dc seus interesses. (Art. 5°. § 1° da MP
1.047121).
1 1.3. O recurso contra decisao do Pregoeiro tcré efeito devolutivo e o seu acolhimento resultara
na invalidacao apenas dos atos insuscetiveis dc aproveitarnento. (Art. 5°, § 2° da MP 1.047.121)
1 1.4. Os autos do processo permanecerao com vista franqueada aos interessados. no endcreco
constante neste Edital.

11.5. DA FORMALIZACQO DO RECURSO ADMINISTRATIVO (MEMORIAS
RECURSAIS):
11.5.1. Somente scriio accitas as objccoes mediantc peticao confeccionada cm maquina
datilografica ou impressora eletronica, em tinta nao lavavel, que precncham os seguintes
requisitos:
a) O enderecarnento o Pregoeiro Oficial da Prefeitura de Crateils - Ce;
b) A identificacfio precisa c completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos
documentos comprobatorios) se for o caso, contendo o nome. prenome, cstado civil, profissao.
domicilio, nfimero do documento dc identificacao, devidamente datada, assinada dentro do prazo
editalicio;
c) O fato. o fundamento juridico de seu pedido. indicando quais os itens ou subitens contra
razoados;
d) O pedido. com suas cspccificacoes.
11.6. Os recursos interpostos fora dos prazos nao serao conhecidos.
1 1.7. A falta de interposicao dc recurso importara a decadéncia do direito dc recurso e o Pregoeiro
adjudicara o objeto do certame ao vencedor. na propria scssfio. propondo a autoridade compctcntc
a homologacfio do procedimento licitatorio.
11.8. Na hipotcse dc interposicao de recurso, o Pregoeiro quando mantiver sua decisao,
encaminharé os autos devidamente fundamentado a autoridade compctente. (Art. 13, IV do
Decreto Federal n°. 1002412019).
1 1.9. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmcnte interpostos e, constatada a
regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse pfiblico, adjudicara o
obj eto do certame a licitante vencedora e hornologara o procedimento licitatorio.
1 1.10. O acesso a fase de manifcstagao da intencfio dc recurso sera assegurado aos licitantes.
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It.l2. Nâo será concedido prczo para rectrlsos sobre assuntos meranente protelatórios
quando não justificâda a intenção de interpor o recurso pelo proponente.
ll.1l. Os memoriais deverào estar devidamente assinados por .epresentante legalmente
habilitado. Não serão admitidos recursos apresentados fbra do prazo legal e/ou subscritos por
representante nâo habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela
Licitânle.
I1.12. A decisão eú grau de recwso será definitiva. e dela dar-se-á conhecimento as licitantes.
no endereço eletrônico htto://municipios.tce.ce-gov.br/licitacoes/ - Ponal de Licitações dos
Municípios do Estado do Ceará, bem como no flanelógrafo do municipio. e ainda no campo
próprio do sistema promotor- Podendo ainda ser encaminhado no endereço de e-mail. quando
informado pelo recorrente na peça recursal.

T2. DA R.EABERTURÂ DA SESSÃO PÚBLTCA
12.1. A sessão pública podeá ser reaberta:
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização
da sessão pública precedente ou em que seja anuladâ a própria sessão pública situação em que
serão repetidos os alos anulados e os que dele dependam.
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não rctirar o instumento equivalente ou nào
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos teÍnos do aÍ. 43, §1" da LC n" 123/2006.
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatame[te posterioaes ao encenlunento
da etâpa de lances.
12.2. Todos os licitantes remalescentes deverào ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"). e-mail, ou, ainda. fac-
simile, de acordo com a fase do procedimento licitÂtório.

13. DA ADJUDICÂÇAO E HOMOLOGAÇAO
13. l O objeto da licitaçào será âdjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro.
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competenre, após a regulâr decisào dos
recusos apresentados.
13.2. Após a fase recusal, constatada a regularidade dos atos praticados. a autoridade competente
homologará o procedimento licilalório.

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
14.1. Após a homologação da licitaçâo, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo
de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
14.2. O adjudicaÍ,ário lerá o prazo de 05 (dias) dias úteis, conlados a partir da data de sua
convocação- para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decaiÍ do dieito à conuataçào,
sem prejuizo das sânções previstas neste Edital.
14.2 l. Altemativamente à convocação para compaÍecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contmto ou aceite do instnrmento equivalente. a Administração poderá
encamiúáJo para assinatum ou aceite da Adjudicatâia, mediante correspondência poslal com
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja âssinado ou aceito no pr zo de 05
(cinco) dias, a contar dâ data de seu recebimelto.
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11.12. N50 sera concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatorios
quando nfio justificada a intencao dc interpor o recurso pelo proponente.
11.11. Os mernoriais deverao estar devidamente assinados por representante legalmente
habilitado. N50 serao admitidos recursos apresentados fora do prazo legal efou subscritos por
representante nao habilitado legalmente ou nao identificado no processo para responder pela
Licitante.
11.12. A decisiio em grau dc recurso sera definitiva. e dela dar-se-a conhecirnento as licitantes.
no endereco eletronico httpfifmunicipios.tce.ce.govbrflicitacoesr‘ - Portal de Licitacoes dos
Municipios do Estado do Ceara, bem como no flanelografo do municipio. e ainda no campo
proprio do sistema prornotor. Podendo ainda ser encaminhado no endereco de e-mail. quando
informado pelo recorrente na peea recursal.

12. DA REABERTURA DA SESSAO PUBLICA
12.1. A sessao publica podera ser reaberta:
12.1.1. Nas hipoteses de provimento dc recurso que leve a anulacao de atos anteriores a realizacéio
da sessao publica precedente ou em que seja anulada a propria sessao publica, situacfio em que
serao repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
12.1.2. Quando houver erro na aceitacao do preco melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor nao assinar o contrato, nao retirar o instrurnento equivalente ou nao
comprovar a regularizacao fiscal e trabalhista, nos tennos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006.
Nessas hipoteses, serfiio adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento
da etapa de lances.
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverao ser convocados para acompanhar a sessao
reaberta.
12.2.1. A convocacao se data por meio do sistema eletronico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-
simile, de acordo com a fase do procedimento licitatorio.

13. DA Ao.Iun1cAt;A0 E HOMOLOGACAO
13.1. O objeto da licitacao sera adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,
caso nao haja interposicao de recurso, ou pela autoridade competente, apos a regular decisao dos
recursos apresentados.
13.2. Apos a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados. a autoridade competente
homologara o procedimento licitatorio.

14. D0 TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
14.1. Apos a homologacao da licitacao, em sendo realizada a contratacao, sera firmado Termo
de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
14.2. O adjudicatario tera o prazo de 05 (dias) dias uteis, contados a partir da data de sua
convocacao. para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalentc, conforme o
caso (Nota de ErnperthofCarta Contrato!Autorizacao), sob pena de decair do direito a contratacao,
sem prejuizo das sanqoes previstas neste Edital.
14.2.1. Altemativamente a convocacao para comparecer perante o orgfio ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalentc, a Administracéio podera
encarninha-lo para assinatura ou aceite da Adjudicataria, mediante correspondéncia postal com
aviso de recebimento (AR) ou meio eletronico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05
(cinco) dias, a contar da data dc seu recebimento.
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14.2.2. O prazo previsto no subitem anterior podeni scr prorrogado. por igual período, por

solicitaçâo justificada do adjudicatirio e aceitâ pela Administmção.
14.3. O Aceite da Nota de Empeúo ou do instrumcnto equivalente, emirida à empresa

adjudicada, implica no recoúecimento de que:

14.3.1. referida Nota e$á substitúndo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei n'8.666. de 1993;
14.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexosl

14.4. a contÍatada reconhece que as hipóteses de rescisào sào aquelas previstas nos anigos 77 e
78 da Lei n'8.666/93 e reconhece os direitos da AdministÍação previstos nos afiigos 79 e 80 da
mesma Lei.
14.5. O prazo de vigência do contrato será de até 06 (seis) meses. a contâr da data de sua

âssinatura. podendo ser prorrogado por períodos sucessivos, e enquanto perdurar a necessidade
de enfrentamento da pandemia da covid-19, conforme prevê aÍ- 14 da Medida Provisoria n'
1.047 de 03 de Maio de 2021.
14.6. Nâ assinatura do con[alo, será exigida a comprovação das condiçôes de habilitação
consignadas no edital, que deverão ser manlidas p€lo licitante durante a vigência do cortmto ou
da ata de registro de preços.
14.7. Na hiÉtese de o vencedor da licitação não comprovaÍ as condiçôes de habiliração
consignadas no edital ou se recusar a assinaÍ o contmto ou a ata de registro de preços, a

Administmção, sem prejúzo da aplicação das sanções das demais cominaçôes legais cabíveis a

esse licitante, poderá convocar outro licitanle, respeitada â ordem de classificação, para, após a

comprovação dos requisitos parâ habilitação. analisada a proposta e eventuais documentos
complementares e, feita a negociação, assinaa o contrato ou a ata de registro de preços.

I5. DO REAJUSTAMf,NTO EM Sf,NTIDO GERAL
15.1. As regras acerca do reajustamento em senlido geral do valor contratual são as estabelecidas
no Termo de Referência" anexo a e$e Edital.

16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
16.1. Os criterios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão pÍevistos no Termo
de Referência.

r7. DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRÁTANTE E DA CONTRÁTADA
17.1. As obrigações da Contata e e da Conratada sào as estabelecidas no Termo de Referência.

18. DO PAGAMENTO
18.1. As regras acerca do pagamenlo são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este

Edital.
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I9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
19.1. O licitante que ensejar o retâidamento da execução do certame, não mantiver a proposta.
falhar ou fraudar na execução do Contrato, compoÍtar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa
ou cometer fmude fiscal. garantido o diÍeito previo da citação e da ampla defesa, frcará impedido
de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a pÍópria
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das mulras previstas no edital e no temo de

PREFEITURA DE

14.2.2. O prazo previsto no subitem anterior podera ser prorrogado. por igual periodo, por
solicitacéo justificada do adjudicatario e aceita pela Adminislracao.
14.3. O Aceite da Nota dc Empenho ou do instrumento equivalentc, emitida a empresa
adj udicada, implica no reconhecirnento dc que:
14.3.1. referida Nota esta substituindo o contrato, aplicando-se a relacao de negocios ali
estabelecida as disposicoes da Lei n“ 8.666. de 1993;
14.3.2. a contratada se vincula a sua proposta e as previsoes contidas no edital e seus anexos;
14.4. a contratada reconhece que as hipoteses de rescisao sao aquelas previstas nos artigos 7? e
78 da Lei 11° 8.666193 e reconhece os direitos da Adminislracao previstos nos artigos T19 e 80 da
rnesma Lei.
14.5. O prazo dc vigéncia do contrato sera dc até 06 (seis) meses, a contar da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado por periodos sucessivos, e enquanto perdurar a necessidade
de enfrentamento da pandemia da covid-19, confomie prevé art. 14 da Medida Provisoria n°
1.04? dc 03 de Maio dc 2021.
14.6. Na assinatura do contrato, sera exigida a comprovacfio das condicoes de habilitacfio
consignadas no edital, que deverao ser mantidas pelo licitante durante a vigéncia do contrato ou
da ata de registro dc precos.
14.1‘. Na hipotese de 0 vencedor da licitacao nao comprovar as condicoes de habilitacao
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de precos, a
Administracao, sem prejuizo da aplicacao das sancfies das demais cominacoes legais cabiveis a
esse licitante, podera convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificacao, para, apos a
cornprovacao dos requisitos para habilitacao, analisada a proposta e eventuais documentos
complementares e, feita a negociacao, assinar o contrato ou a ata de registro de precos.

15. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
15.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual sao as estabelecidas
no Termo de Referéncia, anexo a este Edital.

16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZACAO
l 6.1. Os critérios dc recebimento e aceitacéio do objeto e dc fiscalizacao estao previstos no Termo
de Referéncia.

17. DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
17.1. As obrigacoes da Contratante e da Contratada sao as estabelecidas no Termo de Referéncia.

18. DO PAGAMENTO
18.1. As regras acerca do pagamento sao as estabelecidas no Termo de Referéncia, anexo a este
Edital.

19. DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS.
19.1. O licitante que ensejar o retardamento da execucao do certame, nfio mantiver a proposta.
falhar ou fraudar na execucao do Contrato, comportar-se de modo inidoneo, fizer declaracao falsa
ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citacao e da ampla defesa, ficara impedido
de licitar e contratar com a Administracao, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da ptmicao ou até que seja prornovida a reabilitacao perante a propria
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuizo das multas previstas no edital e no termo de
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contrato e das demais cominações legais.
19.2- A Contratada ficará, ainda sujeita à seguintes penalidades, em caso de inexecução
ou parcial do contrato, eÍo de execução, execução imperfeita. mora de execução.
inadimplemento contratu:rl ou não veracidade das informaçôes prestadas. garantida a prévia
defesa:
I - Advertência, saoção de que tratÂ o inciso T do art. 87, da Lei r." 8.666/93, poderá ser aplicada
nos segurntes casos:
â) descumprimento das obrigações e responsâbilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acaretÍIl Íanstomos ao desenvolvimento das obrigações da
Conftatante. desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
Il Multas (que poderào ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede AnecadadoÍa
de Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal DAM, a ser
preenchido de acordo com instruções fomecidas pelâ Contratsnte)i
a) de l% (um por cento) sobre o valor confiatual total, por dia de atraso na entrega do objeto ou
indisponibilidade do mesmo, limitada a l0oá do mesmo valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por infração a qualquer
cláusula ou condição do contrato, nâo especificada nas demais alineas deste inciso, aplicada em
dobro na reincidência:
c) de 5oá (cinco por cento) do valorcontratuâl total do exercicio, pela recusa em corrigir qualquer
produto rejeitado, caracterizando-se a recus4 caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias
que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição:
Ill - suspensão temporiíria de participação em licitação e impedimento de contratar com o
Mtmicípio de Crateús prazo não superior a 2 (dois) anos;
[V Declaração de inidoneidade para licitar ou contrrtar com a Administração Pública, enquanto
perdurârem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a autoridade qr-re aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administraçào pelos
prejuizos resultanles e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso
anlenor.
19.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla
defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos [- II e
Ill do item l9-2 supra e t0 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo
rtem.
19.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco)
dias a contar da notificação ou decisão do reculso. Se o valor da muha não for pago, ou
depositado, seá automalicamente desconlado do pagamento a que a Contmtada fizer jus. Em
caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratâdâ, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Município e cobrado mediânte processo
de execução fiscal. com os encargos correspondenles.
19.5. As sançôes previstas nos incisos lll e IV do item 19.2 supra, poderâo ser aplicadas às
empresas que, em raáo do contrato objeto desta licitação:
I - Pralicarem atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da licitação:
II - Demonstrarem não possuir idoneidade pam conlmtar com a Adminisrraçào Pública, em
viÍude de atos ilícitos praticados;
III - sofierem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos. fraude Íiscal no
recolhimento de quaisquer tributos.
19.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 19.2 supra poderão ser aplicadas
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contrato e das demais cominacfies legais. I-I
19.2. A Contratada ficara, ainda, sujeita as seguintes penalidades, em caso de inexecucao tots Ti {:3},
ou parcial do contrato, erro de execucao, execucao imperfeita. mora dc execucao
inadimplemento contratual ou nao veracidade das inforrnacfies prcstadas, garantida a prévia
defesa:
1 — Adverténcia, sancao de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.° 8.666.193, podera ser aplicada
nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigacoes e responsabilidades assumidas na licitacao;
b) outras ocorréncias que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das obrigacoes da
Contratante, desde que nao caiba a aplicacao de sancao mais grave.
ll — Mullas (que poderao ser recolhidas em qualquer agéncia integrante da Rede Arrecadadora
de Receitas Federais, por meio de Documento de Atrecadacao Municipal — DAM, a ser
preenchido de acordo corn instrucfies fomecidas pela Contratante);
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total, por dia de atraso na entrega do objeto ou
indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por infracao a qualquer
clausula ou condicao do contrato, nao especificada nas demais alineas deste inciso, aplicada em
dobro na reincidéncia;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercicio, pela recusa em corrigir qualquer
produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correcao nao se efetivar nos 5 (cinco) dias
que se seguirem a data da comunicacao formal da rejeicao;
I11 — suspensao temporaria de participacao em licitacao e impedimento de contratar com o
Municipio de Crateus prazo nao superior a 2 (dois) anos;
IV — Declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administracao Publica, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punicao ou até que seja promovida a reabilitaeao
perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento a Administracao pelos
prejuizos resultantes e depois dc decorrido o prazo da sancao aplicada com base no inciso
anterior.
19.3. No processo de aplicacao de penalidades é assegurado o direito ao contraditorio e a ampla
defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias uteis para as sancoes previstas nos incisos 1. II e
Ill do item 19-2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sancao prevista no inciso IV do mesmo
Item.
19.4. O valor da multa aplicada devera ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco)
dias a contar da notificacao ou decisao do recurso. Se o valor da multa nao for pago, ou
depositado, sera automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em
caso de inexisténcia ou insuficiéncia de crédito da Contratada, o valor devido sera cobrado
administrativamenle ou inscrito como Divida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo
de execucao fiscal, com os encargos correspondentes.
19.5. As sancfies previstas nos incisos lll e IV do item 19.2 supra, poderao ser aplicadas as
empresas que, em razao do contrato objeto desta licitacaor
l - Praticarem atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da licitacao;
11 — Demonstrarem nao possuir idoneidade para contratar com a Administracao Publica, em
virtude de atos ilicitos praticados;
111 — sofrerem condenacao definitiva por praticarem, por meios dolosos. fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos.
19.6. As sancfies previstas nos incisos I, I11 e IV do item 19.2 supra poderao ser aplicadas
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juntanente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
19.7. A licitante adjudicatária que se recusa!, injustificadarnente. em firmar o Contrato deltro do
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe sení encaminhada, estar'á sujeita à
multa de 59lo (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuizo das demais penalidades
cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigaçâo assumida.
I9.t. As sânções previstas no item 19.2 supra não se aplicam às demais licitantes que. apesar de
não vencedoras. venham a ser convocadas para celebraÍem o Termo de Contrato, de acordo com
este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

20. DA IMPUGNAÇAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
20.1 Até I (um) dia útil antes da dau designada para a ahÍtura da sesúo pública, qualquer pessoa

poderá impugnar este Edital. (Aí. 5', § l'da Medida Provisoria n" 1.047 de 03 de Maio de 2021).
20.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica na plataforma BLL ou p€lo e-mail
dâ comissão de licitação pmclicit@gmail.com.
20.3. Cabení o Pregoeiro, decidir sobre a impugnaçAo no prazo de até I (um) dia úlil contado da
data de recebimento da impugnação. (AÍ. 5', § l'da Medida Provisoria n' 1.047 de 03 de Maio
de 2021).
20.4. Acolhida a impugnação, será deÍinida e publicada nova data para a realização do certame.

20.5. Os pedidos de esclarecimenlos referentes a este processo licitatóío deverâo ser enviâdos o
Pregoeiro, até I (um) dia útil à data designada para abertura da sessào públicq exclusivamente
por meio eletrônico via intemet, no endereço indicado no Edital. (Aí. 5", § l'da Medida
Provisoria no 1.047 de 03 de Maio de 2021).
20.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 0l (um) dia útil,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsidios formais aos responsáveis
pela elaboração do cdital e dos anexos. (Aí. 5", § lo da Medida Provisoria n' l 047 de 03 de

Maio de 2021).
20.7. As impugnaçôes e pedidos de esclaÍecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame.
20-7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
20.8. As resposms aos pedidos de esclarecimentos serão diurlgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a administração.
2I. DAS DISPOSIÇÔES GERAIS:
21. t. Os prazos legais para este procedimentos licitatórios serâo reduzidos pela metade. (Arr.
5", câpul da MP I .047 12021)
21.2. Da sessão pública do Pregâo divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
21.3. Não havendo expediente ou oconendo qualquer fato superveniente que impeça a realizzçào

do certame na data marcadâ, a sessão será automaticamente transferida para o pdmeiro dia útil
subsequente, no mesmo hoÍário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicaçào em

contráLrio, pelo Pregoeiro.
2t.4. Todas as referências de tempo no Editâ|, no aviso e durante a sessão pública observarão o

horário de Brâsília - DF.
2l.5. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que

rlão alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
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juntarnente com a do inciso 11 do mesmo item, facultacla a defesa prévia do interessado rm
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias ateis.
19.7. A licitante adjudicataria que se recusar, injustificadamentc. em firmar o Contrato dentro do
prazo dc 5 (cinco) dias uteis a contar da notificacao que lhe sera encaminhada, estara sujeita a
multa de 5% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuizo das demais penalidades
cabiveis, por caracterizar descumprimento total da obrigacao assumida.
19.8. As sancées previstas no item 19.2 supra nao se aplicam as demais licitantes que. apesar dc
nao vencedoras. venham a ser con vocadas para celebrarem o Tenno de Contrato, dc acordo com
este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

20. DA IMPUGNACAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
20.1 Até 1 (um) dia iltil antes da data designada para a abertura da sessao pfiblica, qualquer pessoa
podera impugnar este Edital. (Art. 5°, § 1° da Medida Provisoria n° 1.047 de 03 de Maio de 2021).
20.2 A impugnacao podera ser realizada por forma eletrénica na plataforma BLL ou pelo e-mail
da cornissao de licitaeao pmc1icit@gmail.com.
20.3. Cabera o Pregoeiro, decidir sobre a impugnacao no prazo de até 1 (um) dia util contado da
data de recebimento da impugnacao. (Art. 5°. § 1° da Medida Provisoria n° 1.047 de 03 de Maio
de 2021).
20.4. Acolhida a impugnaqao, sera definida e publicada nova data para a realizacao do certame.
20.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatorio deverao ser enviados 0
Pregoeiro, até 1 (um) dia util a data designada para abertura da sessao publica, exclusivamente
por meio eletrfinico via intemet, no endereco indicado no Edital. (Art. 5°, § 1° da Medida
Provisoria n° 1.047 de 03 de Maio de 2021).
20.6. O Pregoeiro respondera aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 01 (um) dia util,
contado da data dc recebimento do pedido, e podera requisitar subsidios formais aos responsaveis
pela elaboracao do edital e dos anexos. (Art. 5°, § 1° da Medida Provisoria n° 1.047 de 03 de
Maio dc 2021).
20.7. As impugnacoes e pedidos dc esclarecimentos nao suspendem os prazos previstos no
certame.
20.7.1. A concessao de efeito suspensivo a impugnacao é medida excepcional e devera ser
motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitacao.
20.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serao divulgadas pelo sistema e vincularao os
participantes e a adrninistracao.
21. DAS n1sP0s1¢o1:s GERAIS:
21.1. Os prazos legais para este procedimentos licitat6rios serao reduzidos pela metade. (Art.
5°, caput da MP 1.047/2021)
21.2. Da sessao pfiblica do Pregao divulgar-se-a Ata no sistema eletrdnico.
21.3. Nao havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeca a realizaeao
do certame na data marcada, a sessao sera automaticarnente transferida para o primeiro dia util
subsequente, no mesmo horario anteriormente estabelecido, desde que nao haja cornunicacao em
contrario, pelo Pregoeiro.
21.4. Todas as referéncias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessao plliblica observarao o
horario de Brasilia — DF.
21.5. No julgarnento das propostas e da habilitacao, o Pregoeiro podera sanar erros ou falhas que
nao alterem a substancia das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante
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despacho fundamentado, registrado em aÉ e acessivel a todos. atribuindolhes validade e eficáci
para fins de habilitação e classificação.
21.6. A homologaçào do resultado desta licitâçâo não implicará direito à contratação.
21.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliaçâo
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o i eresse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segwança da contratação.
21.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração nào será, em neúum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
2[.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente
na Administração-
2l.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possivel o aproveitamento do ato. obsenados os principios da isonomia
e do interesse público.
2l.l L Em caso de divergência entre disposiçôes deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compôem o prccesso, prevalecerá as deste Edital.
21.12. O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico WWW.BLL.ORG.BR"
nos dias úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo
p€rmanecerão com vista ftanqueada aos interessados.

Crateús 25 de Junho de 2021

Gomes Oliveira
ro do Municipio de
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despacho fundamentado, registrado em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e eficaci
para fins de habilitacao e classificacao.
21.6. A homologacao do resultado desta licitacao nao implicara direito a contratacao.
21.7. As norrnas disciplinadoras da licitacao serao sempre interpretadas em favor da ampliacao
da disputa entre os interessados, desde que nao comprometam o interesse da Administracao, o
principio da isonomia, a finalidade e a seguranca da contratacao.
21.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparacao e apresentacao dc suas propostas e a
Administracao nao sera, em nenhum caso, responsavel por esses custos, independentemente da
conducao ou do resultado do processo licitatorio.
21.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-a o dia do
inicio e incluir-se-a o do vencimento. S6 se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente
na Administracao.
21.10. O desatendimento dc exigéncias formais nao essenciais nao importara o afastamenlo do
licitante, desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia
e do interesse publico.
21.1 1. Em caso de divergéncia entre disposicfies deste Edital e de seus anexos ou demais pecas
que compoem o processo, prevalecera as deste Edital.
21.12. O Edital esta disponibilizado, na integra, no endereco eletronico WWW.BLL.ORG.BR,
nos dias fiteis, mesmo endereco e periodo no qual os autos do processo administralivo
pemtanecerao com vista franqueada aos interessados.

Craleus E, 25 de Junho de 2021.
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1 - OSJETO:

1.1. AQUTS|ÇÃO DE MEDTCAMENTOS RELACTONADOS AO COMBATE A COVTD - 19, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DA SAÚDE DO MUNICíPIO DE CRATEÚS - CE,

2- UNIDADE AOMINISTRATIVA
2.1. Secretariâ Municipal da Sâúde;

3 - MODAUDADE DA t-tCtTAçÁO
3.1 Pre8ão Eletrônico

4 - FUNDAMENTO LEGAI.:

4.1. A aquisição dos bens tem amparo legal disposto na Lei Federal Ns 8.666/93 - Lei das
Licitações Púb lica s, c/cos termos da LeiFederalns 10.520, de 17/07/2002, Ler complementar
ns 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar 147 dê 7 dê Agosto de 2014, Decíeto
Federal ne 10.024 de 20 de Setembro de 2019, Medida PÍovisoria ne 1.047 de 03 de Maio de
2021.

5 -JUSTIFICATIVA
s.1. DA AQUtstçÃO

O município de Crateus tem registrado números altíssimos de casos confirmados
de covid-19 dêsde o início da pandemia de coronavírus, até os dias atuais diversas medidas
tem sido adotadas no sentido de amenizaÍ os efeitos da doença no município, dentre elas a
implantação de centÍos especializados em atendimento paíà pacientes com sintomas da
doença em funcionamento nos três turnos e nos finais de semana, desta foÍma há a

necessidade de aquisição de medicamêntos utilizados no enfrentamento desta doença no
município.

5.2. DA ESCOI.HA DA MODALIDADÊ
5.2.1. quanto à adoção do Pregão, tem-se que é a modalidâde de licitação aquisição dê bens
e serviços comuns, âssim entendidos âqueles "cujos padrões de desempenho e qualidade
possam sêr objetivamente dêfinidos pelo êdital, por meio de especificações usuâis do
mercado", conforme preceitua o ãrt. 1s, parágrafo único da Lei n" 10.520/2002.
5.2.2. Os bens, objeto desta licitãção, enquadíam-se nâ categoria de bens comuns, de que
tíâta a Lei n" 10.520/2002, poí possuírem padrões de dêsempenho e características geíais e
êspecífi cas usualmente encontíadas no mercado.
5.2.3. lsto posto, é cabível então a utilização da licitação na modalidade pregão, por ser a

modalidade com mâior celeridade entre as Íases processuais, propiciando maioí

ANEXO I A AUTORIZAçÃO
TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO
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TERMO DE REFERENCIA DO OBJETO

1 -oa1t"ro=
1.1. Aou|s|c;A0 or MEDICAMENTOS RELACIONADOS A0 COMBATE A COVID - 19, PARA
ATENDER As NECESSIDADES DA SECRETARIA DA SAUDE no MUN|ClPIO or CRATEUS - ca.

2- UNIDADE ADMINISTRATIVA
2.1. Secretaria Municipal da Satide;

3 - MODALIDADE DA t|c|TA¢Ao
3.1 Pregao Eletrénico

4 - FUNDAMENTO LEGAL:
4.1. A aquisigao dos bens tem amparo legal disposto na Lei Federal N9 8.666/93 - Lei das
Licitat;6es Ptiblicas, c/c os termos da Lei Federal n9 10.520, de 17/07/2002, Lei complementar
n9 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar 147 de 7 de Agosto de 2014, Decreto
Federal n9 10.024 de 20 de Setembro de 2019, Medida Provisoria n9 1.047 de 03 de Maio de
2021.

5 - JUSTIFICATIVA
5.1. DA Aqulslciio:

0 municipio de Crateus tem registrado numeros altissimos de casos confirmados
de covid-19 desde 0 inicio da pandemia de coronavirus, até os dias atuais diversas medidas
tem sido adotadas no sentido de amenizar os efeitos da doenga no municipio, dentre elas a
implantagao de centros especializados em atendimento para pacientes com sintomas da
doenga em funcionamento nos trés turnos e nos finais de semana, desta forma ha a
necessidade de aquisigao de medicamentos utilizados no enfrentamento desta doenca no
municipio.

5.2. DA ESCOLHA DA MODALIDADE
5.2.1. Quanto a adogao do Pregao, tem-se que é a modalidade de licitagao aquisicao de bens
e servigos comuns, assim entendidos aqueles “cujos padrfies de desempenho e qualidade
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificagiies usuais do
mercado”, conforme preceitua o art. 19, paragrafo unico da Lei n“ 10.520/2002.
5.2.2. Os bens, objeto desta licitagao, enquadram-se na categoria de bens comuns, de que
trata a Lei n° 10.520/2002, por possuirem padrfies de desempenho e caracteristicas gerais e
especificas usualmente encontradas no mercado.
5.2.3. Isto posto, é cabivel entao a utilizacao da Iicitagao na modalidade Pregao, por ser a
modalidade com maior celeridade entre as fases processuais, propiciando maior
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competitividade devido a Íase de lances caracteÍística da modalidade, culminan
invariavelmente para obtenção de proposta mais vantajosa e a contíatação com valores
conforme a realidade de meícado.

5.3. DA NÃO EXCtUStVtDADE PARTTC|pçÃO OE ME E Epp

A redação do novel art. 47, da Lei Complementar no 123/06 estabelece um dever de
prioridade, ou seja, nos certames públicos deflagrados há de se dar pÍeferência à

contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou
regionalmente, independentemente de qualquer legislação específica êditada pelo ente
licitante.

Justifica-se a não realização de exclusividade e de cotas reservadâs no presente
certame, qual seja, para MicroempÍesa ou Empresa de Pequeno Porte pelo fato de que, a
exclusividade apesar dos itens que Íorem estimados, àbaixo de RS 80.000,00 (oitenta mil
reais), e dos itens quê estiveíêm estimados acima de RS 80.000,00 (oitenta mil reais), serem
separados por cotas, podeÍá representar prejuízos âo conjunto ou complexo do objeto a seí
contratado de acordo com os seguintes motivos:

O tratômento diferenciâdo e simplificâdo pârâ as microempresâs e empresas de
pequeno porte não tem se mostrado vantajoso para a administração pública municipal,
principalmente em municípios e órgãos de pequeno e médio porte. Posto que é comum em
licitações paÍa bens divisíveis que em havendo cotâs, que se vêrifique a cotação com preços
diferentes paía 05 mesmos itens licitados em cotas diferentes.

Saliente-se que tais situâçôes podem representar prejuízo ao conjunto ou complexo
do objeto â ser contratado, causando atrasos processuais para as adequações de píeços,

assim como o tíanstorno de ter que se lidar com dois valores distintos para o mesmo item
ou lotê, muitâs vezes frustrando-se licitações ou contrataçôes, por atrasos em entregas de
itens ou mêsmo rescisões contíatuais, ãlém da Administração não ter suàs necessidades
atendidas a contento.

Quanto a esses pontos a Lei Complemêntat no 723/06, âlteíada pela Lei

Complementar no 747/2074, elencou no art 49, algumas hipóteses que, se presentes no
caso concreto, dispensâm ou eximem a autoridade responsável pela licitôção de aplicar os

benefícios materiais previstos nos arts.47 e 48. Assim, vale a máxima:'para toda íegra existe

ã

Há casos em que os preços são divergentes cotados por empresas diferentes, de
categorias tributárias difeíentes, ou mesmo optantes pelo simples nacionâ1, mas de tipos
societários diferentês ê há câsos em que a diÍerença de valores cotados ocorre até para
mesma empresa, sendo está ME ou EPP, quãndo pârticipa dos dois lotes ou itens em cotâs
diferentes.
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invariavelmente para obtengao de proposta mais vantajosa e a contratacao com valores
conforme a realidade de mercado.

Oqfilp

5.3. DA N510 EXCLUSIVIDADE PARTICIPQAO DE ME E EPP

A redagao do novel art. 47, da Lei Complementar no 123/06 estabelece um dever de
prioridade, ou seja, nos certames publicos deflagrados ha de se dar preferéncia a
contratacao de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou
regionalmente, independentemente de qualquer legislagao especifica editada pelo ente
licitante.

Justifica-se a nao realizagao de exclusividade e de cotas reservadas no presente
\-r certame, qual seja, para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo fato de que, a

exclusividade apesar dos itens que forem estimados, abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais), e dos itens que estiverem estimados acima de RS 80.000,00 (oitenta mil reais), serem
separados por cotas, podera representar prejuizos ao conjunto ou complexo do objeto a ser
contratado de acordo com os seguintes motivos:

O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de
pequeno porte nao tem se mostrado vantajoso para a administragao ptiblica municipal,
principalmente em municlpios e orgaos de pequeno e médio porte. Posto que é comum em
I. . ..lCIt3§O€S para bens divisiveis que em havendo cotas, que se verifique a cotacao com pregos
diferentes para os mesmos itens licitados em cotas diferentes.

Ha casos em que os pregos sao divergentes cotados por empresas diferentes, de
categorias tributarias diferentes, ou mesmo optantes pelo simples nacional, mas de tipos
societarios diferentes e ha casos em que a diferenga de valores cotados ocorre até para

‘I mesma empresa, sendo esta ME ou EPP, quando participa dos dois lotes ou itens em cotas
diferentes.

Saliente-se que tais situagoes podem representar prejuizo ao conjunto ou complexo
do objeto a ser contratado, causando atrasos processuais para as adequacoes de pregos,
assim como o transtorno de ter que se lidar com dois valores distintos para o mesmo item
ou lote, muitas vezes frustrando-se licitar;6es ou contratacfies, por atrasos em entregas de
itens ou mesmo rescisfies contratuais, além da Administragao nao ter suas necessidades
atendidas a contento.

Quanto a esses pontos a Lei Complementar no 123/06, alterada pela Lei
Complementar no 147/2014, elencou no art. 49, algumas hipoteses que, se presentes no
caso concreto, dispensam ou eximem a autoridade responsavel pela licitagao de aplicar os
beneficios materials previstos nos arts. 47 e 48. Assim, vale a maxima: ‘para toda regra existe
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uma exceção'. Assim sendo, de conformidade com o an.49, inciso lll não se aplica
benefícios dos arts.47 e 48 quando:

lll - o tratamento diferenciàdo e simplificado para as

micíoempresas e empresas de pequeno porte não
for vantaioso para â administração pública ou
representar prejuízo ao conjunto ou complexo do
objeto a seí contratado; ou,

Noutro ponto observa-se ainda a grande incidência dê pârticipação em certames
licitatórios, adjudicação e contratações de microempresas e empresas de pequeno porte nas
licitações do Município de Crateús, em sua gíande maioria, o que deverasmente gaíante as
microempresas e empresas de pequeno porte acesso integÍal e irrestrito as licitaçôes e
contratações do Município de Crateús.

Outro fator importante é a garantia nos editais de licitação do Município de Crateús,
do cumprimento das normas contidas nos Art's. 42 a 45 da Lei n" 123/2006 e suas alteÍações,
especificamente no que pertine à garantia da apresentação da regularidade fiscal apenas
para a assinatura do contrato e na ocorrência do empate ficto previsto nos Art's 44 e 45 da
reÍerida norma legal.

Não se desconhecê quê a razào de ser da norma é pÍomover o desenvolvimento
econômico ê social no âmbito local e retional, a ampliação da eÍiciência das políticas públicas
e o incentivo à inovação tecnológica (artigo 47 da LC no 123/06). Contudo, esta disposição
deve ser interpretada à luz da Constituição Federal, da Lei no 8.666/93 (que estabelece
normas gerais sobre licitações). A Constituição Federal prevê expressamente que no
processo licitatório deve ser assegurada igualdade de condições a todos os concorrentes, ao
passo que a Leide Licitações dispôe que este se destina a garantir a observância do princípio
constitucional da isonomiâ, â seleção da propostâ mais vantajosa para a administíação ê a
promoção do desenvolvimento nacional sustentável.

O que se observa é que â Lei Complementar 123/2006 visa ampliar a participação das
ME/EPP nas licitaçóes, mas não elevar a hipossuficiência econômica delas acima do interesse
público. Dessa forma, é importante sopesaÍ paincípios peítinentes ao prêsente certame
como o da competitividãde, da economicidade e da êÍiciência, buscando-se a "proposta mai5
vantajosa para a administração" conformê é vislumbrado no artigo 3e da Lei n. 8.666/93.

6. DO ',ULGAMENTO DA LICITAçáO
61 MENOR PREçO POR ITEM

7. DA ESPECTFTCAçÃO DOS TTENS E DOS VALORES MÉDtOS.
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uma excer;ao'. Assim sendo, de conformidade com o art. 49, inciso Ill nao se aplica as
beneficios dos arts.47 e 48 quando:

Ill - o tratamento diferenciado e simplificado para as
microempresas e empresas de pequeno porte nao
for vantajoso para a administragao publica ou
representar prejuizo ao conjunto ou complexo do
objeto a ser contratado; ou,

Noutro ponto observa-se ainda a grande incidéncia de participagao em certames
licitatorios, adjudicagao e contratagoes de microempresas e empresas de pequeno porte nas
|icitar;6es do Mu nicipio de Crateus, em sua grande maioria, o que deverasmente garante as
microempresas e empresas de pequeno porte acesso integral e irrestrito as Iicitagfies e
contratagoes do Municipio de Crateus.

Outro fator importante é a garantia nos editais de licitacao do Municipio de Crateus,
do cu mprimento das normas contidas nos Art's. 42 a 45 da Lei n° 123/2006 e suas a|terat;6es,
especificamente no que pertine a garantia da apresentacao da regularidade fiscal apenas
para a assinatura do contrato e na ocorréncia do empate ficto previsto nos Art's 44 e 45 da
referida norma legal.

Nao se desconhece que a razao de ser da norma é promover o desenvolvimento
econfimico e social no ambito local e regional, a ampliacao da eflciéncia das politicas piiblicas
e o incentivo a inovagao tecnologica (artigo 47 da LC no 123/06). Contudo, esta disposigao
deve ser interpretada a luz da Constituicao Federal, da Lei no 8.666/93 (que estabelece
normas gerais sobre licitat;6es). A Constituicao Federal prevé expressamente que no
processo licitatorio deve ser assegurada igualdade de condit;-fies a todos 05 concorrentes, ao
passo que a Lei de Licitagfies disp6e que este se destina a garantir a observancia do principio
constitucional da isonomia, a selegao da proposta mais vantajosa para a administragao e a
promocao do desenvolvimento nacional sustentavel.

O que se observa é que a Lei Complementar 123/2006 visa ampliar a participagao das
ME/EPP nas Iicitar;6es, mas nao elevar a hipossuficiéncia economica delas acima do lnteresse
publico. Dessa forma, é importante sopesar principios pertinentes ao presente certame
como 0 da competitividade, da economicidade e da eficiéncia, buscando-se a “proposta mais
vantajosa para a administra<;'ao” conforme é vislumbrado no artigo 39 da Lei n. 8.666/93.

6. DO JULGAMENTO DA LICITAQAO
6.1. MENOR PREQO POR ITEM

7. DA ESPECIFICAQAO DOS ITENS E DOS VALORES MEDIOS.
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VALOR TOTAL Rs 1.092.000,00

8. DO REFERENCIAL DOS PREçOS

8.1. Os preços de referência foram estimados com base nos valores médios obtidos através
das cotações de preços anexas a este processo. O valoí global está êstimado em RS

1 092.000,00 (hum milhão e noventa e dois mil reais).

9. DA DOTAçÃO ORçAMENTARIA
9.1. As despesas contratuais correaão por conta das seguintes dotações oíçamentariâs:
a) 09.09.10.301.0171.2.038 - Funcionamento do Programa de Saude da Atencao Easica -
Pío8. Saude da Familia; fonte de recursos 211.0000.00 - Receitas de lmpostos e de
Transferencia de lmpostos - Saude; 214.2100.00 - Transferência de Fundo a Fundo de
Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco dê Custeio das Ações e Serviços
Públicos de Saúde - COVID e 214.0000.00 - Transferencia de Fundo a Fundo de Recursos do
SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das Acoes e Servicos Publicos de
Sàude

9.1.1. Para a aquisição do objêto deste termo de referencia seíá utilizado o elemento de
despesas ne 3.3 90.30.00 - Mateíial de Consumo

10. DOS DOCUMENTOS OE HAgtL|TAçÃO:
10.1. HABTLTTAçÃO JURtD|CA
10.1.1Cópiâ de Cedula de ldentidade e CPF do Sócio (s)da empresa;
10.1.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresâ pessoa física, no registro público de
empíesâ mercantil da Juntâ Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou
a8ência, apresentaí o íegistro da Junta onde opera com averbação no íegistro da Junta onde
tem sede a matriz.
10.1.3. ATO CONSTIÍUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLTDAOO em vigor
devidamente rêBistrado no registro público de empresa mercântil da Junta Comeícial, em se
tratando de sociedades empresáriâs e, no caso de sociedades por açôes, acompanhado dê

1

68567 - AZ|TROM|C|NA 500 MG
(MEDICAMENTO NA UNIDADE DE

500 MG)
COMPRIMIDO 120.000 Rs 8,50 Rs 1.020 000,00

2

68568 _ PREDNISONA 20 MG
(MEDICAMENTO NA UNIDADE DE

s00 MG)
COMPRIMIDO 90 000 Rs 0,46 Rs 41.400,00

3

68884 - LORÂTADINA NA
UNIDADE DE 10 MG (

LORATADINA NA UNIDADE DE 10
MG)

COMPRIMIDO 60.000 Rs o,s1 Rs 30.600,00
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sass? - AZITROMICINA 500 MG
(MEDICAMENTO NA UNIDADE or COMPRIMIDO 120.000 R$ s,s0 as 1.020-000,00

_s00 MG) !
esses - PREDNISONA 20 MG
(MEDICAMENTO NA UNIDADE or COMPRIMIDO 90.000 RS 0,45 l RS 41.400,00
500 MG) .

| 3
\'_

\-v

68884 - LORATADINA NA '
UNIDADE DE 10 MG (
LORATADINA NA UNIDADE DE 10

M61 .
VALOR TOTAL RS 1.092.000,00

COMPRIMIDO 60.000 R$0,51 | RS 30.600,00

3. DO REFERENCIAL DOS PREQOS
8.1. Os pregos de referéncia foram estimados com base nos valores médios obtidos através
das cotagfies de precos anexas a este processo. O valor global esta estimado em R5
1.092.000,00 (hum milhao e noventa e dois mil reais).

9. DA ooTAt;Ao ORQAMENTARIA
9.1. As despesas contratuais correrao por conta das seguintes dotagiies orgamentarias:
a) 09.09.10.301.0171.2.038 - Funcionamento do Programa de Saude da Atencao Basica -
Prog. Saude da Familia; fonte de recursos 211.0000.00 - Receitas de lmpostos e de
Transferencia de lmpostos — Saude; 214.2100.00 - Transferéncia de Fundo a Fundo de
Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das Agfies e Servigos
Pl.1bllCDS de Satide - COVID e 214.0000.00 — Transferencia de Fundo a Fundo de Recursos do
SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das Acoes e Services Publicos de
Saude
9.1.1. Para a aquisigao do objeto deste termo de referencia sera utilizado o elemento de
despesas n9 3390.30.00 — Material de Consumo

10. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAQAO:
10.1. HABILITAQAO JURIDICA
10.1.1 Copia de Cédula de Identidade e CPF do Socio (s) da empresa;
10.1.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa fisica, no registro publico de
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou
agéncia, apresentar 0 registro da Junta onde opera com averbagao no registro da Junta onde
tem sede a matriz.
10.1.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor
devidamente registrado no registro publico de empresa mercantil da Junta Comercial, em se
tratando de sociedades empresarias e, no caso de sociedades por agfies, acompanhado de
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documentos de eleição de seus administíadores; devêndo, no caso da licitante 5eí a sucuÍsal,
filiâl ou agência, apresentar o registro da lunta onde opera com averbação no reBistío da
Junta onde tem sede a matÍi2.
10.1.4. INSCRIçÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedadês simples - exceto
cooperativãs - no Cartório de registÍo das Pessoas.lurídicas acompanhada de píova da
diretoria em exeícício; devendo, no caso da licitântê ser â sucursal, Íilial ou àgêncià,
apresentaí o registro no Cartório de registro das Pessoas lurídicas do Estado onde operâ com
averbação no Cartóíio onde tem sede a matíiz.
10.1.5. DECRETO DE AI,ÍORIZAçÃO, em sê tratando de empresa ou sociedade estrãngeira
em funcionamento no País, e ATO OE REGTSTRO DE AUTORTZAÇÃO PARA TUNCTONAMENTO

expedido pelo ór8ão competente, qLlãndo a atrvidade assim o exigir.
10.1.5. CERTTFTCADO OA COND|çÃO DE MTCROEMPREENDEDOR tNDtVtDUAL (CCMEtl, tipo
empresâíial que se equipaía ao empresário individual, conforme Lei Complementar n9

128/2008, devidamente disponibilizada integralmente em ambiente viÍtual, por meio do
5ítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
OB5: Os documentos àcimâ dêverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respêctiva.
10.1.7.AIVARÁ DA VlGlúNClA SANITÁR|A compatível com o objeto da licitação, referente
ao exercício viSente

10.2. REGUI.ARIDADE FISCAL E TRABALHISÍA:
10.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNpJ)j

10.2.2. Prova de inscrição no cadâstro dê contribuintes municipâl ou estâdual, se houver,
relativo ao domicílio ou sedê do licitante, pertinente âo seu ramo de atividade e compativel
com o objeto contratual;
10.2.3. Píova de regularidadê pâra com a Fazenda Fedeíal, Estadual e Municipaldo domicílio
ou sede do licitante.
à) A compÍovação de.egularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da
Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívidâ Ativa
da União (CND), emitidas pela Rêceita Federal do Erasil na foíma da Portaria Conjunta
RFB/PGFN ns 1.751, de 2 de outubío de 2014;
b) A comprovação dê re8ularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual;
c) A comprovação de Íegularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de
Cenidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativà Municipâ1.
10.2.4. Prova de situação íegulâr perante o Fundo de Gârantia por Íempo de Serviço -
FGTS, através de Cêrtificado de Regularidade de Situação - CRS;

10 2-5 Provâ de situação Íegular perante a Justiça do Trâbalho, âtÍavés da Certidão Negativa
de Oébitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 72.440/2077.

10.3. QUALTFtCAçÃO TÉCNtCA:
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documentos de eleicao de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal,
filial ou agéncia, apresentar o registro da Junta onde opera com averbacao no registro da
Junta onde tem sede a matriz.
10.1.4. INSCRICAO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto
cooperativas - no Cartorio de registro das Pessoas Juridicas acompanhada de prova da
diretoria em exercicio; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agéncia,
apresentar o registro no Cartorio de registro das Pessoas Juridicas do Estado onde opera com
averbagao no Cartorio onde tem sede a matriz.
10.1.5. DECRETO DE AUTORIZACAO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAQAO PARA FUNCIONAMENTO
expedido pelo orgao competente, quando a atividade assim o exigir.
10.1.6. CERTIFICADO DA CONDl¢AO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (CCMEI), tipo
empresarial que se equipara ao empresario individual, conforme Lei Complementar n9
128/2008, devidamente disponibilizada integralmente em ambiente virtual, por meio do
sitio www.portaldoempreendedongov.br;
OBS: Os documentos acima deverao estar acompanhados de todas as alterat;6es ou da
consolidagao respectiva.
10.1.7.ALVARA DA VIGILANCIA SANITARIA compativel com o objeto da licitacao, referente
ao exercicio vigente

10.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
10.2.1. Prova de inscricao no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ);
10.2.2. Prova de inscrigao no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se houver,
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel
com o objeto contratual;
10.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio
ou sede do licitante.
a) A comprovagao de regularidade para com a Fazenda Federal devera ser feita através da
Certidao de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributarios Federais e a Divida Ativa
da Uniao (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta
RFB/PGFN n9 1.751, de 2 de outubro de 2014;
b} A comprovacao de regularidade para com a Fazenda Estadual devera ser feita através de
Certidao Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual;
c) A comprovacao de regularidade para com a Fazenda Municipal devera ser feita através de
Certidao Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal.
10.2.4. Prova de situagao regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Servico —
FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situacao — CR5;
10.2.5. Prova de situagao regular perante a Justica do Trabalho, através da Certidao Negativa
de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12.440/2011.

10.3. QUALIFICACAO TECNICA:
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10.3.1. CompÍovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em
características com o objeto da licitação, através de atestado fornecido por pessoa jurídica
de direito público ou privado, emitido em papel timbrado do órgão emissor, de modo a

comprovar que a licitante está foínecendo ou já Íorneceu os bens do objeto deste edital,
bem como prova de atendimento de íequisitos previstos em lei especial, quando íor o caso.
O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa física identiÍicada pelo nome e cargo
exercido na entidade, estando às informaçôes sujeitas à conÍerência pelo pregoeiío ou quem
este indicar. Os atestados deverão estar necessariamente em nome da licitante.
10.3.2. No âtestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamentê os iten5 cuja
entrega foi realizadâ, sendo estes compatíveis com o Termo de Refeíência, coníorme o caso
10.3.3. Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica
pâra comprovação ao que dispôe o item 10.3.2, instrumento de têrmo contratual ou de nota
fiscal respectiva ao qual o atestado faz vinculação;
10.3.4. Autorização de Funcionamento Da Empresa - AFE - concedida/expedida pelo
Ministério da saúde, através da Anvisa, pertinente à atividade de industrialização e/ou
distribuição (Conforme exigido no àrt. 3e da Resolução RDC Ne 16, DE 1" DE ABRIL DE 2014

- Anvisa) devidamente válida na forma da legislação específicà vigente, âcompanhada da
cópia da respectiva publicação no Diário Oficial da união, onde figuÍe o nome da êmpresaj

10.4. QUATIFICAçÃO ECONôMICO-FINANCEIRA:
10.4.1. Balanço pat.imoniel e demonírações contábels (ORE) do último exêrcício íiscal, já
exiSíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede
da licitante, acompanhàdo dos termos de abenuía ê de encerramento do Livro Diáíio - estes
termos devidamente registíados na Junta Comercial - constando ainda, no bàlanço, o
número do LivÍo Diário e das folhas nos quais se acha tÍanscrito, que comprovem a boa
situâção financeiía da empÍesa, com vistas aos compromissos quê terá de assumir caso lhe
seja adjudicado o objeto licitâdo, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo
vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo sêr âtualizados
por índices oficiâis quando encerrâdos há mais de 03 (três) meses da data de apíesentação
da proposta;
10.4.1-1. Serão considerados como na forma da Lei, o Ealanço PatÍimoniale Demonstrações
Contábeis assim apresentados:
a) Sociedades empresariais em geral: Ealanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE)

do último exercício Íiscal registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou
domicilio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encer.amento do
Livro Diário do qualfoiextrâído.
b) So.iedades emprêsáías, espêciíicemente no câso de sociedades anônimas retidas pela
Lei ne.6,404l76t re8istrâdos ou autenticados na Junta Comeícial da sede ou domicílio da
licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distíito Federal
conforme o lugar êm que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em joínâl de grande
circulação editado na localidâdê êm que está a sedê da companhia;
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10.3.1. Comprovacao de aptidao para desempenho de atividade pertinente e compative em
caracteristicas com o objeto da Iicitacao, através de atestado fornecido por pessoa juridica
de direito ptlblico ou privado, emitido em papel timbrado do orgao emissor, de modo a
comprovar que a licitante esta fornecendo ou ja forneceu os bens do objeto deste edital,
bem como prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso.
0 atestado devera ser datado e assinado por pessoa fisica identificada pelo nome e cargo
exercido na entidade, estando as informacfies sujeitas a conferéncia pelo Pregoeiro ou quem
este indicar. Os atestados deverao estar necessariamente em nome da licitante.
10.3.2. No atestado de capacidade técnica devera estar descrito expressamente os itens cuja
entrega foi realizada, sendo estes compativeis com o Termo de Referéncia, conforme o caso
10.3.3. Podera, facultativamente, vir acompanhado ju nto ao atestado de capacidade técnica
para comprovacao ao que dispfie o item 10.3.2, instrumento de termo contratual ou de nota
fiscal respectiva ao qual o atestado faz vinculacao;
10.3.4. Autorizacao de Funcionamento Da Empresa — AFE - concedida/expedida pelo
Ministério da Satide, através da Anvisa, pertinente a atividade de industrializacao e/ou
distribuicao (Conforme exigido no art. 39 da Resolucao RDC N9 16, DE 1° DE ABRIL DE 2014
— Anvisa) devidamente valida na forma da legislagao especifica vigente, acompanhada da
c6pia da respectiva publicacao no Diario Oficial da Uniao, onde figure o nome da empresa;

10.4. QUALIFICAQAO ECONOMICO-FINANCEIRA:
10.4. 1. Balanco patrimonial e demonstracfies contabeis (DRE) do Ultimo exercicio fiscal, ja
exigiveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede
da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diario - estes
termos devidamente registrados na Junta Comercial — constando ainda, no balanco, o
nlfimero do Livro Diario e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa
situacao financeira da empresa, com vistas aos compromissos que tera de assumir caso lhe
seja adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador responsavel, sendo
vedada sua substituicao por balancetes ou balancos provisorios, podendo ser atualizados
por indices oficiais quando encerrados ha mais de 03 {trés) meses da data de apresentagao
da proposta;
10.4.1.1. Serao considerados como na forma da Lei, o Balanco Patrimonial e Demonstracfies
Contabeis assim apresentados:
a) Sociedades empresariais em geralz Balango patrimonial e demonstracfies contabeis (DRE)
do ultimo exercicio fiscal registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou
domicilio da Licitante, acompanhados de copia do termo de abertura e de encerramento do
Livro Diario do qual foi extraido.
b) Sociedades empresarias, especificamente no caso de sociedades anénimas regidas pela
Lei n9. 6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da
licitante; ou publicados na imprensa oficial da Uniao, ou do Estado, ou do Distrito Federal
conforme o Iugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande
circulacao editado na localidade em que esta a sede da companhia;
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c) Sociedades simples: re8istrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua
sede; câso â sociedade simples adote um dos tipos dê sociedade empresária, dêvêrá sujeitar-
se às normas fixadâs pâra as sociedades empresàíias.
d) As empresas constituídas á menos de um ano: deverão apresentar demonstrativo do
Balânço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na.lunta Comercial do
domicílio da Licitante, acompanhado dos têrmos de abertura e de encerramento do Livro
Diário - estes termos devidamente registrados nâ lunta Comercial âssinâdo pelo sócio-
gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente
registrado no Conselho ReBional de Contabilidade.
10.4.2. Entende-se qu e a expíessão "no Íotmo do ,eí" constante no itêm 10 4.1, no mínimo:
balanço patíimoniâl e DRE, re8istro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de
abeÍtura e encerramento).
10.4.3. As cópias deverão ser originárias do Livío Diário devidamente formalizado e

registrado.
10.4.4. A empresâ optante pelo Sistemo Público de Escritutoçõo Digitol - SPED podeá
aprcsentá-lo no "Íomo dd lei".
10.4.5. Entende-se qu e a expressáo "no fomo do rer"' constante no item 10.4.4. engloba, no
mínrmo:
a) Balanço Patrimonial;
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exêrcício;
c) Termos de abertura e de encerramento do Livío Diário;
d) Recibo de entrêga de escrituração contáhll digital (Poro efeito o que determind o Art. 2e
do Decreto N9 9.555, de 6 de novernbrc de 2018);
OBS: A outenticoçõo de livtos contóbeis dos pessoos jutídicos nõo sujeitos oo Registto do
Comércio, podeú ser Íeito pelo Sistemo Público de Escritutoção Digitol - sped, instituído pelo
Decrcto he 6.022, de 22 de joneiro de 2007, pot meio do oprcsentoçõo de esctitutoçõo
contóbil digitol, no formo estobelecido pelo Secreto o do Receito Federol do Btosil do
Ministétio do Fozendo. (Art. 79 do Decreto Ne 9.555, de 6 de novembrc de 2078).
10.4.6. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do 5PED.

10.4.7. A Escrituração Digital deveíá estar de acordo com âs lnstruções NoÍmativas (RFB n"
l42O/2O13 e RFB ne 1594) que tratam do Sistemd Público de Esctitutdção Digitol- SPED.

Pdto moíores infomoções, ve Íicot o site www.receito.gov.br, no link SPED. Ficando a

exigência de apresentação do Balanço Patíimonial do último exercício social, a ser
apresentado no prazo que determina o art. 59 das lnstruçóes Normativas da RFB, bem como
o que dêtêrmina a Jurisprudência no Acórdão ÍCU n" 2.669/2013 de relatoria do Ministro
Valmir Cam lo

10.4.8. Se necessária a atualização do balânço, deverá ser apresentado, juntamente com os
documentos êm apreço, o memorialde cálculo correspondente.

OBS: Os prazos para aprêsentação dos Balanços Patrimoniais para as empresas optantês
pêlo sistema SPED sâo aquêlês definidos na lnstrução Normativa ne 2.023, dê 28 de abril
de 2021.
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c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas juridicas do local de sua
sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresaria, devera sujeitar-
se as normas fixadas para as sociedades empresarias.
d) As empresas constituidas a menos de um ano: deverao apresentar demonstrativo do
Balanco de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do
domicilio da Licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro
Diario - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial assinado pelo socio-
gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente
registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
10.4.2. Entende-se que a expressao “no forma do lei” constante no item 10-4.1, no minimo:
balanco patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou orgao competente, termos de
abertura e encerramento).
10.4.3. As copias deverao ser originarias do Livro Diario devidamente formalizado e
registrado.
10.4.4. A empresa optante pelo Sistema Ptiblico de Escriturocdo Digital - SPED podera
apresenta-lo no ”formo do lei”.
10.4.5. Entende-se que a expressao ”noformo do lei” constante no item 10.4.4. engloba, no
minimo:
a) Balanco Patrimonial;
b) DRE — Demonstracao do Resultado do Exercicio;
c) Termos de abertura e de encerramento do Livro Diario;
d) Recibo de entrega de escrituracao contabil digital (Poro efeito o que determina o Art. 29
do Decreto N9 9.555, de 6 de novembro dc 2018);
_QLBS_.'A outenticocdo de iivros contdbeis dos pessoos ,iuridicos ndo sujeitas oo Registro do
Comércio, poderd serfeito pelo Sistema Pdblico de Escriturogrdo Digitoi - Sped, instituido pelo
Decreto n9 6.022, de 22 de joneiro de 2007, por meio do opresentopdo de escrituropdo
contcibil digitoi, no forma estobeiecido peio Secretorio do Receita Federoi do Brasil do
Ministério do Fozendo. (Art. .19 do Decreto N9 9.555, de 6 de novembro de 2018).
10.4.6. As copias deverao ser originarias do Livro Diario constante do SPED.
10.4.7. A Escrituracao Digital devera estar de acordo com as lnstrugfies Normativas (RFB n“
1420/2013 e RFB n9 1594) que tratam do Sistema Ptjblico de Escriturocdo Digital — SPED.
Poro moiores informogdes, verificar 0 site www.receito.gov.br, no link SPED. Ficando a
exigéncia de apresentacao do Balanco Patrimonial do ultimo exercicio social, a ser
apresentado no prazo que determina o art. 59 das lnstrut;6es Normativas da RFB, bem como
o que determina a Jurisprudéncia no Acordao TCU n” 2.669/2013 de relatoria do Ministro
Valmir Campi
lOBS: Os prazos para apresentacao dos Balancos Patrimoniais para as empresas optantes
pelo sistema SPED sao aqueles definidos na lnstrucao Normativa n9 2.023, de 28 de abril
lde 2021.
10.4.8. Se necessaria a atualizacao do balanco, devera ser apresentado, juntamente com os
documentos em apreco, o memorial de calculo correspondente.
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10.4.9. Apresentar CERTTDÃO NEGATTVA DE FALÊNC|A OU RECUPERAçÃO IUD|C|AL
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, dentÍo do prazo de validade;
10.4.10. O MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEt que no ano câlendário anteÍior não
tenha auferido receita bruta de até RS 81.0OO,OO (oitenta e um mil reais), está dispensado
do Balanço Patrimonial e demonstraçôes contábers do último exercício social na foímâ do
item ânterior, conforme art. 1.179 § 2e do Código Civil e art 18-A §le da Lei Complementar
ne L23/2OO6, entretanto deverá apresentar â DASNSIMEI (Declaraçâo Anual do Simples
Nacionãl - Microempreendedor lndividual), para compíovar tal condição.

10.s. OUTRAS EXrcÊNC|AS PARA HAB|L|TAçÃO:
10.5.1. Declaração de que:
â) Declaração de que, em cumpíimento ao estabelecido na Lei n9 9.854, de 27 /10/:.gg9,
publicada no DOU de 28/70/7999, e ao inciso xxxt , do arti8o 70, da Constituição Federal,
não empregâ mênores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,
nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos,
b) Declaração de conhecimento de todos os paíâmetros e elementos da descriminação dos
produtos a serem ofertados e que sua proposta atende integralmente aos Íequisitos
constantes no edital;
c) Declaração expíêssa de integrâlconcordância com os termos do edital e seus anexos;
d) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo
da habilitação, ficândo ciente da obrigatoriedâde de declaraí ocorrências posteriores,
(art.32, §2e, da Lein.-ô 8.666/93);
e) Caso não seia declarado o prazo de validade da certidão, será considerada apenas a que
tiver sido emitida no máximo até 30 (tÍinta) dias antes da data de início da disputa
10.5.2. Se o licitante foÍ a MATRIZ, todos os documentos deverão estaÍ em nomê da matriz,
se Íor a FlLlAL, todos os documentos deveíão estar em nome da filial, exceto aqueles
docum€ntos que, pela própriâ natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em
nome da matrizj
10.5.3. Caso o licitante pretenda que uma de suas filiais/matriz que não o participante desta
licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os
estabelecimentos.

10.6. OBSERVAçÕES - DA PARTICIPAçÃO DE MICROEMPRESAS (ME} E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE (EPP) e os microempreendedorê5 individuais (MEtl;
10.6.1. Nos termos dos arts.42 ê 43 da Lei Complementat ne 123/06, as MEl, ME e Epp,
deveíão apresentaí toda a documentação exigida no Edital, mesmo que esta apíesente
alBUma restrição com relação à regularidade fiscal e tÍabalhista:
a) Havendo alguma restrição com Íelação à regulâÍidôde fiscal e trâbalhista, será assegurado
as MEl, ME e EPP o prazo de 05 (cinco) dias úteis paÍa a sua regularização, prorrogável por
igual período mediânte iustificátiva tempestiva e aceita pelo pretoeiÍo, nos têrmos do § 19,
art. 43, do mêsmo dispositivo na Lei Complementat ne. 723/2006, cuio termo iniciâl
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10.4.9. Apresentar CERTIDAO NEGATIVA DE FALENCIA ou RECUPERACAO JUDICIAL
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa juridica, dentro do prazo de validade;
10.4.10. O MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI que no ano calendario anterior nao
tenha auferido receita bruta de até RS 81.000,00 (oitenta e um mil reais), esta dispensado
do Balanco Patrimonial e demonstracfies contabeis do ultimo exercicio social na forma do
item anterior, conforme art. 1.179 § 29 do Codigo Civil e art- 18-A §19 da Lei Complementar
n9 123/2006, entretanto devera apresentar a DASNSIMEI (Declaracao Anual do Simples
Nacional - Microempreendedor Individual), para comprovartal condicao.

10.5. OUTRAS EXIGENCIAS PARA HABILITACAO:
10.5.1. Declaracao de que:
a) Declaracao de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n9 9.854, de 27/10/1999,
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituicao Federal,
nao emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,
nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condicao de
aprendiz, a partir de 14 (q uatorze) anos;
b) Declaracao de conhecimento de todos os parametros e elementos da descriminacao dos
produtos a serem ofertados e que sua proposta atende integralmente aos requisitos
constantes no edital;
c) Declaracao expressa de integral concordancia com os termos do edital e seus anexos;
d) Declaracao, sob as penalidades cabiveis, de inexisténcia de fato superveniente impeditivo
da habilitacao, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorréncias posteriores,
(art.32, §29, da Lei n.9 8.666/93);
e) Caso nao seia declarado o prazo de validade da certidao, sera considerada apenas a que
tiver sido emitida no maximo até 30 (trinta) dias antes da data de inicio da disputa
10.5.2. Se 0 licitante for a MATRIZ, todos os documentos deverao estar em nome da matriz,
se for a FILIAL, todos os documentos deverao estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela propria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em
nome da matriz;
10.5.3. Caso o licitante pretenda que uma de suas filiais/matriz que nao o participante desta
licitacao, execute o futuro contrato, devera apresentar toda documentacao de ambos os
estabelecimentos.

10.6. OBSERVACDES - DA PARTICIPACAO DE MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE (EPP) e os microempreendedores individuals (MEI);
10.6.1. Nos termos dos arts. 42 e 43 da Lei Complementar n9 123/06, as MEI, ME e EPP,
deverao apresentar toda a documentacao exigida no Edital, mesmo que esta apresente
alguma restrigao com relacao a regularidade fiscal e trabalhista:
a) Havendo alguma restricao com relacao a regularidade fiscal e trabalhista, sera assegurado
as MEI, ME e EPP o prazo de 05 (cinco) dias uteis para a sua regularizacao, prorrogavel por
igual periodo mediante justificativa tempestiva e aceita pelo Pregoeiro, nos termos do § 19,
art. 43, do mesmo dispositivo na Lei Complementar n9. 123/2006, cujo termo inicial
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corÍespondeíá ao momento em que a licitântê for declarada vencedora do certame, para a

íegularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de
eventuais certidões ne8ativas ou positivas com efeito de cêrtidão negativa.
b) A não regularização da documentação no prâzo previsto acima implicará na decadência
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no an. 81da Lei 8.666/93, sendo
facultado à Administração convocar os licitantes remanêscentes, na ordem de classificação,
para contíatação, ou revogar a licitação.

tMrr!a.iprô
VERDE

1T. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO
11.1. Os licitantes encaminharão, exclusivâmênte poÍ meio do sistema, concomitantemente
com os documentos de habilitação-êxigidos no edital, píoposta com â descrição do objeto
ofertâdo e o preço, até a data e o hoÍáíio estâbelecidos para o fim do íecebimento das
propostas, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a êtâpa de envio dessa
documentação.
11.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste
termo de referencia, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
11.3. As Microempresas e Empresas de Pequêno Porte deverão encaminhaí a documêntação
de habilitação, ainda que haja al8uma restrição de regulàridadê fiscal e trabalhista, nos
termos do art. 43, § 1a da LC ne 123, de 2006 e suas altêraçõês posteriores.
11.4. lncumbiíá âo licitante acompanhar as opeÍações no sistema êletÍônico durante a

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios,
diante da inobservância de quâisqueÍ mensagens êmitidas pelo sistema ou de sua
desconexão.
11.5. Até a abenura da sessão pública, os licitàntes poderão retirar ou substituií a proposta
e os documentos de habilitação anteíiormente inseridos no sistema;
11.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de clôssiÍicação entre as
pÍopostas âpresentadas, o que somente ocoríerá após a realização dos procedimentos de
neSociação e julgamento da proposta.
11.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiÍo e paía acesso
público após o encerramento do envio de lances.

12. DO PREENCHIMENTO OA PROPOSTA
12.1. O licitãnte deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:
12.1.7. Volot unitório e volot totoldo item;
12.1.2. Marca;
12.2. Todâs âs especificaçôes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
12.3. Nos valoÍes píopostos estarão inclusos todos os custos operacionais, êncârgos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outÍos que incidam direta
ou indiretameírte no fornêcimento dos bêns.
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momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, para a
rizacao da documentacao, pagamento ou parcelamento do débito, e emissao de

eventuais certidfies negativas ou positivas com efeito de certidao negativa.
b) A nao regularizacao da documentagao no prazo previsto acima implicara na decadéncia
do direito a contratacao, sem prejuizo das sancfies previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo
facultado a Administracao convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificacao,
para contratacao, ou revogar a licitacao.

11. DA APRESENTACAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITACAO
11.1. Os licitantes encaminharao, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente
com os documentos de habilitar;ao_e1-tigidos no edital, proposta com a descricao do objeto
ofertado e o preco, até a data e o horario estabelecidos para o fim do recebimento das
propostas, quando, entao, encerrar-se—a automaticamente a etapa de envio dessa
documentacao.
11.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitacao exigidos neste
termo de referencia, ocorrera por meio de chave de acesso e senha.
11.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverao encaminhar a documentacao
de habilitacao, ainda que haja alguma restricao de regularidade fiscal e trabalhista, nos
termos do art. 43, § 19 da LC n9 123, de 2006 e suas alteracoes posteriores.
11.4. lncumbira ao licitante acompanhar as operacfies no sistema eletrdnico durante a
sessao publica do Pregao, ficando responsavel pelo onus decorrente da perda de negocios,
diante da inobservancia de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua
desconexao.
11.5. Até a abertura da sessao publica, os licitantes poderao retirar ou substituir a proposta
e os documentos de habilitacao anteriormente inseridos no sistema;
11.6. Nao sera estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificacao entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrera apos a realizacao dos procedimentos de
negociacao e julgamento da proposta.
11.7. Os documentos que compdem a proposta e a habilitacao do licitante melhor
classificado somente serao disponibilizados para avaliacao do Pregoeiro e para acesso
piiblico apos o encerramento do envio de lances.

12. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
12.1. O licitante devera enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletronico, dos seguintes campos:
12.1.1. Volor unitcirio e volor totoi do item;
12.1.2. Marca;
12.2. Todas as especificacoes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
12.3. Nos valores propostos estarao inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciarios, trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente no fornecimento dos bens.
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12.4. Os preços ofertâdos, tanto na proposta inicial, quânto na etapa de lancês, serão de
exclusiva rêsponsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
ãlteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
12.5. O pÍazo de validade da píoposta não será infeíioí a 60 (sessenta)dias, a contar da data
de 5ua apresentação.

13. DAS COND|çÕES E DO rOCÂL DE ENTREGA.
13.1. Conforme clausula 5! da minuta do contrato, mencionada neste termo de Íeferência

14. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA
14.1. ConÍorme clausula 8r da minuta do contrato, mencionada neste teÍmo de Íeferência

15. OAS OBRIGAçÕES DO CONÍRATANTE
15 1 Confoíme clâusula 9ê da minuta do contrato, mencionadâ neste termo de referência

15. SANçõES ADMTNTSTRATTVAS

16.1. Conforme clausula 10a da minuta do contrato, mencionada neste teímo de referência

CONTRATO QUE ENTRE 5I CELEBRAM, DE UM LADO A
PREFEITURA MUNICIPAT DE CRATEÚS, ATRAVES DA
SECRETARIA DA SAÚDE E DO OUTRO LADO A EMPRESA

PARA O FIM QUE A SEGUIR SE

DECLARA

Pelo presente instrumento, o Município dê Crateús - CE, pessoa.iurídica de direito público
inteÍno, inscíita no CNPI/MF sob o ne 07.982.036/0001-67, com sede de sua píefeitura
Municipalna Rua Cel. Zezé 1141- Centro - Crateús/CE, atíâvés da Secretaria da Saúde, neste
ato representada pelo respectivo Ordenadoí de Despesas Sr. Thiago Viana da Silva, aqui
denominada de CONTRATANÍE, e do outío lado a Empresa..........., estabelecida na..........,
inscrita no CNPJ/MF sob o ne.,..,,......- neste ato representada pelo(a) SÍ (a) ..............,
portador (a) do CPF/MF ns................, apenas denominada de CONTRATADA, flrmôm entre
si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir
estabelecidas.

CúUSULA PRIMEIRA - Do FUNDAMENTo I.EGAL:
1.1. Processo de Licitação, na modalidade PÍetão Eletrônico tombado sob o ne _J_
em conÍormidade com a Lei FedeÍal Ns 8.666/93 - Lei das Licitações públicâs, c/c os term05
da Lei Federal ne 10.520, de 17/07/2OO2, Lei complementar ne 123 de 14 de dezembÍo de

á

17. MINUTA DO CONTRATO
CoNTRATO N-o......... .. .. ..

. 4.11.;
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12.4. Os precos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serao de
exclusiva responsabilidade do licitante, nao lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteracao, sob alegacao de erro, omissao ou qualquer outro pretexto.
12.5. O prazo de validade da proposta nao sera inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
de sua apresentacao.

13. DAS CONDIQOES E DO LOCAL DE ENTREGA.
13.1. Conforme clausula 59 da min uta do contrato, mencionada neste termo de referéncia

14. DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA
14.1. Conforme clausula 89 da minuta do contrato, mencionada neste termo de referencia

15. DAS OBRIGACOES DO CONTRATANTE
15 1. Conforme clausula 99 da minuta do contrato, mencionada neste termo de referéncia

16. sA|\|c;6Es ADMINISTRATWAS
16.1. Conforme clausula 109 da minuta do contrato, mencionada neste termo de referéncia

17. MINUTA DO CONTRATO
CONTRATO N9 ................ ..

CONTRATO out ENTRE s| CELEBRAM, oz um LADO A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEUS, ATRAVES DA
SECRETARIA DA SAUDE E oo OUTRO |.Aoo A EMPRESA

, PARA 0 FIM out A seoum st
DECLARA:

Pelo presente instrumento, o Municipio de Crateus — CE, pessoa juridica de direito ptiblico
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n9 07.982036/0001-67, com sede de sua Prefeitura
Municipal na Rua Cel. Zezé 1141 - Centro - Cratetis/CE, através da Secretaria da Saiide, neste
ato representada pelo respectivo Ordenador de Despesas Sr. Thiago Viana da Silva, aqui
denominada de CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa ......... estabeiecida na ........
inscrita no CNPJ/MF sob o n9 ........... neste ato representada pelo(a) Sr (a) ............ ..,
portador (a) do CPF/MF n9 .............. .., apenas denominada de CONTRATADA, firmam entre
si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as clausulas e condicoes a seguir
estabelecidas.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:
1.1. Processo de Licitacao, na modalidade Pregao Eletrfinico tombado sob o n9 /__,
em conformidade com a Lei Federal N9 8.666/93 - Lei das Licitacfies Publicas, c/c os termos
da Lei Federal n9 10.520, de 17/07/2002, Lei complementar n9 123 de 14 de dezembro de
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2006, Lei Complementar 147 de 7 de Agosto de 2014, Decreto Fedeíal ne 10.024 de 20 de
Setembro de 2019, , Medida Provisoria ne 1.047 de 03 de Maio dê 2021.

cúUsUI.A SEGUNDA . Do oBJETo:
2.1. Constitui objeto do presente contrato a AQUtStçÃO DE MEDTCAMENTOS
RELACIONADOS AO COMBATE A COVID _ 19, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DA SAÚDE DO MUNTCÍP|O DE CRATEúS - CE, tudo conforme especificações
contidas no Termo de Referência, constante no Anexo I do edital e dâ proposta adjudicada.
2.2. O fornecimento dos itens será de forma parcelada

cúusulA TERCETRA - Do valoR, oo REAJUSTE E Do REEeutLÍBRto EcoNôMtco-
FINANCEIRO

3.1. O valoÍ Blobal da prêsente avença é de RS ( ), aser
pago em confoímidade com o foínecimento dos itens no período respectivo, de acordo com
as notas fiscais/faturas devidâmente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas dâs
Certidôes Federâis, Estaduais e Municipais, todas atualizâdas.
3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze)
meses do seu Pregão, hipótese na qual poderá seí utilizâdo o índice IGP-M da Fundação
Getúlio Vargas.

3.3. REEQUTLíBRto ECONÔMtco-FtNANCEtRO: Na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, Íetardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de foíçâ maior, caso fortuito ou Íato
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá,
mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e teÍmo
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entíe os êncargos
do contratado e a retribuição da Administração para â justa remuneíação do fornecimento,
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na foíma
do artigo 65, ll, "d" da Lei Fedeíal n.e 8.666/93, alterada e consolidadâ.
3.4. lndependêntemente de declaração êxpressa, fica subentendido que, no valor paBo pêlo
contratante, estão incluídas todas as despesas necessáriâs à execução do contrato.

cúusuta euaRTA - Do pRAzo DE vrcÊNc|A coNÍRATuaL
4.1. O prazo de vigência do contrato será de ate 06 (seis) meses, a contar dâ datâ de sua

assinatura, podendo 5eí prorrotado por períodos sucessivos, e enquanto perdurar a

necessidade de enfrentamento da pandemia dà covid-19, conforme prevê ân. 14-o da

Medida Provisoria ne 1.047 de 03 de Maio de 2021.

cúusuLA eutNTA - DAs coNDrçõEs E Do LocAL oE ENTREGA Do oBJETo DÂ t-tctrAçáo.
5.1. Os produtos deverão ser entregues no pÍazo de 10 (dez) dias coríidos, contados a pârtir
do recebimento da ordem de compra emitida pela secíetaria contratantê, na foíma, nos
locais e horários definidos especificados na reÍerida ordem de comprâ.
5.1.1. A entrega dos produtos deve se efetuâí dê foíma a não comprometer o
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2006, Lei Complementar 147 de 7 de Agosto de 2014, Decreto Federal n9 10.024 de 20 de
Setembro de 2019, , Medida Provisoria n9 1.047 de 03 de Maio de 2021.

c|.Ausu|.A sesuuon - no OBJETO:
2.1. Constitui objeto do presente contrato a AQUISICKO DE MEDICAMENTOS
RELACIONADOS A0 COMBATE A COVID — 19, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DA SAUDE no MUNICFPIO DE CRATEUS - CE, tudo conforme especlficagfies
contidas no Termo de Referéncia, constante no Anexo I do edital e da proposta adjudicada.
2.2. O fomecimento dos itens sera de forma parcelada

c|.Ausu|.A TERCEIRA - oo VALOR, oo REAJUSTE E no REEQUILIBRIO EcoNoM|co-
FINANCEIRO
3.1. O valor global da presente avenga é de R5 ( 1, a ser
pago em conformidade com o fomecimento dos itens no periodo respectivo, de acordo com
as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das
Certidfies Federais, Estaduais e Municipais, todas atualizadas.
3.2.0 valor do presente Contrato nl-lo seré objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze)
meses do seu Pregao, hipotese na qual poderé ser utilizado o indice IGP-M da Fundagéo
Getujlio Vargas.
3.3. REEQUILFBRIO ECONCMICO-FINANCEIRO: Na hipotese de sobrevirem fatos
imprevisiveis, ou previsiveis porém de consequéncias incalculaveis, retardadores ou
im peditivos da execuqéio do ajustado, ou ainda, em caso de forga maior, caso fortuito ou fato
do principe, configurando alea economica extraordinaria e extracontratual, podera,
mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situagfio e termo
aditivo, ser restabelecida a relagao que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos
do contratado e a retribuigao da Administragéo para a justa remuneragfio do fornecimento,
objetivando a manutengao do equilibrio economico-financeiro inicial do contrato, na forma
do artigo 65, ll, “d” da Lei Federal n.9 8.666/93, alterada e consolidada.
3.4. Independentemente de declaragfio expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo
contratante, estao incluldas todas as despesas necessérias a execu:;€|0 do contrato.

CLQUSULA QUARTA - D0 PRAZO DE VIGENCIA CONTRATUAL
4.1. O prazo de vigéncia do contrato seré de até 06 (seis) meses, a contar da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado por periodos sucessivos, e enquanto perdurar a
necessidade de enfrentamento da pandemia da covid-19, conforme prevé art. 149 da
Medida Provisoria n9 1.047 de 03 de Maio de 2021.

CUKUSULA QUINTA - DAS CONDKIJES E DO LOCAL DE ENTREGA D0 OBJETO DA LICITAQKO.
5.1. Os produtos deverfio ser entregues no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir
do recebimento da ordem de compra emitida pela secretaria contratante, na forma, nos
Iocais e horarios definidos especificados na referida ordem de compra.
5.1.1. A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a nao comprometer o
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funcionamento dos sistemas, recursos ou dêslocâmentos. Havendo necessidade de
interrupção, esta deverá estar devidamente planejada e ser necessariamente aprovada pelo,
Ordenador de Dêspesas.
5.1.2 Em nenhuma hipótese serão concedidâs proÍrogações de prazo
5.1.3. Por ocasião da entrega dos produtos, o fornecedoí deverá apresentar recibo em
02(duas)vias, além das respectivas faturas e Nota Fiscal.

5.1.4. Para os produtos objetos deste termo contratual, deveÍá s€r emitida Fatura e Nota
FiscalporAnexo em nome da Prefeitura Municipalde Crateús, com domicílio na Av. CelZezé,
1141- Bairro - Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o ne. 07.892.036/0001-67, para a entre8a dos
produtos, deverão ser atendidas as exigências do edital.
5.2 A fiscalização do Contrato seíá exeÍcida por ServidoÍ do município, designado pela
Ordenadora de Despesa.
5.3 O exeÍcício da fiscalização ou o acompanhãmento será exercido no interesse do
Município e não exclui nem reduz a responsabilidade da ContÍatada ou de seu âgente ou
preposto, inclusivê perante terceiros, por quaisquer irregularidades, danos íêsultântês de
impêrfêição técnica, vícios redibitórios e, na ocoííência destes, não implica
corresponsabilidâde do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.
5.4 A Contratante se íêseava o direito de íeieitar no todo ou em parte o produto entÍegue,
se em desacordo com os teímos do Edital e do respectivo Contrato.
5.5 Quaisquer exigênciâs da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser
prontamente atendidas pela Contratada, sem ônus para a Contratante. A Contíâtâdâ é

obrigada a reparaÍ, corrigir, substituir, às suâs expensas, no todo ou em parte, onde se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem pÍejuízo da aplicação das penalidades
cabíveis.

5.6 Os produtos objêto da licitação não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito
desempenho em relação ã píazo de entrega, validade ê qualidade do produto.
5.7. O produto que não atênder às especiÍicaçôes deste termo contratuâl e que foíem
recusados pelo seívidor responsável pelo rêcebimento no momento da entrega deveÍá seÍ
substituído pelo fornecedor no prazo de até 48 (quaíenta e oito) horas, contados do
recebimento

CLAUSUI.A SEXTA - DA ORIGEM OOS RECURSOS:

6.1. As despesas contÍatuais correrâo por conta dâs seguintes dotaçôes orçamentarias:
a) 09.09.10.301.0171.2.038 - Funcionamento do Progrâma de Saude da Atencao Basica -
ProE. Saudê da Familiaj Íonte de recuÍsos 211.0000.00 - Receitas de lmpostos e de
Transferencia de lmpostos - Saude; 214.2100.00 - Trãnsferência de Fundo a Fundo de
Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das Ações e Serviços
Públicos de Saúde - COVID e 214.0000.00 - Transferencia de Fundo a Fundo dê Recuísos do
SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das Ações e SeÍviços Publicos de
Saúde
6.1.1. Para a aquisição do objeto dêste teÍmo contratual será utilizado o elemento de
despesas ne 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
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funcionamento dos sistemas, recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de
interrupgao, esta devera estar devidamente planejada e ser necessariamente aprovada pelo,
Ordenador de Despesas.
5.1.2 Em nenhuma hipotese serao concedidas prorrogacfies de prazo
5.1.3. Por ocasiéio da entrega dos produtos, o fornecedor devera apresentar recibo em
02(duas) vias, além das respectivas faturas e Nota Fiscal.
5.1.4. Para os produtos objetos deste termo contratual, devera ser emitida Fatura e Nota
Fiscal por Anexo em nome da Prefeitura Municipal de Cratellls, com domicilio na Av. Cel Zezé,
1141- Bairro - Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o n9. 07.892036/0001-67, para a entrega dos
produtos, deverao ser atendidas as exigéncias do edital.
5.2 A fiscalizacao do Contrato sera exercida por Servidor do municipio, designado pela
Ordenadora de Despesa.
5.3 O exercicio da fiscalizacao ou o acompanhamento sera exercido no interesse do
Municipio e nao exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou
preposto, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de
imperfeigao técnica, vicios redibitorios e, na ocorréncia destes, nao implica
corresponsabilidade do Poder Piiblico ou de seus agentes e prepostos.
5.4 A Contratante se reserva o direito de reieitar no todo ou em parte o produto entregue,
se em desacordo com os termos do Edital e do respectivo Contrato.
5.5 Quaisquer exigéncias da fiscalizagao inerentes ao objeto do Contrato deverao ser
prontamente atendidas pela Contratada, sem onus para a Contratante. A Contratada é
obrigada a reparar, corrigir, substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, onde se
verificarem vicios, defeitos ou incorreg6es, sem prejuizo da aplicacao das penalidades
cabiveis.
5.6 Os produtos objeto da licitacao néio exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito
desempenho em relacao a prazo de entrega, validade e qualidade do produto.
5.7. O produto que nao atender as especificacoes deste termo contratual e que forem
recusados pelo servidor responsavel pelo recebimento no momento da entrega devera ser
substituido pelo fornecedor no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, contados do
recebimento

CLAUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURS05:
6.1. As despesas contratuais correrao por conta das seguintes dota<;6es orcamentarias:
a) 09.09.10.301.0171.2.038 - Funcionamento do Programa de Saude da Atencao Basica -
Prog. Saude da Familia; fonte de recursos 211.0000.00 - Receitas de lmpostos e de
Transferencia de lmpostos — Saude; 214.2100.00 - Transferencia de Fundo a Fundo de
Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das Acoes e Servicos
Pliblicos de Salide - COVID e 214.0000.00 — Transferencia de Fundo a Fundo de Recursos do
SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das Acoes e Servicos Publicos de
Sadde
6.1.1. Para a aquisicao do objeto deste termo contratual sera utilizado o elemento de
despesas n9 3.3.90.30.00 — Material de Consumo
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cúUsULA sÉTlMA - oo PAGAMENTo
7.1. o pagamento será efetuado em até 10 (dez)dias do mês subsequente ao adimplemento
da obrigação e encaminhamento da documentação trâtada neste subitem, observâdas as

disposições deste termo contratual, através de cíédito na Conta Bancária do foínecedor ou

através de cheque nominal, de acordo com os valores contidos na proposta de preço do
licitante vencedor.
7.2. A fatura constará os itens fornecidos no período, de acordo com o quantitâtivo
efetivamente entregue
7.3. Nâ hipótesê de antecipação ou atraso de pagamento, será devida a atuâlização

monetária do valor Íaturado em 0,03%, sobre o valoí da prestação vencida, poí cada dia de

atraso ou de antecipação.
7.4. Poí ocasião da realização do fornecimento o contrâtado deverá apresentar recibo em

02 (duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Faturâ e Nota Fiscal devêrão ser emitidas em

nome da Prefeitura Municipal de Crateús, com domicílio na Av. Cel zezé, 1141- Bairro -

Centío, inscrita no CNPJ/MF sob o ns. 07.892.03 6/0007-67 , acompanhado da seguinte
documentação: acompanhâdas das certidôes Federais, Estâduais e Municipais do licitante
vêncedoí, todas atualizadas, observãdas as condições da pÍoposta.

cúUsUtA oITAvA - DAs oBRIGAçõES oA coNTRAÍADA
8.1. Forneceí os píodutos desse termo contratual em conformidade com â5 condiçóes e
prazos estabelecidos no Pregão, no Íermo Contrâtuâl e na proposta vencedoía do certame;
8.2. Manter duíante todâ â execução do objeto contratual, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de hâbilitação e qualificação exigidas na Lei de

Licitações;
8.4. Facilitar a ação da FISCALIZAçÃO nâ inspêção do fornecimento, prestando,
prontamêntê, os esclaÍêcimentos que forem solicitados pêlâ CONTRATANTE;

8.5. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que

a CONTRATADA não dêverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consêntimento
prévio por escÍito da CONTRATANTE, fazer uso de quâisquer documentos ou infoímações
especificadas no parágrafo anterior, a não seÍ pârâ fins de execução do CoNTRATO;

8 6. Providenciar a imediatâ corrêção das deÍiciências e/ ou irre8ulaíidades apontadas pelâ

Contíatantej
8.7. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos

tíibutos, seguros, encârgos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto
do CONTRATO;

8.8. Aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou supressões que sê fizerem:
necessários, até 50% (cinquenta por cento) do valor âtualizado do contrato, conforme
píevisto no art. 13e da Medida PíovisoÍia ns 1-047 de 03 de Maio de 2021.

CúUSULA NoNA - DAs oBRIGAçÕES Do coNTRATANTE
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CLAUSULA SETIMA - DO PAGAMENTO
7.1.0 pagamento sera efetuado em até 10 (dez) dias do més subsequente ao adimplemento
da obrigacao e encaminhamento da documentacao tratada neste subitem, observadas as
disposigoes deste termo contratual, através de crédito na Conta Bancaria do fornecedor ou
através de cheque nominal, de acordo com os valores contidos na proposta de preco do
licitante vencedor.
7.2. A fatura constara os itens fornecidos no periodo, de acordo com o quantitativo
efetivamente entregue
7.3. Na hipotese de antecipacao ou atraso de pagamento, sera devida a atualizacao
monetaria do valor faturado em 0,03%, sobre o valor da prestacao vencida, por cada dia de
atraso ou de antecipacao.
7.4. Por ocasiao da realizacao do fornecimento o contratado devera apresentar recibo em
02 (duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deveri-‘no ser emitidas em
nome da Prefeitura Municipal de Crateds, com domicilio na Av. Cel Zezé, 1141- Bairro -
Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o n9. 07.892036/0001-67, acompanhado da seguinte
documentacao: acompanhadas das Certidoes Federais, Estaduais e Municipais do licitante
vencedor, todas atualizadas, observadas as condicoes da proposta.

CLAUSULA OITAVA - DAS 0BRlGA¢6ES DA CONTRATADA
8.1. Fornecer os produtos desse termo contratual em conformidade com as condicoes e
prazos estabelecidos no Pregao, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
8.2. Manter durante toda a execucao do objeto contratual, em compatibilidade com as
obrigacfies assumidas, todas as condic6es de habilitacéio e qualificacao exigidas na Lei de
Licitacoes;
8.4. Facilitar a acao da FISCALIZAQAO na inspecao do fornecimento, prestando,
prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
8.5. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que
a CONTRATADA nao devera, mesmo apos o término do CONTRATO, sem consentimento
prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informacoes
especificadas no paragrafo anterior, a nao ser para fins de execucao do CONTRATO;
8.6. Providenciar a imediata correcao das deficiéncias e/ ou irregularidades apontadas pela
Contratante;
8.7. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentacao referente ao pagamento dos
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciarios relacionados com o objeto
do CONTRATO;
8.8. Aceitar, nas mesmas condicoes contratuais, os acréscimos ou supressfies que se fizerem:
necessarios, até 50% (cinquenta por cento) do valor atualizado do contrato, conforme
previsto no art. 139 da Medida Provisoria n9 1.047 de 03 de Maio de 2021.

cuiusuua NONA - [ms OBRIGAQGES no CONTRATANTE
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CLAUSULA OECIMA - DAS SANçõES:
10.1. O licitante que ensêjâr o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta, falhaÍ ou fraudar na execução do Contrâto, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer frâude Íiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla
defesa, ficaÍá impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois)
anos, enquanto perdurarem os motivos determinântes da punição oú até qúe seja
promovida a reabilitação peíante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem
prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominaçôes
legais.
10.2. A Contratada ficaíá, âindâ, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução
total ou parcial do contrato, erro de execução, execução impêrfeita, morâ de execução,
inâdimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a

prévia defesa:
| - Advertência, sanção de que trâtâ o inciso I do art. 87, da Lei n e 8.666/93, poderá ser
aplicada nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possâm acarÍetar transtornos ao desenvolvimento das obrigações
da Contratante, desdê que não caiba a aplicêção de sanção mais grave.
ll - Multas (que podeíão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede
Arrecadâdora de Receitas Federais, poí meio de Documento de Aírecadação Municipal -
DAM, â sêr preenchido de âcoído com instruções fornecidas pela Contratante);
â) de 1% (um por cento) sobíe o valor contratual total, por dia de atraso na entrega do obieto
ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;
b) de 2% (dois poí cento) sobre o valor contrâtual totâl do exercício, por infração a qualquer
cláusula ou condição do contrato, não especificada nâs demais alíneas deste inciso, aplicadâ
em dobro na reincidência;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir
qualquer produto rejêitãdo, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivaí nos
5 (cinco) dias que se seguiíêm à dâta da comunicação formal da rejeição;
lll - suspensão temporáriâ de participação em licitação e impedimento de contíatar com o
Município de Crateús prazo não superior a 2 (dois) anos;
lV - Declaração de inidoneidade para licitaí ou contrataÍ com â Administração Pública,
ênquanto peídurarêm os motivos determinântes dâ punição ou até que seja promovida a

9.1. A Contratante sê obriga a proporcionaÍ à Contratada todas as condições necessàrias âo
pleno cumprimento das obriBações decorrentes do Teímo Contratual, consoante estabelece
a Lei no 8.666/93 e suas alterações posteíioresj
9.2. Fiscalizar e acompânhâr a execução do objeto contratualj
9.3. Comunicâr à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento do
objeto contratual, dilieenciândo nos casos que exigem providências corÍetivâs;
9.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente
atestadas pelo 5êtor Competente.
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9.1. A Contratante se obriga a proporcionar z‘-1 Contratada todas as condicoes necessarias ao
pleno cumprimento das obrigacoes decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece
a Lei n9 8.666/93 e suas alteracoes posteriores;
9.2. Fiscalizar e acompanhar a execucao do objeto contratual;
9.3. Comunicar a Contratada toda e qualquer ocorréncia relacionada com o fornecimento do
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providéncias corretivas;
9.4. Providenciar os pagamentos a Contratada a vista das Notas Fiscais /Fatu ras devidamente
atestadas pelo Setor Competente.

CLAUSULA DECIMA - DAS SANQDES:
10.1. O licitante que ensejar o retardamento da execucao do certame, nao mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execucao do Contrato, comportar-se de modo inidoneo, fizer
declaracao falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citacao e da ampla
defesa, ficara impedido de licitar e contratar com a Administracéo, pelo prazo de até 2 (dois)
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punicéio ou até que seja
promovida a reabilitacao perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, sem
prejuizo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominacoes
legals.
10.2. A Contratada ficara, ainda, sujeita as seguintes penalidades, em caso de inexecucao
total ou parcial do contrato, erro de execucao, execugao imperfeita, mora de execuci-io,
inadimplemento contratual ou nao veracidade das informagfies prestadas, garantida a
prévia defesa:
I — Adverténcia, sancao de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.9 8.666/93, podera ser
aplicada nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigacfies e responsabilidades assumidas na licitacao;
b) outras ocorréncias que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das obrigagfies
da Contratante, desde que néio caiba a aplicacéio de sancao mais grave.
ll — Multas (que poderao ser recolhidas em qualquer agéncia integrante da Rede
Arrecadadora de Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadacao Municipal —
DAM, a ser preenchido de acordo com instrucfies fornecidas pela Contratante);
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total, por dia de atraso na entrega do objeto
ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre 0 valor contratual total do exercicio, por infragao a qualquer
clausula ou condicao do contrato, nao especificada nas demais alineas deste inciso, aplicada
em dobro na reincidéncia;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercicio, pela recusa em corrigir
qualquer produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correcao nao se efetivar nos
5 (cinco) dias que se seguirem a data da comunicacao formal da rejeicao;
Ill —suspens'zio temporaria de participacao em licitacao e impedimento de contratar com o
Municipio de Crateus prazo nao superior a 2 (dois) anos;
IV — Declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administracao PL'1blica,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punicao ou até que seja promovida a
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reabilitação perante a autoridade quê aplicou a penalidade, depois do ressaícimento à
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no inciso anterior.
10.3. No processo de aplicação de penalidades É asseguíàdo o diíeito ao contíaditório e à
ampla deÍesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções pÍevistas nos
incisos l, ll e lll do item 10.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso lV
do mesmo item.
10.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao TesouÍo Municipàl no píazo de 5
{cinco) dias a contaÍ da notificação ou decisão do recuíso. Se o valor da multa não Íor pôgo,
ou depositado, será automaticãmente descontado do pagamento a que a Contratada Íazer
jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de cíédito da Contratadã, o valoÍ devido seÍá
cobíado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado
mediante processo de execução fiscal, com os encargo5 corÍespondentes.
10.5. As sançôes pÍevistas nos incisos lll e lV do item 10.2 supra, poderão ser aplicadas às

empresas que/ em Íazão do contrato obreto destâ licitação:
| - Praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos dà licitação;
ll- Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em
virtude de atos ilícitos praticados;
lll - sofíerêm condenação deflnitiva por praticaÍem, por meios dolosos, íraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tíibutos.
10.6. As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do item 10.2 supÍa poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso ll do mesmo item, facultada a dêfesa préviâ do inteíessâdo no
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
10.7. A licitante adjudicatária que se recusaÍ, injustificadamente, em fiÍmar o Contrato
dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a contàr da notificação quê lhê será encâminhâda,
estará suieita à multa de 5% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das
dêmais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigâção âssumida.
10.8. As sanções pÍevistas no item 10.2 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesaí
de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebraÍem o Termo de Contrato, de
acordo com este edital, ê no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu
desinteresse.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL:
11.1. Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste instrumento serão efêtuadâs
mediante Termo Aditivo.

cúusuLA oÉctMA SEGUNoa - DA REsctsÃo
12.1. A rescisão contíatuâl poderá ser:
12.2. No caso de inexecução total ou parcial do contrato, o qual enseja sua íescisão com âs
consequências contratuais e âs previstas em lei, nos termos do art 77,Íicam íeconhecidos
os diÍeitos da ãdministração, consoante art. 55, tX dâ Lei n. 8 666/93
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reabilitacao perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento a
Administracao pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido o prazo da sancao aplicada
com base no inciso anterior.
10.3. No processo de aplicacao de penalidades é assegurado o direito ao contraditorio e a
ampla defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias Llteis para as sancoes previstas nos
incisos I, ll e Ill do item 10.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sancao prevista no inciso IV
do mesmo item.
10.4. O valor da multa aplicada devera ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5
(cinco) dias a contar da notificagao ou decisao do recurso. Se o valor da multa nao for pago,
ou depositado, sera automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fazer
jus. Em caso de inexisténcia ou insuficiéncia de crédito da Contratada, o valor devido sera
cobrado administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Municipio e cobrado
mediante processo de execugao fiscal, com os encargos correspondentes.
10.5. As sancoes previstas nos incisos III e IV do item 10.2 supra, poderao ser aplicadas as
empresas que, em razao do contrato objeto desta licitacao:
I - Praticarem atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da Iicitacao;
ll — Demonstrarem nao possuir idoneidade para contratar com a Administracao Ptiblica, em
virtude de atos ilicitos praticados;
III — sofrerem condenagao definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos.
10.6. As sangoes previstas nos incisos I, III e IV do item 10.2 supra poderao ser aplicadas
juntamente com a do inciso ll do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias uteis.
10.7. A licitante adjudicataria que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato
dentro do prazo de 5 (cinco) dias |.'|teis a contar da notificacao que lhe sera encaminhada,
estara sujeita a multa de 5% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuizo das
demais penalidades cabiveis, por caracterizar descumprimento total da obrigagao assumida.
10.8. As sancoes previstas no item 10.2 supra nao se aplicam as demais licitantes que, apesar
de nao vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de
acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu
desinteresse.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DA ALTERACAO CONTRATUAL:
11.1. Quaisquer alteracoes que venham a ocorrer neste instrumento serao efetuadas
mediante Termo Aditivo.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA RESCISAO
12.1. A rescisao contratual podera ser:
12.2. No caso de inexecucao total ou parcial do contrato, o qual enseja sua rescisao com as
consequéncias contratuais e as previstas em lei, nos termos do art 77, ficam reconhecidos
os direitos da administracao, consoante art. 55, IX da Lei n. 8 666/93

-rnsa-qn'5=F .
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12.3. DeteÍminada por ato unilatêral e escrita da CONTRATANTE nos casos enumerados nos
incisos I a Xll do art. 78 da Lei Federal ne 8.666/93;
12 4. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada
dà autoÍidade competente, íeduzida a termo no píocesso licitatório, desde que haja
conveniência da AdministÍação;
12.5. Em caso de rescisão prevista nos incisos Xll e XVll do art. 78 da Lei nq 8.666/93, sem
que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressaícidâ dos prejuizos regulamentares
comprovados, quando os houveÍ sofrido;
12.6. A rescisão contràtual dê que trata o inciso ldo art. 78 acarreta as consequêôcias
previstas no aít. 80/ incisos I a lV, ambos dâ Lei ns 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA. DA FISCAI.IZAçÃO DO CONTRATO:
13.1. A execução do contrato será ãcompanhada e fiscalizada pelo (a) o (a) Servidor (a) Sr
(a). xxxxxxxxxxxx especiãlmente designado (a) pelo Sêcretário(â) Municipal de XXXXX, de
acordo com o estabelecido no Art. 67 da Lei 8.666/93, doravante denominado (a) FTSCAL DE

CONTRATO,

CLAÚSU[A DÉCIMA QUARTA. DA PUBI.ICAçÃO
14.1. A publicação do píesente Contrato é de responsabilidade do CONTRATANTE e devêrá
ser efetivada por extrato, no órgão de imprensa oficial Municipal, como condição
indispensável para sua eficácia, nos termos do parágÍafo único do art. 61 da Lei Federal n9
a.665193.

CIÁUSUI.A DECIMA qUINTA- DO FORO:
15.1. O foro da Comarca de Crateús é o competente para dirimir questôes decorrentes da
execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2e do artigo 55 da Lei 8.666 de 21
de junho de 1993, alterada e consolidada.
15.2. Declaram as partes que este contÍato correspondente á maniÍestação final, completa
e exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinâdo o presente contrato juntamente com
as testemunhas firmadas. Crateús - CE

Testemunhas

1. NOME

Thiago Viana da Silva

Ordenador de Despesas da Secretaria
Municipalda Saúde

CONTRATANTE

CRATEÚS-CE, _ dê _ de _

CPF

Razão Social
Representante Legal

CONTRATADO

VERDE

2 NOME CPF

4
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12.3. Determinada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE nos casos enumerados nos
incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n9 8.666/93;
12.4. Amigavel, por acordo entre as partes, mediante autorizacao escrita e fundamentada
da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatorio, desde que haja
conveniéncia da Administracao;
12.5. Em caso de rescisao prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n9 8.666/93, sem
que haja culpa do CONTRATADO, sera esta ressarcida dos prejuizos regulamentares
comprovados, quando os houver sofrido;
12.6. A rescisao contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequéncias
previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n9 8.666/93.

Por

CLAUSULA DECIMA TERCElRA- DA FISCALIZAQAO DO CONTRATO:
13.1. A execucao do contrato sera acompanhada e fiscalizada pelo (a) 0 (a) Servidor (a) Sr
Ia). xxxxxxxxxxxx especialmente designado (a) pelo Secretariola) Municipal de XXXXX, de
acordo com o estabelecido no Art. 67 da Lei 8.666/93, doravante denominado (a) FISCAL DE
CONTRATO.

CLACISULA DECIMA QUARTA - DA PUBLICAQAO
14.1. A publicacao do presente Contrato é de responsabilidade do CONTRATANTE e devera
ser efetivada por extrato, no orgao de imprensa oficial Municipal, como condicao
indispensavel para sua eficacia, nos termos do paragrafo Emico do art. 61 da Lei Federal n9
8.666/93.

CLAUSULA DECIMA QUlNTA- DO FORO:
15.1. O foro da Comarca de Crateus é o competente para dirimir quest-fies decorrentes da
execucao deste Contrato, em obediéncia ao disposto no § 29 do artigo 55 da Lei 8.666 de 21
de junho de 1993, alterada e consolidada.
15.2. Declaram as partes que este contrato correspondente a manifestacao final, completa
e exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinado 0 presente contrato juntamente com
as testemunhas firmadas. Crateds — CE.

CRATEUS-CE, _ de de .

Thiago Viana da Silva _ ._ Razao SocialOrdenador de Despesas da Secretar|a Re resentante Le al. . - BNll.lI‘llClp3l da Saude p
CONTRATANTE CONTRATADO

Testemunhas:

1. NOME CPF

2. NOME CPF

>V$~
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PROCESSO:

CONTRATO N9

EMPRESA:

CNPJ:

ENDEREçO:

ANEXO r AO CONTRATO - ESPECTFTCAçÂO DOS |TENS

Crateús - Ce, 17 de iunho de 2021

ITEM

Ordenador de Despesas da Secretaria da Saúde

ESPECTFTCAçÃO DOS rTENS UND MARCA QNTD VR. UNIT. VR. TOTAL

Valor Total RS xxxx (xxxxxxxx)

PREFEITIJRAIDE I
- 1-:~'§'-T-.1"==-L

RA ‘ 5 E- .c...... .., ..,.—E __I._fF-(=,_1

PROCESSO:
CONTRATO N9
EMPRESA:
CNP]:
ENDEREQO:

ANEXO l A0 CONTRHTO - E5PEC|FlCA(;AO D05 "ENS

ITEM " - _ESPECIFICAQAO DOS ITENS _ UND MARCA QNTD VR. UNIT. | VR. TOTAL
' lI--I

\-

_VaIor Total R$ XXXX (XXXXXXXX)
i 

Crateiis — Ce, 17 de junho de 2021.

‘_ __ 5:‘ I_ L.‘-' 3.1- L _L.-'

Thiago ‘maria Da Silva
Ordenador de Despesas da Secretaria da Safide
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ANF,XO II _ NIODELO PROPOSTÀ

PRECÁO, NA FORMA ELETRÔNICA N'OI3/2021 SESA

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitrnte vencedor)
Apresentamos nossa propo$a pala a aquisição do objeto da presente licitação Pregão, na Forma
Eletrônica n" 0132021 SESA acatando todas as estipulaçôes consignadas no respectivo Edital e

seus anexos.

IDENTITICÀÇÃO DO CONCORRENTE:
NOME DA EMPRESA:
CNPJ E INSCRIÇÃO ESTADUAL:
REPRESENTANTE e CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:
ENDEREÇO e TELEFONE:
AGENCIA e N. DA CONTA BANCARIA

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)
Deverá ser cotado, preço unitário e total de acordo com o Anexo 0l do Edital.
PROPOSTA: RS (Por extenso)

CONDIÇÔES GERÂIS
A proponente declara conhecer os temos do instrumento convocatório que rege a presente

licitação.

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital.
Obs.: No preço cotado já estão incluidas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos. taxas

e encargos sociais. obrigações trabalhistas. previdenciárias. fiscais e comerciais, assim como
despesas com ÍanspoÍes e deslocamentos e outas quaisquer que incidaÍn sobre a conuatação.

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL
De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão

LOCÂL E DATA

NOME E ÂSSINATURÁ DO REPR.ESENTANTE DA EMPRESA

OBS: A INTERPOSTÇÁO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA
PROPOSTA ATÉ DECISÃO.

- -|-I -i

FfiEF£lTURlirDE

l i-O.-fir-‘\~i.’°',—,ll 2 5'

_ Hzoiido his For Iioci "-1-""5
." 1

PH.
ANEXO [I — MODELO PROPOSTA _

PREGAO, NA FORMA ELETRGNICA N” l]l3:'2021 SESA

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor)
Apresentamos nossa proposta para a aquisiqao do objeto da presente licitagao Pregao, na Forma
Eletronica n" 01312021 SESA acatando todas as estipulacoes consigriadas no respectivo Edital e
seus anexos.

IDENTIFICACAO DO CONCORRENTE:
NOME DA EMPRESA:
CNPJ e INSCRICAO ESTADUAL:
REPRESENTANTE e CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:
ENDERECO e TELEFONE:

\_ AGENCIA e N“ DA CONTA BANCARIA

PRECO (READEQUADO A0 LANCE VENCEDOR)
Devcra ser cotado, preco unitzirio e total de acordo corn o Anexo 0] do Edital.
PROPOSTA: RS (Por extenso)

CONDICOES GERAIS
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatorio que rege a presente
licitacao.

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital.
Obs.: No prego cotado ja eslao incluidas eventuais vantagens efou abatimcntos, impostos. taxas
e encargos sociais. obrigacoes trabalhistas, previdenciarias, fiscais e comerciais, assim como
despesas com transportes e deslocamemos e outras quaisquer que incidam sobre a conlratacao.

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL
“" De no minimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessao piiblica do Prcgao

LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA

OBS: A INTERPOSICAO DE RECURSO SQSPENDE 0 PRAZO DE VALIDADE DA
PROPOSTA ATE DECISAO.
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A\EXO III

TERMO DE ADESÁO AO SISTEMA DE PREGÁO ELETRôNICO DÂ
BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL

Nâturezâ do Licitanae (Pessoâ Física ou Jurídicâ)
Raáo Social

Ramo de Arividade

Endereço

Bairro
Cidade UF

CEP CNPJ

Inscriçào Estadual

RC

E-mail CPF

Telef'one Celular:

WhatsApp

Resp. Financeiro

E-mail
Financeiro Telefbne

E-mail para info.mativo de edital

ME/EPP: ( ) SIM ( )Não

l. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao
Regulamento do Sistema de pregão Elerrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual
declara ter pleno coúecimento, em conformidade com as disposições que seguem.
2. Sâo responsabilidades do Licitante:
i. Tomar conhecimento de. e curnprir todos os dispositivos constantes dos edilais de negócios dos
quais venha a panicipar;
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentardo a documentaçào exigida nos
editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais
normas e regularnentos exf,edidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara
ter pleno coúecimento;
iv. Designar pessoa responsável pam operal o Sistema Eletrônico de Licitações
v. Pagar as taxas pela utilização do Sislema Eletrônico de Licitações.

3. O Licitante recoúece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o
pagamento de taxas de utilização, coÍforme previsto no Anexo III do Regulame o do Sistema
Eletrônico de Licitaçôes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

n021

Complemento:

Telefone Comercial:

Representante Legal:

PREFEITIJRA BE
I
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i,i,"~.NEX Ill "‘A 0 - r|;rEilAB- - . _ ",1
TERMO DE ADESAO AO SISTEMA DE PREGAO ELETRONICO DA '_ -'

BLL - BOLSA DE LICITACDES DO BRASIL \-

Natureza do Licitante (Pessoa Fisica ou Juridica) _
Razao Social:
Ramo dc Alividade:

_ _ _
Complementoz 1 Bairro:

lfidade: UF; _ __
CEP: _ CNP__I:

.Telefone Comercial: Ilnscricao Estadual:
'— l Rc 'Represcntante_Legal: _ 1: I
E-mail- .. JCPF-
Telefone Celular: _
WhatsApp:
Resp. Financeiro;

= FiI'IEL[1C8l.l'O.
Ii. 'E-mail para informativo dc edital
MEIEPP: ( )SIM ( )Nao _

| Telefone:

1. Por meio do presente Termo, o Licitanle acima qualificado manifesta sua adesao ao
Regulamenlo do Sistema dc pregao Eletronico da BLL - Bolsa dc Licilacoes do Brasil do qual
declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposicoes que seguem.
2. Sao responsabilidades do Licitante:
i. Toma: conhecimento dc. e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negocios dos
quais venha a participar;
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentacao exigida nos
editais para fins dc habilitacao nas licitacoes em que for vencedor;
iii. Observar a legislacao pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais
normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitacoes do Brasil, dos quais declara
ter pleno conhecimento;
iv. Designar pessoa responsavel para operar o Sistema Eletronico de Licitacoes
v. Pagar as taxas pela ulilizacao do Sistema Eletronico dc Licitacoes.

3. O Licitante reconhece que a utilizacao do sistema clctronico dc negociacao implica o
pagarnento dc taxas dc utilizacao, conforme previsto no Anexo III do Rcgulamento do Sistema
Eletronico dc Licitacoes da BLL - Bolsa dc Licilacoes do Brasil.

PH I:-I EIFIIJ- .ii:aai
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4. O Licitante autoriza a BLL Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança
banciiria referente às taxas de utilização orareferidas. nos prazos e condições definidos no Anexo
lll do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil
5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo. pelo
Licitante. mediante comunicação expressa, sem pÍejuÍzo dàs responsabilidades assumidas

durante o prazo de vigência ou deconentes de negócios realizado e/ou em andamento.
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última
utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se
pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações

contatuais e/ou de usuários do Sistem4 devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações
do Brasil qualquer mudança ocorrida

Local e data

(Assinatuas autorizadas com flrma reconhecida em cartório por verdadeiro)

FÁBIo
PFEG EIRO
CPF] 02? 066.70+m

Pofb{b tf 015.01,0VãUí
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4. O Licitante autoriza a BLL — Bolsa de Licitacoes do Brasil a expedir boleto de cobranca
bancaria referente as taxas de utilizacao ora referidas. nos prazos e condicoes definidos no Anexo
Ill do Regularnento Sistema Eletronico de Licitacoes da BLL - Bolsa de Licitacoes do Brasil.
S. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo. pelo
Licitante, mediante comunicacao expressa, sem prejuizo das responsabilidades assumidas
durante o prazo de vigéncia ou decorrentes de negocios realizado efou em andamento.
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da L'11tima
utilizacao do Sistema, efou até a conclusao dos negocios em andamento. Responsabilizando-se
pelas infomiacfies prestadas neste Termo, notadamente as informacoes de cadastro, alteracoes
contratuais efou de usuarios do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitacoes
do Brasil qualquer mudanca ocorrida.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma rcconhecida em cartorio por verdadeiro)
\-r‘
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CPF: 02?.0EE.7l13-20
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ANEXO III.1

ANEXO AO TERMO DE ADESÁO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA
BLL _ BOLSA DE LICITAÇÔES DO BRA.SIL
INDICAÇÁO DE USUÁRIO DO SISTEMA

Râzâo Social do Licitânte:
CNPJ/CPF
ODeradores
I Nome

CPF FunÇão

Celular
Iax
whatsApp
Nome
CPF Função
Telefone Celular
Fax: Il-rrail
WhatsApp
Nome:
CPF FunÇão

Telefone: Celular:
Fax: E-mail
\\hatsApp

O Licirante reconhece que:

t.A Seúa e a Chave Eletrônica de identificaçào do usuário para acesso ao srstema são de uso

exclusivo de seu titular. nâo cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil neúuma
responsabilidade por eventuais danos ou prejuizos decorrentes de seu uso indevido;
ll. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de

Licitações do Brasil, mediante solicitação escrih de seu titular ou do Licitante:
lll. A perda de Seúa ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada
imediatamente à BLL Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio dc acesso:
IV. O Licitante será responsável por todas as propostas. Iances de preços e transações elêtuadas
no sistema, por seu usuiírio, por sua conta e ordem, assumindo-os como fiImes e verdadeiros: e

o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadâsÍo de inadimplenres da BLL Bolsa
de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Crédito e no SERASA e ao automático
cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrômca.

Local e data

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em caíório por verdadeiro)

FÁ8IO

Telefone:
E-mail:

VÊÍ(DE
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ANEXO Ao TERMO DE ADESAO A0 SISTEMA ELETI1‘.ONIC() DE LICITACOES DA
BLL - BOLSA DE LICITACOES no BRASIL
1N1)1cA<;A0 DE USUARIO no SISTEMA

Razao Social do Licitante:
CNPJ/CPF:
Operadores
I Nome:

CPF: Funcao:

\i' '1

;Telefone: _ Celular:
Fax: E-mail:

. \VhatsApp
2 CNOme: _

CPF: Funcao:
Telefone: Celular: _
Fax: I7.-mail:
WhatsApp

3 l Nome:
A

CPF1 Funcao?
Teleforie: Celulai“

\-/

Fax: E-mail: _
WhatsAp_p _ _ _ _

O Licitante reconhece que:

l.A Senha e a Chave Eletronica de identificacao do usuario para acesso ao sistema sao de uso
exclusivo de seu titular, nao cabendo a BLL - Bolsa de Licitacoes do Brasil nenhuma
responsabilidade por eventuais danos ou prejuizos decorrentes de seu uso indevido;
II. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletronica podera ser feito pela BLL - Bolsa de
Licitacoes do Brasil, mediante solicitacao escrita de seu titular ou do Licitante:
111. A perda de Senha ou de Chave Eletronica ou a quebra de seu sigilo devera ser comunicada
imediatamente a BLL — Bolsa dc Licitacoes do Brasil para o necessario bloqueio dc acesso;
IV. O Licitante sera responsavel por todas as propostas. lances de precos e transacfies efetuadas
no sistema, por seu usuario, por sua conta e ordem, assumindo-os como firines e verdadeiros: e
o riao pagan-iento das taxas ensejara a sua inclusao no cadastro de inadimplerites da BLL — Bolsa
de Licitacoes do Brasil, no Servico de Protecao de Crédito e no SERASA e ao automatico
cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletronica.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firrna reconhecida em cartorio por Verdadeiro)

FABIO =- ="-
is;I:-5:..r:_::F.._,-§
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CUSTO PELA UTILIZAÇÃ

ANEXO IV - CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA

O DO SISTEMA SOMENTE PARA O FORNECEDQR
VENCEDOR

Editais publicados pelo sistema de aquisição

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote âdjudicado, com vencimento em 45 dias após

a adjudicação limitado ao teto máximo de R$ 600.00 (seiscentos reâis) por lote adjudicado.
cobrados mediante boleto bancário em làvor da BLL - Bolsa de Licitações do l3rasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços

1,570 (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimenlo parcelado em

pârcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissâo do

boleto em 60(sessenta) dias após â adjudicaçào com limitação do custo de R$ 600,00
(seiscentos reais) por lote adjudicado. cobrados mediante boleto bancário em làvor da Bl,l- -

Bolsâ de Licitações do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usufuio ao pagamento de multa de

2oZ e juros morató os de 1oÁ ao mês, assim como inscriçâo em serviços de proteção ao crédito
(SPC/ SERASA e OUTRO) e cadasrro dos inadimplentes da BLL Bolsa de Licitações do Brasil
e ao aüomático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma,
o licitante vencedor receberá a devolução dos valores evenfualmente arcados com o uso da

plataforma eletrônica no respectivo Lote cancelado.

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORR.[,TORAS) ASSOCIADAS
A livre contratação de sociedades CELULAS DE APOIO (corretoras) para a representaçãojunto
ao sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistemâ da

BLL Bolsa de Licitações do Brasil. A coEetagem será pactuâda entle os o licitante e a corletola
de acordo com as regras usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTEiTORNECEDOR
Como Licitânte/Fomecedor. concordamos e ânuímos com todos termos contidos nestc anexo e

nos responsabilizamos por cump -lo integralmente em seus expressos lelÍnos.

Local e data:

FÁBO
PR
cPfi

VEITDE

fu.Eí!

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em caÍó o por verdadeiro)

P R E F E I 1 ii R A G E
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ANEXO IV - CUSTO PELA uTiLizAcA0 D0 SISTEMA
1- I-5'9, ii,

__ :lfi',|;~'i,?.-____..-"'
CUSTO PELA UTILIZAQAO DO SISTEMA — SOMENTE PARA O FORNECEDOR
VENCEDOR

Editais publicados pelo sistema de aquisicao:

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias apos
a adjudicacao — limitado ao teto maximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado.
cobrados mediante boleto bancario em favor da BLL - Bolsa de Licitacoes do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de precos;

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em
parcelas mensais (equivalentes ao niimero de meses do registro) e sucessivas com emissao do
boleto em 60(scsscnta) dias apos a adjudicacao — com limitacéio do custo de R5 600,00
(seiscentos reais) por lote adjudicado. cobrados mediante boleto bancario em favor da BLI. -
Bolsa de Licitacoes do Brasil.

O nao pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuario ao pagamento de multa de
2% e juros moratorios de 1% ao més, assim como insericao em servicos de protecao ao crédito
(SPCI SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL — Bolsa de Licitacoes do Brasil
e ao automatico cancelamento dc sua Senha ou de Chave Eletronica.

Em caso de cancelamento pelo orgao promotor (comprador) do pregao realizado na platafonria,
o licitante vencedor recebera a devolucao dos valores eventualrnente arcados com 0 uso da
plataforrria eletronica no respectivo Lote cancelado.

DA UTILIZACAO DE CELULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS
A livre contratacao de sociedades CELULAS DE APOIO (corretoras) para a representacaojunto
ao sistema de PREGDES, nao exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da
BLL — Bolsa de Licilacoes do Brasil. A corretagem sera pactuada entre os o licitantc e a corretora
de acordo com as regras usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTEIFORNECEDOR
Como Licitante:’Fo1-neeedor, concordamos e anuimos com todos termos contidos neste anexo e
nos responsabilizamos por cumpri-10 integralmente em seus expressos termos.

Local e data:

(Assiriaturas autorizadas com firma reconhecida em cartorio por verdadeiro)

FABIO aaiii
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ANEXO V. â) DECLARAÇÃO INIDONEIDADE

PREGÁO ELETRôNICO N'OI3/2021 SESA

DECLARAÇÁO

sediada

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a

modalidade Pregão Eletrônico n'013/2021 SESA instâurada pela Prefeitura Municipal de

Crateús, que não lbmos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em
qualquer de suas esfems.

Por ser expressão de verdade. limamos a prcsente

(Local e Data)

(Nome e Número da CaÍteira de Identidade do DeclaEnte)

OBS. Esta declaração deverá ser emirida em papel timbrado da empresa proponente e ca mbada
com o número do CNPJ.

fÊ

VERDE

Porbrb 015,01

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF N'

)

PREFEIYLIRA DE
I O

' 2*:-32°;
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ANEXO V. a) DECLARACAO INIDONEIDADE

- APREGAO ELETRONICO N” 01312021 SESA
DECLARACAO

(Nome da Empresa)

CNPJIMF N“ . sediada

(Endereco Completo)
‘M-’

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatorio, sob a
modalidade Pregao Eletronico 11" 01312021 SESA instaurada pela Prefeitura Municipal de
Cratefls, que nao fomos declarados inidoneos para licitar ou contratar com o Poder Piiblico, em
qualquer de suas esferas.

Por ser expressao de verdade. firmamos a presente.

(Local e Data)

(Nome e Niimero da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaracao devera ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada
com o niimero do CNPJ.

\-'
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ANEXO V.b) DECLARAÇÃO IIABILITAÇÃO

PREGÁO ELETRÔNICO N'013/202I SESA

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF N' sediada

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua

habilitação no presente processo e que estií ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posterrores.

(Local e Data)

(Nome e Número da Ca eira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada
com o número do CNPJ.

MrtNrcÍpto
VERDT

FFIEFFILIFII. E-E
' I‘ ,,.......

ll‘
1 co

Fulndii lliis Fur 'i'i:|i:i VERDE --=---~--=-_5"""=e*
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ANEXO V.b) DECLARACAO 11AB1uTAcAo

PREGAO ELETRDNICO N” 01312021 SESA
DECLARACAO

(Nome da Empresa)

CNPJIMF N" . sediada

(Endereco Completo)

\./
Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua
habilitacao no presente processo e que esta ciente da obrigatoriedade de declarar ocorréncias
posteriores.

(Local e Data)

(Nome e Nilimero da Carteira de Identidade do Declarante)

\-

OBS. Esta declaracao devera ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada
com o rifiimero do CNPJ.

Es;-EEa“? 93:5E
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ANEXO V.C) DECLARAÇÃO MENOR DE IDADE;

PREGÃO ELETRôNICO N'013/2021 SESA

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

sediada

(Endereço Completo).

Declaro que não possuimos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoilo)

aros em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e em qualquer tabalho, menores de 16 (dezesseis)

anos. salvo na condiçâo de aprendiz, a pafiir de 14 (quatoze) anos. em observância à Lei Federal

n'9854. de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao aÍ. 27 da Lei Federal n'8666/93

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS,

l) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com

o número do CNPJ

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição

lm

CNPJ/MF N'

--ê§§*---
ã§<

*!['.'-çsl

P R E F E I T U R A D E
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ANEXO v.¢) DECLARACAO MENOR DE IDADE; ' -, '
- . *'#it'i;1T§11i¥a'*

PREGAO ELETRONICO N” 01312021 SESA

DECLARACAO

(Nome da Empresa)

Cl\lP.lfMF N“ . sediada

(Endereco Completo).

Declaro que nao possuimos, em nosso Quadro de Pessoa], empregados menores de 18 (dezoito)
a.nos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis)
anos, salvo na condicao de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. em observancia a Lei Federal
11° 9854. de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal n“ 8666193-

(Local e Data)

(Nome e Nfimero da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS.

l) Esta declaracao devera ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com
o niimero do CNPJ-

2) Se a empresa licitante possuir menores dc 14 anos aprendizes devera declarar essa condicao.

"Tl
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ANEXO V.d) DECLARAÇÃO ME/EPP

PREGÂO ELETRôNICO N.013/202I sEsA

DECLARAÇÃO

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de MicroempÍesa ou Empresa
de Pequeno PoÍe. (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP)

(Nome da empresa). CNPJ / MF n' , sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos os lins
de direio. especificamente para participação de liciração na modalidade de Pregão , que estou
(amos) sob o regime de ME/EPP , para efeito do disposto na LC 12312006

I-ocal e data

Nome e n" da cédula dc identidade do declarantc

FÁr/c.

fo.àd,

_ Fazenda Isis For

-§*“'<<»ANEXO v.a) DECLARACAO MEIEPP 1 . ""l5l5*1
'2" - iii I

\-1'

\-

PREFEITIJRA DE

2:"-ECD

PREGAO ELETRONICO N" 01312021 SESA '
"-ita.7.-1

DECLARACAO

Modelo de Declaracao de Enquadramento em Regime de Tributacao de Microempresa ou Empresa
de Pequeno Porte. (Na hipotese do licitante ser ME ou EPP)

(Nome da empresa), CNPJ I’ MF n° , sediada (endereco completo) Declaro (amos) para todos os fins
de direito. especificamente para participacao de licitacao na modalidade de Pregao , que estou
(amos) sob o regime de MEIEPP , para efeito do disposto na LC 12372006

Local e data

Nome e n° da cédula dc idenlidade do declarantc

gag?Eaa“é
l1l'iI'ElHiI.
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ANEXO V.C) DECLÀRÂÇÀO RESPONSABlLIDADE

PREGAO ELETRONICO N' OI3/202I SESA

Declararnos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão Eletronico n'013/2021
SESA da Prefeitura Municipal de Crateús. que a

eInpresa.......,..,..,....... ....tomou conhecimento do Ediral e de todas as
condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a
fomecer material de qualidade, sob as penas da Ler.

Local e data:

DECLÂRÂÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Assinatura e carimbo da empresa:

_|-, ITIJRA DE|FI'I"I""I[| P ii E F E
6"! ! £_-i>"fAP'°'¢-,;

Fazenda Ilais Por Iioci '--Lfi:I.:= .H.L".'_‘I‘~:":‘.._

ANEXO v.¢) DECLARACAO RESPONSABILIDADE

- A

PREGAO ELETRONICO N" 01312021 SESA

DECLARACAO DE RESPONSABILIDADE

’F-Jig;

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregao Eletronico n° 01312021
SESA da Prefeitura Municipal dc Cratefis. que a
empresa.......................................................... ..tornou conhecimento do Edital e de todas as

\_,- condicoes de participacao na Licitacao e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a
fomecer material de qualidade, sob as penas da Lei.

Local e data:

Assinatura e carimbo da empresa:

\-w

FAEIIIIHE U
E

I1EiEiTII3-i.‘lI'
U

$11!" 1=i'i.=i F11-.Ell-131531



cúsPiTFEIIURA :)E

Frr.ndo I.ii Por Voaa

il

ANEXO V. O DECLARAÇÃO ViNCULO

PREGÃO ELETRôNICO N" OI3/202I Sf,SA

DECLARÂÇÃO

(Raáo Social)

CNPJ/MF N"

Sediada

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da lei, que Íla qualidade de proponente de procedime o licibrório sob a

modalidade de PÍegão Eleüonico n" Ol3l202l SESA, instaurada pelo Municipio de Crateús. nâo

integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro
comissionado de órgão direto ou indircto da Admini$raçâo Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente

Data

Local

Nome do declarante

RC

CPF

OBS- Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresâ proponeDte e carimbada
com o númeÍo do CNPJ.

PB
CPFI

FÁBD

hràü No 015.01

PREFEITIJRA {IE
I ,.->'I“‘-ii‘i':.'~,ml 1

E3'§,i'L_1I1£:
ANEXO v. r) DECLARACAO ViNCULO 1." ,n§_;,,,-,1"

PREGAO ELETRONICO N” 01312021 SESA 3 ' F _ _'
-ii" _*.-1-iii- -- lfi-‘111!DECLARACAO {M

(Razao Social) _

CNP.l1MF N“

Sediada _

(Enclereco Completo)

Declara. sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatorio sob a
\_/ modalidade de Pregao Eletronico n“ 01312021 SESA, instaurada pelo Municipio de Crateiis. nao

integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado piiblico ou membro
comissionado de orgao direto ou indireto da Administracao Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Data

Local i

Nome do declarante

no __

CPF_
‘V OBS. Esta declaracao devera ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada

corn o mime:-0 do CNPJ.

i=Aiaio m
Ev?-Ema “Puraiaiii" 015.0%
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MINUTA DE CONTRATO N':

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM
LADO A PREFEITURA MLNICTPAL DE
CRATEÚS, ATRÂVES DA SECRETARIA DA
SAÚDE E DO OUTRO LADO A EMPRESA

, PARA O FIM QUE A

Pelo prese e instrumento, o Municipio de Crateús - CE, pessoa juridica de direito público
i emo, inscrita no CNPJMF sob o n" 07.982.036/0001-67, com sede de sua Prefeitura
Municipal na Rua Cel. Zeze I l4l - Centro - Crateús/CE. através da Secretaria da Saúde, neste

ato representada pelo respectivo Ordenador de Despesas SÍ. Thiago Viana da Silv4 aqui
denominada de CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa ............ esmbelecida na ....-..-..,
inscrira no CNPJ/MF sob o no............., neste ato representada p€lo(a) S! (â)............... portador
(a) do CPFMF n" ................, apenas denominada de CONTRATADA. firmâm entre si o pÍesente

TERMO DE CONTRATO media e as cláusulas e condiçôes a seguir estabelecidas-

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO TUNDAMENTO LEGAL:
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombâdo sob o n" 013/2021 SESA,

em confomidade com a Lei Federal N'8.666/93 - Lei das Licitaçôes Públicas, c/c os termos da

Lei Fedeml n" 10.520. de l'710'712002.Lei complementar n' 123 de l4 de dezembro de 2006, Lei
Complementar I47 de 7 de Agosto de 2014. Decreto Federal n' 10.024 de 20 de Setembro de

2019, , Medida Provisoria n' 1.047 de 03 de Maio de 2021.

CLÁUSULA SEGUNDÀ - DO OBJf,TO:
2.1. Consritui objeto do presenle conlÍalo a AQUISIÇÀO DE MEDICAMENTOS
RELACIONADOS AO COMBATE A COVID _ I9. PARÁ ATENDER AS NECESSIDADES
DA SECRETARIA DA SAÚDE DO MLNICÍPIO DE CRATEÚS _ CE. tudo conÍbTme

especificações contidas no Termo de Ret'erência, constante no Anexo I do edital e da proposta

adjudicada.
2.2. O fomecimento dos itens será de foma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - Do VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILiBRIO
ECONôMICO-FINANCEIRO
3.1 O valor global da presente avença é de R$
em conformidade com o fomecimeúo dos itens no periodo respectivo, de acordo com as notas

Íiscais/faturas devidamente atestadas pelo Cestor da despesa, acompanhadas das Ceíidões
Federais, Estaduais e Municipâis, todas atualizadas.
3.2. O valor do presente Contralo não será objeto de reajuste antes de decorridos l2 (doze) meses

do seu Pregão, hipótese na qual poderá scr utilizado o índice IGP-M da Fundâção Getúlio Vargas.
3.3. REEQUILIBRIo ECoNÔMICo-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem Íàtos
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retârdadores ou imPeditivos

a ser pago

FÁfl0

cs
ANEXO VI _ MINUTA DE CONTRÁTO

SEGUIR SE DECLARA:

tMUN aaitu)
VERDE
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ANEXO VI — MINUTA DE CONTRATO .
IF

MINUTA DE CONTRATO N : .

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM
LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE
CRATEUS. ATRAVES DA SECRETARIA DA
SAUDE E Do OUTRO LADO A EMPRESA
____ . PARA 0 FIM QUE A
SEGUIR SE DECLARA:

Pelo presente instrumento, o Municipio de Crateils - CE, pessoa juridica de direito piliblico
intemo, inscrita no CNP.l1MF sob o n° 07.982.0361000l-67, com sede de sua Prefeitura
Municipal na Rua Cel. Zezé 1141 - Centro - Cra1el'Is1CE, através da Secretaria da Saiide, neste
ato representada pelo respectivo Ordenador dc Despesas Sr. Thiago Viana da Silva, aqui
denominada de CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa .......... .. esiabelecida na ........ ..,
inscrita no CNP.I1MF sob o n° ........... neste ato representada pelo(a) Sr (a) ............. .. portador
(a) do CPF1MF n° .............. apenas denominada de CONTRATADA. firmam entre si o presente
TERMO DE CONTRATO mediante as clausulas e condicées a seguir estabelecidas-

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:
1.1. Processo dc Licitacao, na modalidade Pregao Eletronico tombado sob o n° 0| 312021 SESA,
em confomiidade corn a Lei Federal N” 8.666193 - Lei das Licitacfies PLll)llC&S, c1c os termos da
Lei Federal n° 10.520. de 1710712002. Lei complementar n° 123 de l4 de dezembro dc 2006, Lei
Complementar 147 de 7 de Agosto de 2014, Decreto Federal n° 10.024 de 20 de Setembro de
2019, , Medida Provisoria n° 1.047 de 03 de Maio dc 2021.

CLAUSULA SEGUNDA - no OBJETO:
2.1. Constitui objeto do presente contrato a AQUISICAO DE MEDICAMENTOS
RELACIONADOS A0 COMBATE A COVID - 19. PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DA SECRETARIA DA SAUDE DO MUNlClPlO DE CRATEUS - CE, tudo conforme
especificacfies contidas no Termo de Referéncia, constante no Anexo I do edital e da proposta
adjudicada.
2.2. O fomecimento dos itens sera de forma parcelada.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILlBRlO
ECONOMICO-FINANCEIRO
3.1. O valor global da presente avenca é de R$ I _ I. a ser page
em conformidade com o fomecimento dos itens no periodo respectivo, de acordo com as notas
liscais1faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidfies
Federais, Estaduais e Municipais, todas atualizadas.
3.2. O valor do presente Contrato nao sera objeto de reajuste antes de decorridos I2 (doze) meses
do seu Pregao, hipotese na qual podera ser utilizado o indice IGP-M da Fundacao Getiilio Vargas.
3.3. REEQUlLlBRlO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipotese de sobrevirem fatos
imprevisiveis, ou previsiveis porém de consequéncias incalculaveis, retardadores ou irnpedilivos
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CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTRECA DO OBJETO
DÀ LICITAÇÂO.
5.1. Os pÍodutos deverão ser enüegues no prazo de até l0 (dez) dias corridos. conlados a paÍir
do recebimento da ordem de compra emilidâ pela secretaria contratante, na lbrma. nos locais e
horiírios definidos especificados na referida ordem de compra.
5-1.1. A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos

sistemas, recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de interrupção. esta deverá estâr

devidamente planejada e seÍ necessariamente aprovada pelo, Ordenador de Despesas.

5.1.2 Em neúuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo
5.1.3. Por ocasião da entrega dos produtos, o fomecedor deveÍá apresentar recibo em 02(duas)
vias, além das respectivas fanrras e Nota Fiscal.
5.1.4. Para os produtos objetos deste lermo contratual, deverá ser emitida Fatura e Notâ Fiscal
por Anexo em nome da Prefeitura Municipal de Crateús, com domicílio na Av. Cel Zezé. 114l-
Bairro - Centro. inscrita no CNPJ/MF sob o n". 07.892.036/0001 -67, para a entrega dos produtos.

deverão ser atendidas as exigências do edital
5.2 A fiscalizaçâo do Contrâto será exercida por Servidor do município. designado pela

Ordenadora de Despesa.

5.3 O exercício da Íiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do Município e

não exclui nem reduz a responsabilidade da ConÍatada ou de seu agente ou preposto. inclusive
peÍzrnte terceiros. por quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeição técnica. vicios
redibitórios e, na oconência destes, não implica conesponsabilidade do Poder Público ou de seus

agentes e prepostos.
5.4 A Contratante se reserva o direito de rejeitâr no todo ou em parte o produto entregue, se em
desacordo com os termos do Edital e do respectivo Confialo.
5.5 Quaisquer exigências da fiscalização inerenles ao objeto do Contrato deverão ser prontamenle
âtendidas pelâ Contratada. sem ônus pÍúa a Contratante. A Contratada é obrigada a reparar.
corrigir, substituir. às swls expensas, no todo ou em paíe, onde se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabÍveis.
5.6 Os produtos objeto da licitação não exclui a responsabilidade da Contratadâ pelo perfeiro
desempenho em relação a pÉzo de entrega, validade e qualidade do produro.
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da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior. caso fofiuito ou làto do príncipe.
configwando álea econômica extraordinária e extracontratual, podeÍl. mediante procedimento
administrativo onde reste demonstrâda tal situação e termo aditivo. ser restabelecidâ a relaçào
que as partes pacluaÍam iricialmeme enüe os encÍugos do contÉtâdo e a Íetribuição da
Adminisrmção para a justa remuneração do fomecimento, objetivando a manutenção do
equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do aíigo 65. II. 'd" da Lei Federal
n.' 8.666/93, alterada e consolidada.
3.4. Independentemente de declaração expressa, Íica subentendido que, no valor pago pelo
contÍatante, estão incluídas todas as despesas necessifuias à execução do contrato.

CLÁUSULA QUARTA . Do PRÂzo DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
4.l. O prazo de vigênciado contrato será de até 06 (seis) meses. a contar da data de sua assinatura.
podendo ser prorrogado por periodos sucessivos, e enquanto perdurar a necessidade de

enlientamento da pandemia da covid-19, conforme prevê art. l4 da Medida Provisoria n' l 047
de 03 de Maio de 2021.
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da execucao do ajustado, ou ainda, em caso dc forca maior. caso fortuito ou fato do principc.
configurando alea econérnica extraordinaria e extracontratual, podera. mediante procedimento
administrativo onde reste dernonstrada tal situacao e termo aditivo. ser restabelecida a relacao
que as partes pactuaram inicialmeme entre os encargos do contratado e a retri buicao da
Administracao para a justa remuneracao do fomecimento, objetivando a manutencao do
equilibrio econ6mico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65. I1. "d" da Lei Federal
n.° 3.666193, alterada e consolidada.
3.4. Independentemente de declaracao expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo
contratante, estao incluidas todas as despesas necessarias a execucao do contrato.

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGENCIA CONTRATUAL
4.1. O prazo de vigéncia do contrato sera de até 06 (seis) meses, a contar da data de sua assinatura,
podendo ser prorrogado por periodos sucessivos, e enquanto perdurar a necessidade de
enfrentarnento da pa.ndemia da covid-19, conforme prevé art. 14 da Medida Provisoria n“ 1.047
de 03 de Maio de 2021.

CLAUSULA QUINTA - DAS CONDICOES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO
DA LicrrA¢A0.
5.1. Os produtos deverao ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias corridos. coniados a partir
do recebimento da ordem de compra emitida pela secretaria contratante, na forma, nos locais e
horarios definidos especificados na referida ordem de compra.
5.1.1. A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a riao comprometer o funcionamento dos
sistemas, recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de interrupcao. esta devera estar
devidamente planejada e ser necessariamente aprovada pelo, Ordenador de Despesas.
5.1.2 Em nenhuma hipotese serao concedidas prorrogacfies de prazo
5.1.3. Por ocasiao da entrega dos produtos, o fomecedor devera apresentar recibo em 02(duas)
vias, além das respectivas faluras e Nota Fiscal.
5.1.4. Para os produtos objetos deste ienno contratual, devera ser emitida Fatura e Nota Fiscal
por Anexo em nome da Prefeitura Municipal de Crateus, com domicilio na Av. Cel Zezé, 1141-
Bairro - Centro, inscrita no CNPJ1MF sob o n°. 07.892.0361000 I -67, para a entrega dos produtos,
deverao ser atendidas as exigéncias do edital
5.2 A fiscalizacao do Contrato sera exercida por Servidor do municipio. designado pela
Ordenadora de Despesa.
5.3 O exercicio da fiscalizacao ou o acompariharnento sera exercido no interesse do Municipio e
nao exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto. inclusive
perante terceiros. por quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeicao técnica, vicios
redibitorios e, na ocorréncia destes, nao implica corresponsabilidade do Poder Pliblico ou dc seus
agentes e prepostos.
5.4 A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o produto entregue, se em
desaeoi-do com os termos do Edital e do respectivo Contrato.
5.5 Quaisquer exigéncias da fiscalizacao inerentes ao objeto do Contrato deverao ser prontamente
atendidas pela Contratada, sem 6nus para a Contratante. A Contratada é obrigada a reparar.
corrigir, substituir. as suas expensas, no todo ou em pane, onde se verificarem vicios, defeitos ou
incorrecfies, sem prejuizo da aplicacao das penalidades cabiveis.
5.6 Os produtos objeto da licitacao nao exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito
desempenho em relacao a prazo de entrega, validade e qualidade do produto.
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5.7. O produto que não atender às especiÍicaçõcs deste termo contralual e que foreú recusados
pelo servidor responúvel pelo recebimento no momento da enlrega deverá ser substituído pelo
fomecedor no prazo de aré 48 (quarenta e oito) horas. contados do recebimento

CLAUSULA SEXTA - DÀ ORIGEM DOS R.ECURSOS:
6.1. As despesas co[tmtuais correrâo por conta das seguintes dotaçôes orçamentarias:
a) 09.09.10.301.0171.2.038 - Funcionâmento do Programa de Saude da Atencao Basicâ - Prog.
Saude da Familia; fonte de recursos 21 1.0000.00 - Receitas de Impostos e de Transfêrencia de

Impostos - Saudet 214.2100.00 - Transferência de Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Govemo Federal - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde -

COVID e 214.0000.00 Transferencia de Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Govemo Federal - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Publicos de Saúde
6.1.l. Pam a aquisiçào do objeto deste termo contratual será utilizado o elemento de despesas no

3.3.90.30.00 - Material de Consumo

CLÁUSULA SÉTIMA - Do PAGAMENTo
7.1. O pagamento seá efetuado em até l0 (dez) dias do mês subsequente ao adimplemento da

obrigaçào e encaminhâme o da documentaçào trâtada neste subitem, observadas as disposições
deste termo contratuâI. atrâvés de crédilo na Conta Bancária do fomecedor ou âtmvés de cheque
nominal. de acordo com os valores contidos na proposta de preço do licitanre vencedor.
7.2. A fatura constaní os itens fomecidos no periodo, de acordo com o quÂntil-ativo elàtivamente
entregue
7.3. Na hipótese de ântecipação ou atraso de pagamento, será devida a atualização moneúria do
valor faturado em 0,03olo, sobre o valor da prestação vencida, por cada dia de ataso ou de
antecipação.
7.4. Por ocasião da realização do fomecimento o contratado deverá apresentar recibo em 02
(duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da
Prefeitura Municipal de Cmteús, com domicílio na Av. Cel Zezé, I l4l- Bairro - Centro. inscrita
no CNPJ/MF sob o no. 07.892.036/000l-6'1, acompanhado da seguinte documentação:
acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor. todas
atualizadas. observadas as condiçôes da proposta.

CLÁUSULA OITAVA _ DAs oBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1. FomeceÍ os produtos desse temo contratual orl em conformidade com as condições e pravos
estabelecidos no Pregão, no Termo Contratual e na proposta lencedora do certame;
8.2. Manter durante toda a execuçào do objeto contratual. em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações;
8.4. Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção do fomecimento, prestando, prontamente,
os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRÁTANTE;
8.5. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a
CONTRATADA não devení, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio
por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou infomações
especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRÁTO;
8.ó. Providenciar a imediata coÍeção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela
Contratante:
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5.7. O produto que nao atender as especilicacées deste termo contratual e que forem recusados
pelo servidor responsavel pelo recebimento no momento da entrega devera ser substituido pelo
fomecedor no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, contados do recebimento

CLAUSULA SEXTA — DA ORIGEM DOS RECURSOS:
6.1. As despesas contratuais correrao por conta das seguintes dotacfies orcamentarias:
a) 09.09.l0.301.0171.2.038 — Funcionamento do Programa de Saude da Atencao Basica - Prog.
Saude da Familia; fonte de recursos 21 l .0000.00 - Receitas de lmpostos c de Transferencia de
lmpostos — Saude; 214.2100.00 - Transferéncia dc Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Govemo Federal - Bloco de Custeio das Acfies e Servicos Piiblicos de Saiide -
COVID e 2l4.0000.00 — Transferencia de Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Govemo Federal - Bloco de Custeio das Acfies e Servicos Publicos de Saude
6. l . l. Para a aquisicao do objeto deste termo contratual sera utilizado o elemento de despesas n°
3390.30.00 — Material de Consumo

CLAUSULA SETIMA - no PAGAMENTO
7.1. O pagamento sera efetuado em até I0 (dez) dias do més subsequente ao adimplemento da
obrigacao e encaminhamento da documentacao tratada neste subitem, observadas as disposicoes
deste termo contratual, através de crédito na Conta Bancaria do fomecedor ou através de cheque
nominal, de acordo com os valores contidos na proposta de preco do licitante vencedor.
7.2. A fatura constara os itens fomecidos no periodo, de acordo com o quantitativo efetivamente
entregue
7.3. Na hipotese de antecipacao ou atraso de pagamento, sera devida a atualizacao monetaria do
valor faturado em 0,03%, sobre o valor da prestacao vencida, por cada dia de atraso ou de
antecipacao.
7.4. Por ocasiao da realizacao do fomecimento o contratado devera apresentar recibo em 02
(duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nola Fiscal deverao ser emitidas em nome da
Prefeitura Municipal de Crateils, com domicilio na Av. Cel Zezé, 1141- Bairro - Centro. inscrita
no CNPJ1MF sob o n°. 07.892.0361000l-67, acompanhado da seguinte documentacao:
acompanhadas das Certidfies Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor. todas
atualizadeus. observadas as condicfies da proposta.

CLAUSULA OITAVA — DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA
8.1. Fomecer os produtos desse termo contratual até em COI'lfOl"|'l1ld3dC com as condicoes e prazos
estabelecidos no Pregao, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
8.2. Manter durante toda a execucao do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigacfies
assumidas, todas as condicfies de habilitacao e qualificacao exigidas ria Lei de Licitacfies;
8.4. Facilitar a acao da FISCALIZACAO na inspecao do fomecimento, prestando, prontamente,
os esclarecirrientos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
8.5. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a
CONTRATADA nao devera, mesmo apos o Iérmino do CONTRATO, sem consentimento prévio
por escrito da CONTRATANTE, fazer uso dc quaisquer documentos ou informacoes
especificadas no paragrafo anterior, a nao ser para fins de execucao do CONTRATO;
8.6. Providenciar a imediata correcao das deficiéncias e1 ou irregularidades apontadas pela
Contratante;
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8.7. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação refeÍeme ao pagamento dos tributos,
seguros, encargos sociais, rabalhistas e previdenciários relacionados com o objelo do
CONTRATO:
8.8. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se flzerem:
necessários, até 50olo (cinquenta por cenro) do valor atualizado do contato. conformc prcvisto
no aí. 13 da Medida Prcvisoria no I 047 de 03 de Maio de 2021.

CLÁUSULA NONA . DAs OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE
9.1 . A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condiçôes necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorentes do Termo ContÍatual. consôante estabelece a Lei n§

8.666/93 e suas alterações posteriorcs;
9.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratuâl;
9.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fomecimento do
objeto contraluâI. diligenciando nos casos que exigem providências conetivas;
9.4. Providenciar os paganentos à ConÍatada à vista das Notas Fiscais,/Fatwas devidamenre
atestadas pelo Selor Compelente.

CLAUSULA DECIMA - DAS SANÇÔES:
10.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do cename. não mantiver a proposta.

falhar ou fraudar naexecução do Contmto, compoÍtaÍ-se de modo inidôneo. fizerdeclaraçào falsa
ou cometer fraude liscal, garaDtido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido
de licitar e co ratar com a Administraçào, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem

os motivos deteminantes da puniçâo ou âté que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, sem prcjuizo das multas previ$as no edital e no teÍno de

conlrato e das demais cominações legais.
10.2. A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de irexecução total
ou parcial do contrâto, erro de execução. execução imperfeita, mora de execução,
inadimplemento contÍatual ou não veracidade das informações prestadas. garantida a prévia
defesa:
I - Advertência, sançâo de que tata o inciso I do an. 87, da Lei n." 8.666/93. poderá ser aplicada
nos seguintes cÍrsos:

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas nâ licitação:
b) outras ocorrências que possam acarrel,u tmnstomos âo desenvolvimento das obrigaçôes da
Contratante. desde que não caiba a aplicaçào de sançào mais grave.
ll - Mullas (que poderâo ser recolhidas em qualquer agência integralte da Rede Arrecadadora
de Receitas Federais. por meio de Documento de Arrecadaçào Municipal DAM. a seÍ
preenchido de acordo com instruçôes fomecidas pela Contratante);
a) de l7o (um por cento) sobre o valor contratual total, por dia de atraso na entrega do objeto ou
indisponibilidade do mesmo, limitada a 100á do mesmo valori
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por inftação a qualquer
cláusula ou condição do contato, não especificada nas demais aliÍreas deste inciso, aplicada em
dobro na reincidência:
c) de 5% (cinco por cenlo) do valor contlatual total do exercício. pela recusa em corrigir qualquer
produto rejeitado. caracterizando-se a recusa. caso a coÍÍeção nâo se efetivaÍ nos 5 (cinco) dias
que se seguirem à datâ da comunicação formal da rejeição;
Ill - suspensão temporiiria de participação em licitação e impedimento de contratar com o
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8.7. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentacao referente ao pagamento dos tributos,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciarios relacionados com o objeto do
CONTRATO;
8.8. Aceitar, nas mesmas condicfies contratuais, os acréscimos ou supressfies que se fizerem:
necessarios, até 50% (cinquenta por cento) do valor atualizado do contrato. conforme previsto
no art. 13 da Medida Provisoria n° 1.047 de 03 dc Maio de 2021.

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGACOES DO CONTRATANTE
9.1. A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada todas as condicfies necessarias ao pleno
cumprimento das obrigacfies decorrentes do Termo Conlratual. consoante estabelece a Lei n8
8.666193 e suas alteracfies posteriores;
9.2. Fiscalizar e acompanhar a execucao do objeto contratual;
9.3. Comunicar a Contratada toda e qualquer ocorréncia relacionada com o fomecimento do
obj eto contratual, diligenciando nos casos que exigem providéncias corretivas;
9.4. Providenciar os pagamentos a Contratada a vista das Notas Fiscais 1Faturas devidamente
atestadas pelo Setor Competente.

CLAUSULA DECIMA - DAS SANCOES:
10.1. 0 licitante que ensejar o retardamento da execucao do certame. nao mantiver a proposta.
falhar ou fraudar na execucao do Contrato, comportar-se dc modo inidianeo. fizer declaracao falsa
ou cometer fraude fiscal, gararitido o direito prévio da citacao e da ampla defesa, ficara impedido
de licitar e contratar com a Administracao, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punicao ou até que seja promovida a reabilitacao perante a propria
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuizo das multas previstas no edital e no termo de
contrato e das demais cominacfies legais.
10.2. A Contratada ficara, ainda, sujeita as seguintes penalidades, em caso de inexecucao total
ou parcial do contrato, erro de execucao. execucao imperfeita, mora de execucao,
inadimplemento contratual ou nao veracidade das informacfies prestadas. garantida a prévia
defesa:
I — Adverténcia, sancao dc que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666193. podera ser aplicada
nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigacoes e responsabilidades assumidas na licitacao;
b) outras ocorréncias que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das obrigacoes da
Contratante. desde que nao caiba a aplicacao de sancao mais grave.
ll — Multas (que poderao ser recolhidas em qualquer agéncia integrante da Rede Arrecadadora
dc Receitas Federais. por meio de Documento de Arrecadacao Municipal — DAM. a ser
preenchido de acordo com instruciaes fomecidas pela Contralantc);
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total, por dia dc atraso na entrega do objeto ou
indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por infracao a qualquer
clausula ou condicao do contrato, nao especificada nas demais alineas deste inciso, aplicada em
dobro na reincidéncia;
c) dc 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercicio, pela recusa em corrigir qualquer
produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correcao nao se efetivar nos 5 (cinco) dias
que se seguirem a data da comunicacao formal da rejeicao;
lll — suspensao temporaria de participacao em licitacao e impedimento de contratar com o
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Município de Crateús prazo não superior a 2 (dois) anos;
IV - Declaração de inidoneidade pala licitar ou conftatar com a Administração Pública. enq
perdurârem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçâo
perante a autoridade que aplicou a penâlidade, depois do ressarcimento à Administmção pelos
prcjuízos resultantes e depois de decorrido o pÉzo da sanção aplicada com base no inciso
anterior.
10.3. No processo de aplicação de penâlidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla
defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previslas nos incisos I. Il e

III do irem 10.2 supra e l0 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso lV do mesmo
item.
10.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco)
dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa nào Í'or pago, ou
depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fazer jus. Em
caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo

de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
10.5. As sanções previstas nos incisos I e Mo item 10.2 supra. poderão ser aplicadas às

empresas que. em raáo do contrato objeto desta licitâção:
I - Praticarem atos ilicitos, visando fÍustrar os objetivos da licitação;
II - Demonstrarem não possuir idoneidade para contrat.[ com a Administraçâo Pública, em
virtude de atos ilicitos praticados;
III - sofrerem condenação definitiva por praticarem. por meios dolosos. fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos.
10.6. As sançôes previstas nos incisos l, Ill e lV do item 10.2 supra poderão ser aplicadas
junhmente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa pÉvia do interessado no
Íespectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
10.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamenre, em firmar o Contrato dentro do
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe seá encaminhada- eslará sujeita à
multa de 57o (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penâlidades
cabiveis. por caraclerizar descumprimento tolal dâ obigação assumida.
10.8. As sanções previstas no item 10.2 supÍa não se aplicam às demais licitanÉs que. apesar de
não vencedoras. venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato. de acordo com
este edital. e no prazo de 4t (quarenra e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRÂ _ DA ALTERAÇÁO CONTRÂTUAL:
11.1. Quaisquer alleraçôes que venham a oconer neste rnstrumento serão efetuadas mediante
Termo Adidvo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÁo
12.1. A rescisão contratual poderá ser:

12.2. No caso de inexecução total ou parcial do contÍato, o qual enseja sua rescisão com as

consequências contratuais e as previstas em lei, nos temos do art. 77, ficam reconhecidos os

direitos da âdministÍação, consoante art- 55, IX da Lei n. 8.666/93
12.3. Determinada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE nos casos enunerados nos
incisos I a XII do aÍt. 78 da Lei Federal n" 8.666/93:
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Municipio de Cratefls prazo nao superior a 2 (dois) anos; '
IV — Declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administracao Pdblica. 6l1qI.1;lI'ili
perdurarem os motivos detemiinantes da punicao ou até que seja promovida a reabilitacao
perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento a Administracao pelos
prejuizos resultantes e depois de decorrido o prazo da sancao aplicada com base no inciso
anterior.
10.3. No processo de aplicacao de penalidades é assegurado o direito ao contradilorio e a ampla
defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias uteis para as sanciies previstas nos incisos l. ll e
III do item 10.2 supra e l0 (dez) dias corridos para a sancao prevista no inciso IV do mesmo
item.
10.4. O valor da multa aplicada devera ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco)
dias a contar da notificacao ou decisao do recurso. Se 0 valor da multa nao for pago, ou
depositado, sera automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fazer jus. Em
caso de inexisténcia ou insuficiéncia de crédito da Contratada, o valor devido sera cobrado
administrativamerite ou inscrito como Divida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo
de execucao fiscal, com os encargos correspondentes.
10.5. As sancoes previstas nos incisos lll e IV do item 10.2 supra, poderao ser aplicadas as
empresas que, em razao do contrato objeto desta lieitacao:
I — Praticarem atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da licitacao;
II — Demonstrarem nao possuir idoneidade para contratar com a Administracao Piiblica, em
virtude de atos ilicitos praticados;
lll ~ sofrerem condenacao definitiva por praticarem. por meios dolosos. fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos.
10.6. As sancoes previstas nos incisos 1, Ill e IV do item 10.2 supra poderao ser aplicadas
juntamente com a do inciso ll do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias fiteis.
10.7. A licitante adjudicataria que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do
prazo de 5 (cinco) dias dteis a contar da notificacao que lhe sera encaminhada. estara sujeita a
multa de 5% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuizo das demais penalidades
cabiveis. por caracterizar descumprimento total da obrigacao assumida.
10.8. As sancoes previstas no item 10.2 supra nao se aplicam as demais licitantes que. apesar dc
nao vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo dc Contrato. de acordo com
este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.
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CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DA ALTERACAO CONTRATUAL:
11.1. Quaisquer alleracfies que venham a ocorrer neste instrumento serao efetuadas mediante
Termo Aditivo.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA RESCISAO
12. 1. A rescisao contratual podera ser:
12.2. No caso de inexecucao total ou parcial do contrato, o qual enseja sua rescisao com as
consequéncias contratuais e as previstas em lei, nos termos do art. 77, ficam reconhecidos os
direitos da administracao. consoante art. 55, IX da Lei n. 8.666193
12.3. Determinada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE nos casos enumerados nos
incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666193;
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12.4. Amigável, por acordo entre as partes, mediante aurorização escdta e fundamentâda da

autoridade competente, reduzida a rermo no processo licitatório, desde que haja conveniência da
Administração;
12.5. Em caso de rescisão prevista nos incisos Xll e XVII do art. 78 da Lei n' 8.666/93, sem que

haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejúzos regulamentares comprovados.
quando os houver sofrido;
12.6. A rescisâo contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conscquências previstas

no aÍ. 80. incisos I a IV, ambos da Lei n" 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA. DA FISCALIZAÇÁO DO CONTRATO:
13.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo (a) o (a) Sen'idor (a) Sr (a).

xxxxxxxxxxxx especialmente designado (a) pelo Secretário(a) Municipal de XXXXX. de acordo

com o estabefecido no AÍt. 67 da Lei 8.666193, doravante denominado (a) FISCAL DE
CONTRATO.

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO
14.1. A publicação do presente Contrato é de responsabilidade do CONTRAI ANl E e deverá

ser efetivada por extrato, no ó.gão de imprensa oficial Municipal, como condição indispensável
para sua eficácia. nos termos do parágrafo único do aÍ. 61 da Lci Federal n'8.666/93.

CLAUSULA DECIMA QUINTA- DO FORO:
15.1. O foro da Comarca de Crateús é o competente paÍa dirimir questões decorrentes da

execução deste Contlato, em obediência ao disposto no § 2' do artigo 55 da Lei 8 666 de 2l de
juúo de 1993, alterada e consolidada.
15.2. Declaram as partes que este contÍato corresponde e á manifestação Íinal. completa e

exclusiva de acoÍdo entre elas celebrado, âssinado o pÍesente contrato juntamente com as

testemunhas firmadas. Crarcus - CE.

Thiâgo viaDr da silva
Ordenador de Despesas da Secretaria

Municipal da Saúde
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:
L

Râzão Social
Representante Legal

CONTRATADO

CPF

CPF

FÁBIo

VERDÊ

Ponâíâ

CRÂTEÚS-CE. dC dC
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12.4. Amigavel, por acordo entre as partes, mediante auiorizacao escrita e fundamentada da
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatorio, desde que haja conveniéncia da
Administracao;
12.5. Em caso de rescisao prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei 11° 8.666193, sem que
haja culpa do CONTRATADO, sera esta ressarcida dos prejuizos regulamentares comprovados.
quando os houver so frido;
12.6. A rescisao contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conscquéncias previstas
no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA TERCElRA- DA FISCALIZACAO DO CONTRATO:
13.1. A execucao do contrato sera acompanhada e fiscalizada pelo (a) o (a) Servidor (a) Sr (a).
xxxxxxxxxxxx especialmente designado (a) pelo Secretario(a) Municipal de XXXXX. de acordo
com o estabelecido no Art. 67 da Lei 8.666193, doravante denominado (a) FISCAL DE
CONTRATO.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA PUBLICACAO
14.1. A publicacao do presente Contrato é de responsabilidade do CONTRATANTE e devera
ser efetivada por extrato, no orgao de imprensa oficial Municipal, como condicao indispensavel
para sua eficacia, nos termos do paragrafo unico do art. 61 da Lei Federal n° 8.666193.

CLAUSULA DECIMA QUlNTA- DO FORO:
15.1. O foro da Comarca de Crateiiis é o competente para dirimir quesliies decorrentes da
execucao deste Contrato, em obediéncia ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 dc
junho de 1993. alterada e consolidada.
15.2. Declaram as partes que este contrato correspondente a mariifestacao final. completa e
exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinado o presente contrato juntamente com as
testemunhas firmadas. Crateiis — CE.

CRATEUS cs. de de

Thiago Viana da Silva R3250 Social
Ordenador de Despesas da Secretaria Represen tame Legal

Municipal da Saude
CONTRATANTE CONTRATAD0

TESTEMUNHAS:
1. _ CPF:
1 CPF-4_, .
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ANEXO I AO CONTRÂTO _ ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS

PROCESSO:
CONTRÁTO N'
EMPRESA:
CNPJ:
ENDEREÇO:

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS UND MARCA QNTD
vR.

UNIT.
vR.

TOTAL
I
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ANEXO i AO CONTRATO - ESPECIFICACAO nos ITENS ,. I. H.
PROCESSO: -'_l;[i;';,._',;
CONTRATO N"
EMPRESA:
CNPJ:
ENDERECO:

UNIT. TOTALlITEM ESPECIFICACAO DOSITENS UND MARCAl QNTD | VR' VR'
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DE Prcfeirura Municipal de CIiATEÚS
PARA: ESCRITA
SOI,ICíTANTE: SECRETARIA DE SAUDE

TÍTULO DA
MATERIA: Aviso de Licitação

VEICULAR DIA: 28.06.2021
JORNAIS: DOE / O POVO

FATURAR PELA
SECRETÁRIA:

SECRETARIA DE SAUDE

Autorizâmos a püblicação da matéia acimâ lislada no dia e;omars especificados.

CraÍeús Ccará 25 de Junho de 2021

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE CRA.TEÚS
AVISO DE LICITAÇAO

PREGÃO ELETRÔMCO N' OI3/2021-SESA

O Pregoeiro da Prefeitura Mrmicipal de Crateús, comunica aos interessados que iú rcalizar
PREGÀO ELETRÔN|CO No 0t3/202t-SESA, cuJo objero é AQUSIÇÃO DE
MEDICÂMEMOS RELACIONADOS ÀO COMBATE A COVTD-I9, PARA
ATENDER ÁS NECESSIDÁDES DA SECRETARIA DE SAÚDE O MUNIEÍPTO DE
CRATEÚS-CE, seÍldo o Cadasrsmcnto das PÍopostas I partir do dia 291o612027 até
0510'll202l às 13h00 no sire slvs' bll orqU Abertura dâs Fopostas 05/07/2021 às
1lb30min e a fase de disFutâ dc lanco no dia 05/0112021 à l4h00min. O editat completo
estará a disposiçào dos interessados após esta publicaçõo no site:!!À!{J!I4-Elq!b!!!§:
muntclDlos e no site: Ettrr-bll.llrg br. CRÁTEÚS -CE,25 de Juúo de 2021 FÉblo Gomcs
Oliveir., Pregoeiro.
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TARA: ESCRITA '
DE: Prcfeimra Municipal de CRAIEQS

I SOLICITANTE: SECRETARI_A DE SAUDE

I TTTULO DA . . . _| MATERIA: l_Av1s0 de Llcltagao

VEICULAR DIA: | 23.06.2021 _
i JORNAIS: | DOE 2 0 POV0

| SECRETARIA:FATURAR PELA | SECRETARIA DE SAUDE
\.

\-'

\|w'

Aurorizarnos a pllb1iB&I,‘.30 da matéria acima listada no dia c jornais espccificados.

Cratcfis — Ccarzi, 25 dc Junho dc 2021

|_ PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEUS
AVISO DE LICITACAO

PREGAO ELETRGNICO N” l]l3f2l]2l-SESA

O Pregoeiro da Prefeitura Mlmicipal dc Cratcfls, comunica aos intercssados que iré rcalizar
PREGKO ELETRGNICO N“ 01312021-SESA, cujo objeto 5 AQUISIQAO DE
MEDlCA1\1ENTOS RELACIONADOS A0 COMBATE A COVID-19, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE O MUNICiPIO DE
CRATEl:TS-CE, sendo 0 Cadastramcnto das Propostas a partir do dia 291'06!2021 até
05f07:’202l is 13h00 no site www hllurg hr . Abcrtura das propostas 05f07'f202l és
13h30min 1: a fasc dc disputa dc lance no dia 05f07f2021 51$. l4h00min. O edital complete
estar:-i a disposiqi-i0 dos interessadas apés esta puhlicaqfio no sitc:www.tcm.cc.guv.br/tcc-
l'T‘ll}I‘llClQlUS e no site: w\\r\;v.bll.urg.br. CRATEUS-CE, 25 de Junho de 2021. Ffiblu Gmmas

I Oliveira, Pregoeiro.

_________ _ _ _____ _____J
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